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I – SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A Metro do Porto (MP) é uma sociedade comercial anónima criada por acto legislativo, 
com capital exclusivamente público no valor de € 5.000.000, subscrito e realizado pela 
Grande Área Metropolitana do Porto (59,9993%), pelos municípios que a compõem 
(0,0007%), pela STCP – Sociedade de Transportes Colectivos do Porto, SA (25%), CP – 
Caminhos de Ferro Portugueses, EP (5%) e pelo Estado Português (10%), a quem foi 
atribuída a exploração de um sistema de metro ligeiro na Grande Área Metropolitana 
do Porto, em regime de concessão de serviço público (§§ 34 a 41 e 47). 

2. Paralelamente à adjudicação e consequente acompanhamento e fiscalização das obras 
de construção do metro, incumbe-lhe ainda a construção de acessos ao sistema, dos 
interfaces e a realização de obras de requalificação urbana nas envolventes da sua área 
de intervenção, em determinadas condições (§§ 43 e 123 a 129). 

3. Os seus custos são suportados por via de transferências do Orçamento do Estado, 
transferências de fundos de origem comunitária e empréstimos obtidos com o aval do 
Estado, para além de prestações acessórias diversas a cargo dos accionistas, tudo 
complementado pelo recebimento previsto de indemnizações compensatórias no 
âmbito de contratos programa a celebrar ainda com o mesmo Estado (§ 43-E, F e H).  

4. Competindo, pois, ao Estado a responsabilidade pelo financiamento maioritário do 
projecto, e tendo em conta a sua dimensão e complexidade, bem como a multiplicidade 
de intervenientes, entende-se que a sua actuação terá sido pouco prudente, pois não 
assegurou desde o início uma participação maioritária no capital da empresa nem o 
controlo da sua gestão (§ 46).  

5. O projecto do sistema de metro ligeiro foi lançado em 1993 e implementado sem 
precedência dos adequados estudos técnicos e económico-financeiros globais, 
necessários para habilitar os seus mentores – incluindo-se aqui o próprio legislador – a 
conhecer antecipadamente a verdadeira dimensão dos custos envolvidos, o retorno 
possível e os valores de indemnizações do Estado destinados a manter o equilíbrio da 
exploração, facto que não está de acordo com os princípios elementares de racional 
gestão dos dinheiros públicos e se cifrou numa situação com consequências financeiras 
ainda hoje não possíveis de mensurar (§§ 58 e 59). 

6. O seu órgão de administração é composto por sete membros, três dos quais integrando 
a comissão executiva. Estes últimos percebem remunerações mensais acima dos 11.000 
euros, auferindo os demais, respectivamente, verbas de 3.250 euros em dois casos, e 
superiores a 4.500 euros em outros dois casos, sendo de destacar que estes 
administradores não executivos exercem funções por virtude da sua qualidade de 
autarcas e comparecem a reuniões quinzenais. Os membros executivos dispõem de 
viaturas para utilização plena e com a totalidade das despesas pagas pela empresa, 
seguros de saúde e de vida (situações que não foram objecto do adequado processo de 
formação e manifestação de vontade da pessoa colectiva MP), prémios de gestão e 
telemóveis (§§ 75 a 117).  

7. Os prémios de gestão anuais que estes três membros executivos receberam, na ordem 
dos € 100.000 cada, são superiores aos praticados em entidades congéneres e o seu 
pagamento não se encontra indexado a qualquer objectivo concreto de gestão, medida 
que, de novo, não acautela a boa utilização dos recursos públicos (§§ 91 a 106). 
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8. Face às diversas situações constantes do presente Relatório, como sejam as 
irregularidades e outros aspectos menos adequados em matéria de remunerações dos 
gestores da empresa, a antecipação de empreitadas ainda não autorizadas (como é o 
caso da Avenida da Boavista), a carência ou insuficiência das formalidades legais em 
diversos procedimentos concursais, a prossecução de obras de requalificação urbana à 
revelia dos pressupostos legais para tal, e, principalmente, a actual situação financeira 
desta, não se alcançam os critérios que presidiram à atribuição dos prémios de gestão 
mencionados no parágrafo anterior, antes parecendo que a MP poderia ser alvo de 
uma gestão mais eficiente (§ 99). 

9. Pertencendo a competência para fixar as remunerações à assembleia-geral da sociedade, 
constatou-se que os administradores se encontraram a perceber remunerações ao longo 
de diversos meses sem qualquer deliberação nesse sentido por parte daquele órgão. 
Aliás, em rigor, somente a remuneração fixa de base, os cartões de crédito para despesas 
de representação e os prémios de gestão, vieram a ser objecto de deliberação, sempre a 
posteriori, da AG. Todas as demais componentes remuneratórias, onde se contam a 
atribuição de viaturas, o pagamento de todas as despesas com elas relacionadas, os 
seguros de saúde e de vida e os telemóveis, nunca chegaram sequer a ser objecto de 
qualquer deliberação competente, aprovadora ou ratificativa (§§ 108 a 110, 79, 88 e 89). 

10. Relativamente às diversas obras de requalificação urbana realizadas pela MP, no 
montante estimado de € 63.405.343,47 (vd. quadro 7), sem que os seus custos tivessem 
sido contabilizados por contrapartida de prestações acessórias a efectuar pelos 
municípios beneficiados, são de qualificar como ilegais, traduzindo-se ainda numa 
ingerência nas competências legais das respectivas autarquias (§§ 118 a 129).  

11. Por RCM nº 87/2004, de 01/07, o Estado Português transferiu para a MP a verba de 
€4.967.022, a título de indemnização compensatória, com o fim de equilibrar a 
exploração da concessão, não tendo sido no entanto celebrado o contrato programa que 
lhe deveria estar legalmente subjacente, contrariando-se assim as condições de 
atribuição contempladas no DL nº 394-A/98, de 15/12 (§§ 141 a 145).  

12. No tocante às obrigações da concessionária para com o concedente, constatou-se que na 
generalidade têm sido cumpridas as disposições estabelecidas, ocorrendo pontualmente 
incumprimento de alguns prazos legais (§ 44). 

13. O investimento global inicial orçamentado subjacente ao projecto de metro ligeiro na 
GAMP, reportado ao Estudo Económico de 2000, foi de €1.070.852.000, sendo que o 
orçamentado em 2005 ascendia a €2.969.440.541, traduzindo-se num acréscimo de 
177,3%, excluindo a inserção urbana, uma vez que esta não foi equacionada ab initio. Em 
termos do investimento realizado constata-se que regra geral a percentagem de 
execução da obra anual situa-se abaixo da prevista, totalizando até ao ano de 2004, o 
montante de €1.128.252.144 de investimentos da 1ª fase, incluindo inserção urbana, 
tendo a empresa já incorrido em gastos no âmbito da 2ª fase, no montante de €2.725.291, 
embora o investimento/financiamento ainda não esteja aprovado (§§ 164 a 171). 

14. No Orçamento de 2004 estão reflectidos €345.501.439 de inserção urbana e na Execução 
o valor de €7.275.852. Os valores executados desta componente correspondem a 2,1% 
dos integrados ao nível do Orçamento, sendo que o valor afecto à linha da Boavista 
€6.680.073, representa 90% daqueles valores executados, apesar de esta linha não estar 
ainda aprovada. Releve-se que, através da RCM do Conselho de Ministros n.º 129/2003) 
a MP apenas foi incumbida de «[…]preparar os instrumentos adequados – com a respectiva 
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fundamentação técnica, económico-financeira e jurídica – com vista à preparação da alteração da 
concessão da tracção eléctrica da linha da Boavista.» (§§ 172 a 179). 

15. Em termos de financiamento, a empresa tem recorrido, nomeadamente, a empréstimos 
junto do BEI, a fundos orçamentais e comunitários, os quais acumularam até 2004 os 
seguintes montantes (§180): € 663.689.707 (51,7%), € 99.898.296 (7,8%), € 265.989.296 
(20,7%), respectivamente; e ao financiamento intercalar ou de curto prazo, para acorrer 
a dificuldades de tesouraria, ou antecipação de fundos. 

16. Nesta óptica, as necessidades imediatas têm sido solvidas, prevendo-se, no entanto, um 
défice de € 523.313.270 (não considerando o impacto de decisão do Tribunal Arbitral, 
que determinou o pagamento pela Metro à Normetro de € 93.946.606) ao nível da 1ª fase 
do projecto, o que constitui um prenúncio da situação financeira que a MP enfrentará no 
futuro. De considerar neste contexto que os compromissos financeiros da MP 
decorrentes de médio e longo prazo se estendem até ao ano de 2025, num total global de 
M€ 1.399,9 (Milhões de euros). A materialidade dos valores em causa e a forte 
probabilidade da receita gerada pela actividade ser insuficiente para a cobertura de tais 
responsabilidades, implica que os mesmos compromissos possam ser transferidos para 
o Estado, que de resto prestou a sua garantia pessoal, traduzindo-se num elevado 
esforço financeiro com marcada repercussão no contexto continuado de restrição 
orçamental (§§ 65 a 74; 181 a 185; 286 a 289).  

17. No âmbito do financiamento BEI, as opções de regime de taxa fixa não se têm revelado 
as mais vantajosas no período em análise, a avaliar pela evolução das taxas de juro 
praticadas no regime variável, implicando custos acrescidos à empresa. No âmbito da  
operação de leasing estruturado português  (LEP) 2002, a empresa contratou com o BCP 
um swap de taxa de juro, para a totalidade do referido contrato, cujo valor àquela data 
totalizava o montante de €96.242.430,07. A operação contratada não se revelou 
satisfatória até à data da realização da auditoria (§§ 205 a 207; 215 a 218). 

18. No desenvolvimento da actividade comercial e considerando a integração da MP no 
sistema de intermodalidade da Grande Área Metropolitana do Porto, a MP detém cerca 
de 90% da receita líquida gerada, tendo registado uma taxa de crescimento de 90,8% do 
ano de 2003 (€ 2.751.666,20) para o ano de 2004 (€ 5.235.483,30). Ao nível da cobrança, 
constatou-se que a MP tem relaxado os respectivos prazos inerentes à modalidade de 
pronto pagamento, traduzindo-se numa forma encapotada de financiamento ao TIP. Ao 
invés, o TIP procedeu à cobrança de € 58.282,15 relativa à comissão de rede vendas à 
MP, referente ao período de 1 de Março a 30 de Novembro de 2003, quando o «Acordo 
de Intermodalidade» vigente não previa este encargo (§§ 236 e 238 a 239). 

19. A MP explora indirectamente uma estrutura denominada “Funicular dos Guindais”, 
por via de uma entidade terceira (“Transmontagne”) a quem paga a quase totalidade 
dos custos de operação, situação que se afigura estranha ao seu objecto social (§§ 146 a 
151). 

20. A MP procedeu à reclassificação contabilística dos financiamentos do investimento 
(dotações financeiras para investimento feitas pelo Estado e pela União Europeia à 
concessionária), tendo efectuado o reconhecimento em Capitais próprios, quando 
anteriormente estavam reflectidos na rubrica de Proveitos diferidos. A mudança de 
critérios contabilísticos implicou a sobreavaliação dos rácios financeiros de autonomia e 
solvabilidade e permitiu criar uma aparência de maior margem de autonomia nas 
decisões emanadas pelo conselho de administração, quanto às questões relativas ao 
investimento e financiamento, tudo com desrespeito pela natureza dos subsídios (ao 
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investimento) e dos princípios contabilísticos geralmente aceites. Simultaneamente, esta 
reclassificação contabilística dos Proveitos diferidos para Capitais próprios permitiu à 
empresa evidenciar no balanço relativo a 31/12/02 e seguintes um valor que a eximiria 
das consequências previstas no artigo 35º do CSC (dissolução da sociedade, redução do 
capital social ou realização de entradas pelos sócios para o seu reforço) (§§ 245 a 252). 

21. O sistema de controlo interno revelou-se pontualmente crítico, ao nível da segregação 
de funções, da organização da documentação (dispersa e não tratada), tendo-se mesmo 
constatado a ausência de controlo ao nível da informação de suporte à facturação da 
receita pela MP ao TIP (§§ 270 a 274; 281 a 283).  

22. Na sequência das observações de auditoria efectuadas, formulam-se as recomendações 
constantes do Capítulo XI do presente relatório. 

 

II – INTRODUÇÃO 

Fundamentos, âmbito e objectivos da acção 

23. A realização da auditoria de gestão à “Metro do Porto, SA” – com referência 
essencialmente aos anos económicos de 2003 e 2004 – teve como fundamentos a 
oportunidade de controlo, a dimensão financeira, bem como as ligações societárias 
existentes com a Grande Área Metropolitana do Porto. 

24. Esta acção, que se enquadra nas competências atribuídas ao Tribunal de Contas pelos 
artigos 2º, n.º 2, alínea c), 5º, n.º 1, alíneas f) e g) e 55º, todos da Lei n.º 98/97, de 26/08, 
foi prevista no Programa de Fiscalização para 2005 do Departamento de Auditoria 
VIII/Unidade de Apoio Técnico 2, aprovado em reunião do Plenário da 2ª Secção de 
16/12/2004.1 

25. Os seus objectivos consistiram em apreciar a génese e evolução da empresa (nas 
perspectivas formal, orgânica e financeira); a legalidade e regularidade de situações 
diversas relacionadas, nomeadamente, com o cumprimento das bases da concessão, 
adequação da actuação da MP ao quadro normativo e regime remuneratório dos 
membros do conselho de administração; verificar a existência de instrumentos de apoio 
à decisão adequados e eficazes, que sustentem, nomeadamente, um conveniente 
controlo e monitorização por parte da gestão; avaliar a segurança e fiabilidade do 
sistema de controlo interno; apreciar a estrutura económico-financeira; analisar os 
diversos fluxos financeiros de e para a empresa; e, de uma maneira geral, aferir o 
resultado obtido com a sua criação. 

 

Metodologia adoptada 

26. A acção foi desenvolvida em conformidade com as metodologias adoptadas pelo 
Tribunal de Contas e acolhidas no seu Manual de Auditoria e de Procedimentos, tendo-
se tido igualmente em conta as normas de auditoria geralmente aceites pelas 
organizações internacionais, como é o caso da INTOSAI, de que o Tribunal é membro. 
Na fase de execução2 foi recolhida informação sobre a organização e funcionamento da 
entidade, bem como sobre os principais problemas sentidos pela Administração, 
procedendo-se em seguida à análise dos diversos elementos previamente solicitados, à 
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realização de entrevistas com os responsáveis pela diferentes áreas funcionais, à leitura 
das actas das reuniões dos órgãos sociais, à apreciação do controlo dos fluxos 
financeiros existentes e ao exame e avaliação do sistema de controlo interno. 

Condicionantes 

27. Sem prejuízo de se registar a colaboração recebida, verificaram-se importantes 
condicionantes com repercussões nos trabalhos de auditoria, como sejam respostas 
tardias, incompletas, inconclusivas e, muitas das vezes, não coincidentes com o 
solicitado.  

28. Num documento subscrito pela própria empresa (que se processa de fls. 157 a 259 do 
Volume I, Parte A) manifestam os responsáveis a sua discordância quanto às apontadas 
condicionantes, arguindo serem os seus recursos limitados, que mesmo assim o tempo 
médio de resposta por requisição se cifrou em 9,31 dias e que as requisições seriam 
muitas vezes “indefinidas ou abrangentes” e heterogéneas. 

29. Observe-se, porém, que sendo a limitação de recursos comum a todas as entidades, a 
MP disponibilizou um seu funcionário para servir como interlocutor da equipa, a quem 
todas as requisições (escritas) de documentos e de esclarecimentos foram verbal e 
detalhadamente (e, muitas vezes, repetidamente) explicadas. Por outro lado, o tempo 
médio de resposta invocado é incompatível com a normal prossecução dos trabalhos de 
auditoria, sendo certo que em diversos casos verificaram-se lapsos temporais de 3, 4 e 
até cerca de 8 semanas (vd. Anexo I).   

 

Identificação dos Responsáveis 

30. Apresenta-se de seguida a relação nominal dos responsáveis em funções nos exercícios 
dos anos de 2003 e 2004: 

 

Quadro 1 – Relação nominal dos responsáveis nos exercícios de 2003 e 2004 

NOME CARGO DE ATÉ 
Valentim dos Santos de 
Loureiro 

Presidente do conselho de administração 01/01/2003 23/04/2004 

Rui Fernando da Silva Rio Vogal do conselho de administração 01/01/2003 25/04/2004 
 Presidente do conselho de administração 26/04/2004 31/12/2004 
Mário Hermenegildo 
Moreira de Almeida 

Vogal do conselho de administração 01/01/2003 31/12/2004 

José Narciso Rodrigues de 
Miranda 

Vogal do conselho de administração 01/01/2003 31/12/2004 

Manuel de Oliveira Marques Vogal do conselho de administração e 
Presidente da comissão executiva 

01/01/2003 31/12/2004 

José Manuel Duarte Vieira Vogal do conselho de administração e da 
comissão executiva 

01/01/2003 31/12/2004 

Alberto Fernando de Paiva 
Amorim Pereira 

Vogal do conselho de administração e da 
comissão executiva 

01/01/2003 09/03/2004 

Juvenal Silva Peneda Vogal do conselho de administração e da 
comissão executiva 

10/03/2004 31/12/2004 

Fonte: Serviços da MP 
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Exercício do contraditório 

31. No cumprimento do artigo 13º da Lei nº 98/97, de 26/08, foram todos os membros do 
conselho de administração da Metro do Porto, SA, notificados para, querendo, se 
pronunciarem sobre o Relato de Auditoria. Apresentaram respostas os administradores 
Juvenal Silva Peneda, Manuel de Oliveira Marques, José Manuel Duarte Vieira, José 
Narciso Rodrigues Miranda, Alberto Fernando de Paiva Amorim Pereira e Mário 
Hermenegildo Moreira de Almeida. Foi ainda recebido um documento endereçado e 
assinado pelo presidente da comissão executiva Manuel de Oliveira Marques, o qual 
contém “… um conjunto de considerações e comentários, a título de contraditório …” 
relativamente ao qual todos aqueles administradores se referem como sendo a resposta 
da empresa, a ela aderindo.  

32. Esta documentação encontra-se processada de fls. 134 a fls. 269 do Volume I, Parte A, 
para a qual se remete, sem prejuízo das necessárias referências pontuais efectuadas nos 
momentos oportunos do presente Relatório. 

33. A empresa informou ainda o TC da possibilidade de acesso à sua documentação, via 
acesso VPN / Internet, desde 23/11/2005, a qual se encontra assim disponível para 
diversas entidades públicas (vd. Volume I, Parte A, fls. 296 a 311). O TC não teve, no 
entanto, necessidade de diligenciar nesse sentido, lamentando-se que esse acesso não 
tenha sido possibilitado durante a execução do trabalho de campo de auditoria. 
 

 
III – CARACTERIZAÇÃO E GÉNESE EVOLUTIVA DO PROJECTO “METRO DO 
PORTO” 3 
 
O Decreto-Lei nº 71/93, de 10 de Março 

34. A implementação de um sistema de metropolitano ligeiro de superfície era uma 
aspiração dos principais municípios da área do “Grande Porto”, objectivo esse 
facilmente explicado pelo facto de se tratar do segundo maior centro económico e 
político do País e, particularmente, tendo em conta as características específicas da 
cidade do Porto – com as suas naturais dificuldades ao nível da circulação automóvel e 
dados os seus complexos fluxos de trânsito, quer ao nível interno, quer, alargadamente, 
cruzando-se com os concelhos que a circundam.  

35. O DL nº 71/93, de 10/03, veio corporizar o primeiro envolvimento legislativo com esse 
desiderato4, nele se reconhecendo a iniciativa do desenvolvimento e concretização do 
projecto à Grande Área Metropolitana do Porto. 

36. Nesta esteira foi prevista a sua exploração em regime de exclusivo atribuído a uma 
sociedade anónima a criar nos termos da lei comercial, sendo o capital social, de acordo 
com os artigos 1º e 2º, detido obrigatória e maioritariamente pela Grande Área 
Metropolitana do Porto, nele podendo ainda participar a “CP – Caminhos de Ferro 
Portugueses, E P” (até 15%) e a “Metropolitano de Lisboa, EP” (até 5%). Como objecto 
social principal essa empresa deveria ter a incumbência de explorar a rede de 
metropolitano ligeiro de superfície da GAMP, cabendo-lhe ainda “… a realização dos 
estudos, concepção, planeamento, projectos e a construção das infra-estruturas necessárias à 
concretização do empreendimento.”,5 sendo que a exploração – objecto principal – poderia 
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ser cedida a entidade privada mediante concurso público e adjudicada pela empresa 
através da celebração de escritura pública. 

37. No cumprimento do preceituado por este diploma legal foi celebrado no Cartório 
Notarial da Maia, em 06/08/93, a escritura pública de constituição de uma sociedade 
comercial anónima com capitais exclusivamente públicos denominada “Metro da 
Grande Área Metropolitana do Porto, SA”,6 com o objecto já apontado e dotada do 
capital social de duzentos milhões de escudos (€ 997.595,79) – do qual foi no momento 
realizado o mínimo legal de 30%7 – tendo sido integralmente subscrito pelas entidades 
mencionadas e nas proporções previstas na lei atrás referida. Foi adoptada uma 
estrutura orgânica baseada na existência de uma assembleia-geral, conselho de 
administração e conselho fiscal8. Posteriormente, a denominação da sociedade veio a 
ser alterada para “Metro do Porto, SA”. 

38. Declarou início de actividade para efeitos fiscais com data reportada a 01/04/19949 e, 
ao longo do período inicial da sua existência, as actividades principais que levou a cabo 
consubstanciaram-se basicamente na “… promoção, organização e orientação do concurso 
internacional lançado para a concepção e realização do sistema de metro ligeiro do Porto …”10. 

 

O Decreto-Lei nº 394-A/98, de 15 de Dezembro 

39. Em 15 de Dezembro de 1998 foi publicado o DL nº 394-A/98 que, revogando o 
antecedente DL nº 71/93, veio dar nova formulação jurídica ao projecto, agora em 
moldes mais detalhados, criando um regime de concessão de serviço público por 50 
anos e atribuindo à Metro do Porto, S.A o estatuto de concessionária. 

40. Salientam-se neste novo regime jurídico, sinteticamente, os seguintes aspectos: 

A) Aprovação das bases da concessão, que regulam os aspectos essenciais a observar 
na consecução do projecto e que constam de anexo ao diploma; 

B) Adopção de um acordo parassocial, também constante de anexo ao diploma e que 
tem por fim regular as relações entre os sócios; 

C) Alteração dos estatutos iniciais da sociedade, igualmente publicados em anexo; 

D) Previsão de um concurso público internacional com vista à adjudicação por contrato 
da “… realização dos trabalhos e prestações relativas à concepção e realização do projecto, à 
realização das obras de construção, ao fornecimento e montagem do material circulante e dos 
demais equipamentos que constituem o sistema de metro, assim como à operação do mesmo 
por um período inicial …”; 

E) Definição de um regime de controlo financeiro; 

F) Previsão da obrigatoriedade de cedência ou subconcessão da exploração da rede a 
terceiros, caso a exploração feita directamente pela concessionária venha a ser 
deficitária11; 

G) Abertura aos municípios da GAMP da possibilidade de participação directa na 
sociedade concessionária; 

H) Participação de novos sócios: a “Sociedade de Transportes Colectivos do Porto, SA” 
(STCP) e o Estado. 
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41. O DL nº 394-A/98 foi objecto de diversas alterações, pelo que se remete para os 
correspondentes diplomas constantes de uma “Síntese da legislação sobre a Metro do 
Porto, SA”12, onde releva o DL 261/2001, de 26/09, diploma que, nele operando 
modificações de vulto, republicou os anexos “bases da concessão” e “estatutos” da MP. 
Entre tais alterações são de destacar a inclusão das vertentes de obras de requalificação 
urbana como matérias a levar a cabo pela MP por conta de prestações acessórias a 
efectuar pelos municípios, com a possibilidade de o Estado a eles se substituir. 

42. Optou-se, em termos de economia estrutural do presente trabalho, por fazer em 
seguida uma breve descrição dos aspectos considerados como mais pertinentes nos 
documentos mencionados – bases da concessão, acordo parassocial e estatutos – e, logo 
após, uma síntese sobre alguns aspectos já atinentes à implementação do sistema, 
proporcionando-se assim, em simultâneo, uma visão panorâmica geral sobre a 
realidade “Metro do Porto” e uma base introdutória às matérias mais específicas 
adiante relatadas. 

 

As bases da concessão 

43. Do diploma que contém as bases da concessão – onde é concedente o Estado e 
concessionária a MP – são de relevar desde já os pontos seguintes, de acordo com as 
alterações introduzidas atrás referidas: 

A) A concessão tem por objecto a exploração de um sistema de metro ligeiro na Grande 
Área Metropolitana do Porto, compreendendo ainda “… a concepção e a realização do 
projecto, a realização das obras de construção e o fornecimento e montagem dos 
equipamentos.”13; 

B) Acessoriamente, e visando assegurar os fins sociais do sistema de transporte 
concessionado e o equilíbrio comercial da sua exploração, poderá ainda a empresa 
exercer as seguintes actividades14: 

“…  

a) Exploração comercial, directa ou indirecta, de estabelecimentos comerciais, 
escritórios, salas de exposições, máquinas de venda de produtos e serviços de 
publicidade aposta nas instalações ou no material circulante; 

b) Promoção, directa ou indirecta, da construção de edifícios para fins comerciais, 
industriais ou residenciais; 

c) Compra e venda de imóveis; 

d) Prestação de serviços, nomeadamente de consultadoria e de apoio técnico; 

e) Transferência de tecnologia e de know-how. 

…” 

C) É prevista a afectação à concessão de diversas infra-estruturas ferroviárias 
existentes, a título gratuito e pelo seu período de duração15; 

D) A construção ou adaptação de infra-estruturas compreende a aquisição por via do 
direito privado, ou por via de expropriações, dos terrenos necessários à sua 
implantação, podendo ainda o Estado facultar à concessionária o direito de 
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utilização do domínio público abrangido pelo sistema, bem como transferir, 
juntamente com os municípios abrangidos, bens dominiais e outros bens e direitos a 
título de entradas em espécie. À concessionária são, pois, atribuídos os poderes 
necessários para actuar como entidade expropriante em nome do Estado, bem 
como para constituir as servidões necessárias, sendo este, mediante a realização de 
prestações acessórias, a suportar os encargos, quer resultantes de processos 
expropriativos e de constituição de servidões (incluindo indemnizações), quer 
resultantes de aquisições por via do direito privado16; 

E) O financiamento das actividades constantes do art.º 3º do DL 394-A/98, ou seja, do 
contrato a celebrar com uma entidade escolhida no âmbito de concurso público 
internacional para a concepção e realização do projecto, obras de construção, 
fornecimento e montagem do material circulante e dos demais equipamentos, bem 
como a sua operação por um período inicial – que é a vertente principal de todo o 
sistema e traduz a grande maioria dos custos globais do projecto – é assegurado 
pelo Estado, quer por via de transferências de dotações orçamentais, a que acresce a 
entrega de fundos de origem comunitária, quer ainda por via da garantia a 
empréstimos contraídos pela concessionária17; 

F) Interessa reter também que já “… o financiamento das actividades respeitantes à 
construção dos acessos ao sistema dos interfaces e das obras de requalificação urbana será 
assegurado pelos municípios da Grande Área Metropolitana do Porto, podendo o Estado, 
todavia, na sua qualidade de accionista da concessionária, e segundo o seu critério face ao 
caso concreto, assegurar o financiamento de qualquer destas actividades pela via de 
realização de prestações acessórias de capital, em dinheiro ou em espécie, independentemente 
de chamada ou do consentimento dos outros accionistas.”18 (sublinhado nosso); 

G) A Base XIV da concessão prescreve ainda que a concessionária, no seio de um 
esquema de complementaridade que deverá assegurar com os demais meios de 
transporte colectivo da GAMP, possa emitir e comercializar títulos de transporte 
próprios e intermodais; 

H) Prevê-se também na Base XV a possibilidade de pagamento de indemnizações 
compensatórias pelo Estado à concessionária, no âmbito de competentes 
contratos-programa a celebrar para o efeito, com a finalidade de equilibrar 
financeiramente a exploração do sistema;   

I) As bases da concessão estabelecem ainda: um sistema de informação e controlo da 
mesma por parte da concedente; obrigações diversas da concessionária; os casos de 
concessão da operação do sistema a entidade diversa da adjudicatária após um 
período inicial (que decorre desde a entrada em serviço do primeiro troço até quatro 
anos após a entrada em serviço de todo o sistema); a proibição de subconcessão 
total ou parcial, com excepção das previstas nas bases da concessão19; etc. 

 

Obrigações diversas da concessionária para com o concedente  

44. No tocante às obrigações da concessionária para com o concedente, constatou-se que 
na generalidade têm sido cumpridas as disposições formais estabelecidas, ocorrendo 
pontualmente incumprimento de alguns prazos legais (conforme se atesta no quadro 
do Anexo II). 
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O acordo parassocial (Anexo ao Dec.-Lei n.º 394-A/98, de 15 de Dezembro) 

45. Quanto ao acordo parassocial (anexo ao Decreto-Lei nº 394-A/98), destinado a regular 
as relações entre os accionistas na prossecução do objecto social da empresa, 
interessará relevar aqui unicamente as seguintes matérias: 

A) No seio de diversas questões atinentes à composição da estrutura accionista da 
empresa (nomeadamente prevendo um aumento de capital, obrigações várias 
relativas a transmissão de acções entre os sócios, etc.), salienta-se a saída do 
accionista “Metropolitano de Lisboa” em contrapartida da entrada do próprio 
Estado; 

B) O artº 3º do acordo parassocial prescreve a elaboração de um estudo económico 
relativo a todas as actividades laterais / complementares à implementação directa 
do sistema (vd. §§ 58 a 64 e 164 a 167 do Relatório), bem como a realização pelos 
accionistas de prestações acessórias de capital em diversos tipos de situações, como 
seja pelo valor das expropriações a realizar pelo Estado, pelos bens e valores 
entregues pelos municípios para a construção de acessos, interfaces e obras de 
requalificação urbana, entre outras. Deste preceito conclui-se, aliás, e por confronto 
com diversas outras disposições quer das bases da concessão, quer dos estatutos da 
empresa, que tudo aquilo que não se consubstanciar no financiamento das 
actividades de “… concepção e realização do projecto, à realização das obras de construção, 
ao fornecimento e montagem do material circulante e dos demais equipamentos que 
constituem o sistema de metro …”, bem como os custos que ultrapassarem as 
estimativas do referido estudo económico (para as ditas actividades laterais / 
complementares), será objecto de realização de prestações acessórias. 

C) Quanto à composição do conselho de administração (artigo 4º) resulta a distinção 
nítida de dois grupos de accionistas: o Estado, participando quer directamente, quer 
de forma indirecta, através da CP e STCP, grupo que terá o direito de “… designar o 
número de membros correspondente à sua participação social, com o mínimo de um …”; e o 
grupo de accionistas constituído pela GAMP e pelos municípios, que “… terá o 
direito de designar os restantes membros efectivos …”, dentre os quais designará 
também o presidente. 

D) No artigo 5º do acordo prevêem-se ainda algumas matérias cuja deliberação pelo 
CA dependerá do acordo do accionista Estado, entre as quais a “… constituição e 
destituição da comissão executiva e fixação do respectivo âmbito de delegação de poderes.” 
(preceito aditado pelo DL 261/2001, de 26/09), bem como, no artigo 8º, nº 2, as 
deliberações que importem alterações do contrato social. 

46. Não obstante, cumpre adiantar aqui, quanto a estes dois últimos pontos, ter sido o 
Estado pouco prudente, ao não assegurar aos accionistas o poder de decisão 
proporcional ao esforço financeiro desigual que a realização do projecto exige de cada 
um deles, como adiante se comprovará. De facto, cabendo-lhe a responsabilidade pelo 
financiamento quase total do projecto (por dotações orçamentais, pela captação de 
fundos comunitários ou por garantia de empréstimos e ainda pela realização de 
prestações acessórias em situações diversas), não tendo assegurado uma maioria na 
sua participação na empresa – pois detém unicamente 40% (10% directamente; 25% por 
via da STCP; e 5% por via da CP) – deveria ter assegurado, desde o início, o controlo 
efectivo da gestão no âmbito do conselho de administração. 
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Os estatutos da MP 

47. Relativamente aos estatutos da MP, alterados pelos já mencionados diplomas legais 
constantes da síntese de legislação sobre a MP20, será de relevar o que se segue:  

A) Os objectos principal e acessório da entidade correspondem – como não poderia 
deixar de ser – ao já enunciado atrás como sendo os objectos da própria concessão; 

B) O capital social é actualmente de € 5.000.000 (cinco milhões de euros), representado 
por 1.000.000 de acções ordinárias21 de € 5 cada, distribuídas da seguinte forma: 

a) GAMP, englobando os municípios abrangidos pelo sistema = 60%; 

b) CP – Caminhos de Ferro Portugueses, EP = 5%; 

c) Sociedade de Transportes Colectivos do Porto, SA (STCP) = 25%; 

d) Estado = 10%. 

De salientar que o “Metropolitano de Lisboa” deixou de ser sócio da MP (nesse ano 
de 1998) e que a accionista GAMP poderá transmitir ou distribuir acções do seu lote 
aos municípios abrangidos pelo sistema, o que fez para os seus sete municípios, que 
ficaram com a percentagem de 0,0001% cada (permanecendo a GAMP com os 
remanescentes 59,9993 %): Gondomar, Maia, Matosinhos, Porto, Póvoa de Varzim, 
Vila do Conde e Vila Nova de Gaia; 

C) O artigo 10º dos estatutos prevê as diversas condições em que os accionistas 
realizarão prestações acessórias; 

D) A estrutura orgânica da sociedade é mantida, podendo no entanto o conselho de 
administração – que deverá ser composto por um mínimo de três membros 
efectivos – delegar numa comissão executiva a gestão corrente da sociedade. 
Actualmente esse conselho de administração é composto por sete membros, sendo 
que três deles integram a comissão executiva22; 

E) Uma das competências da assembleia-geral, anote-se, consiste em “Deliberar sobre 
as remunerações dos órgãos sociais.”. 

 

A concessão à Normetro 

48. Na sequência de concurso público internacional lançado de acordo com o estipulado 
no art.º 3º do DL nº 394-A/9823, foi adjudicada à “Normetro – Agrupamento do 
Metropolitano do Porto, ACE” a “… realização dos trabalhos e prestações relativas à 
concepção e realização do projecto, à realização das obras de construção, ao fornecimento e 
montagem do material circulante e dos demais equipamentos que constituem o sistema de metro, 
assim como à operação do mesmo por um período inicial …”, contrato este ao qual, para 
simplificação, chamaremos de “principal”, precisamente por dele constar o core business 
da empresa e razão de ser de toda a estrutura montada em seu redor (legislativa, 
associativa, organizacional, concentração de recursos, etc.). 

49. A Normetro – inicialmente o consórcio vencedor do dito concurso – é um agrupamento 
complementar de empresas (ACE)24 constituído por escritura pública lavrada em 
19.12.199725, sem capital próprio, de duração limitada à realização do seu objecto, 
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consubstanciando-se este no “… exercício de todas as actividades relativas à concepção, 
projecto, fabrico, construção, equipamento, montagem, desmontagem e operação de um sistema 
de Metro ligeiro na Grande Área Metropolitana do Porto.”, podendo acessoriamente “… 
prosseguir a realização e partilha de lucros.”. 

50. A minuta do contrato de concessão celebrado entre a MP e a Normetro foi aprovada 
pela Resolução do Conselho de Ministros nº 142-A/98, de 25/11. Tal contrato, por 
virtude da dinâmica natural de constante adaptação a novas necessidades associada a 
um projecto deste tipo, tem vindo a ser objecto de diversos aditamentos por via de 
novas RCM’s (à semelhança, aliás, do próprio DL nº 394-A/98). Estes 
aditamentos/alterações constam, tal como atrás já se indicou, da síntese legislativa 
inserta a fls. 32 do Volume II, pelo que para ela se remete (a correspondente 
perspectiva numérica consta do Anexo VI). 

51. O texto do contrato celebrado constitui um extenso documento com 185 páginas e 104 
artigos, ao que acrescem os cinco aditamentos entretanto introduzidos (a coberto de 
RCM, tal como se referiu) e mais de 45 anexos, todos de carácter eminentemente 
técnico26. 

 

O TIP, ACE 

52. Como acima já se mencionou, a MP beneficiou de uma disposição contida nas bases da 
concessão segundo a qual lhe compete assegurar e promover um esquema de 
complementaridade com os demais operadores de transportes colectivos da GAMP, 
através das necessárias interfaces e utilizando para tal um sistema intermodal de 
bilhética. Tal sistema consiste, sucintamente – a temática será retomada infra, mais 
detalhadamente – na possibilidade de um utente, adquirindo um só bilhete, poder 
utilizar os diversos tipos de transportes colectivos dentro da referida GAMP. Em 
consequência, através de critérios previamente definidos e controlados com recurso a 
meios electrónicos, a receita é dividida pelos diversos operadores. 

53. Para a implementação deste sistema – apontado como complexo e inovador em termos 
tecnológicos – foi constituído o “TIP – Transportes Intermodais do Porto, ACE”, por 
escritura pública lavrada em 20.12.200227, tendo por agrupadas as empresas STCP, MP 
e CP28, dotado do capital social realizado em dinheiro no valor de € 30.000, dividido em 
três participações de € 10.000 cada.  

54. A constituição do TIP foi autorizada por Despacho nº 311/2002/SET, de 04/11/2002, 
do MOPTH, tal como pode ser verificado na dita escritura. 

55. No caso deste ACE, as receitas provenientes da venda dos títulos de transporte serão 
repartidas mensalmente “… de acordo com o critério e metodologia que vierem a ser 
estabelecidas em documento próprio a aprovar pelo Conselho de Administração.”. 

 

Participações Sociais detidas pela MP em 31/12/2004 

56. Descrevem-se na figura seguinte as participações sociais detidas pela Metro do Porto, 
SA, à data da auditoria: 
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Figura 1 – Participações sociais 
 

 
 

Considerando cada uma das entidades participadas pela MP, e de acordo com os seus 
estatutos29, estas têm como objectos sociais:  

o Metro Consultoria, Lda (Capital Social à data da constituição € 5.000) 

Tem por objecto “… o desenvolvimento e participação de projectos económicos relacionados 
com transportes urbanos.”, sendo que “… poderá ainda adquirir participações em outras 
sociedades de objectos diferentes, bem como participar em Agrupamentos Complementares de 
Empresas.”; 

o Nortrem, ACE (Capital Social à data da constituição € 27.477.746,32) 

Outros sócios: 

BSN – Banco Santander de Negócios Portugal, SA (18,82%) 

Banco Santander Totta, SA (81,17%) 

Metro do Porto Consultoria – Consultoria em Transportes Urbanos e Participações 
Unipessoal, Lda (0,001%) 

Tem como objecto a “… aquisição e locação de equipamento ferroviário, podendo ainda o 
agrupamento dedicar-se a quaisquer actividades complementares ou acessórias que, 
eventualmente, venham a ser necessárias ou a ter relação com o objecto principal”. 

o Transpublicidade, SA (Capital Social à data da constituição € 99.759,58)30 

Tem por objecto “… a Exploração de toda e qualquer publicidade em veículos e 
instalações”; 

o TIP, ACE (Capital Social à data da constituição € 30.000) 

Outros sócios:  

Sociedade de Transportes Colectivos do Porto, SA (33,33%) 

Caminhos de Ferro Portugueses, EP (33,33%) 

O seu objecto consiste na gestão de um sistema de repartição de receitas de vendas 
de bilhetes por três operadores. 

57. A representação nos órgãos sociais das empresas participadas é assegurada por três 
elementos da MP nos quais se inclui o administrador executivo:  
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Quadro 2 – Representantes da MP nos órgãos sociais das empresas participadas 

Designação Social Cargo Nome Data de 
Início

Transpublicidade, S.A. Secretário Jorge Miguel Osório de Castro Ribeiro 22-03-2005 A)

Presidente Manuel de Oliveira Marques 25-02-2003 A)
Metro Consultoria, Lda

Gerente Manuel de Oliveira Marques 03-10-2002 A)
TIP, ACE

Administrador Delegado Mário João Coutinho dos Santos 01-02-2002 B)
                                A) Remunerado em 100% pela MP

Fonte:Dados fornecidos pelo GPC                                 B) Remunerado 50 % pela MP e 50% pelo TIP

               Mesa da Assembleia Geral

Orgão de Gestão

Orgão de Gestão

Orgão de Gestão

  
 
 
 
 

Quadro 3 – Funções exercidas por aqueles representantes na MP 

Metro do Porto, S.A. Presidente da Comissão Executiva Manuel de Oliveira Marques 01-08-2000 A)
Director Dep. de Exploração Mário João Coutinho dos Santos 01-01-2001 B)
Jurista Jorge Miguel Osório de Castro Ribeiro 02-05-2002 A)

                                A) Remunerado em 100% pela MP
Fonte:Dados fornecidos pelo GPC                                 B) Remunerado 50 % pela MP e 50% pelo TIP  
 
 
 
 
IV. QUESTÕES ASSOCIADAS À OPERACIONALIDADE DA EMPRESA 
 
Estudos económico-financeiros 

58. Na génese do sistema de metro da GAMP, regulada pelo DL nº 71/93, o legislador não 
previu a elaboração de um estudo de viabilidade técnica e económico-financeira da 
realidade a implementar, ou mesmo de meras projecções de custos e suas fontes de 
financiamento. Igualmente, não logrou o TC obter cópia de qualquer documento desse 
tipo decorrente de uma eventual iniciativa dos seus mentores31.  

59. Esta omissão – aliás frequente ao nível das entidades e projectos inseridos no “sector 
público empresarial autárquico” – não pode deixar de merecer uma apreciação 
negativa: os responsáveis por um projecto complexo, como é a construção de um 
sistema de metro ligeiro de superfície para servir diversos municípios da GAMP, não 
cuidaram de demonstrar, desde o início, a sua viabilidade técnica e financeira. Não é 
possível perder de vista que a realização do projecto depende do dispêndio de 
dinheiros públicos, facto suficiente para justificar uma cautela adicional na afectação 
dos recursos necessários. Ora, não cuidar de efectuar projecções económico-financeiras 
ab initio de um dado projecto é o primeiro passo para o seu descontrolo, 
impossibilitando a respectiva monitorização.  

60. Com a publicação do DL 394-A/98, vem o art.º 3º do acordo parassocial prescrever que 
os accionistas “… instruirão o conselho de administração da MP para elaborar até 31 de Março 
de 1999 um estudo económico …” contendo discriminações e estimativas de custos e 
avaliações de bens relativamente a todas as matérias que se encontram fora do contrato 
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referente à concepção, projecto, construção, fornecimento e operação do sistema 
(contrato este a adjudicar à entidade escolhida no âmbito do concurso público 
internacional para a implementação do sistema de metro, e que se designou já de 
“principal”), ou seja, custos com acessos e interfaces, encargos com taxas, emolumentos 
e licenças, custos internos de funcionamento da MP, custos com a fiscalização da 
execução do dito contrato “principal”, com as expropriações e indemnizações, etc.  

61. Note-se que este estudo, somente elaborado em Novembro de 200032 (e aprovado em 
assembleia-geral de 26/04/2001), e em cuja execução se pretendeu responder em 
simultâneo ao mencionado artigo 3º do acordo parassocial e à Base XIII da concessão – 
a qual prevê a elaboração de um orçamento plurianual dos pagamentos e “… 
correspondentes utilizações de dotações e financiamentos …” relativos ao dito contrato, 
contemplando igualmente “… as despesas relativas à actividade global da concessionária e 
custos estimados das expropriações …” – mais não é do que uma mera estimativa de 
custos a incorrer, uma previsão básica e elementar dos grandes valores de investimento 
necessário à implementação do sistema, com indicação das respectivas fontes 
previsionais de recursos, sendo totalmente omisso relativamente ao retorno que tais 
investimentos serão capazes de gerar.  

62. Além das insuficiências de que padecia, o mesmo estudo surge apenas no final do ano 
de 2000, altura em que já tinha sido adjudicado o contrato à Normetro e quando já não 
existia possibilidade de recuar ou de redimensionar esse projecto. 

63. Desta forma, não se dispôs de um estudo económico-financeiro global que tivesse 
precedido o lançamento do projecto “metro do Porto” e que servisse de “baliza” à sua 
execução, facto que se considera nocivo à boa gestão dos dinheiros públicos 
envolvidos. Esta omissão torna-se mais grave pelo facto de o Estado se ter obrigado, 
por via da Base XV, a atribuir indemnizações compensatórias à concessionária até ao 
limite do equilíbrio da sua exploração em regime de serviço público, ou seja, criaram-se 
encargos de montante indeterminado para orçamentos futuros. 

64. A MP teceu diversos comentários discordantes que constam de fls. 166 a 168 do 
Volume I, Parte A, apresentando um quadro indicativo de 25 estudos realizados entre 
Maio de 1996 e Dezembro de 2005, dos quais apenas quatro tinham sido entregues ao 
TC. O facto de o CA apoiar actualmente a sua gestão nos estudos pertinentes não ilude 
a falta do estudo referido nos parágrafos antecedentes.  

 

O diferendo entre a MP e a Normetro, decidido por Acórdão do Tribunal Arbitral 

65. Por Compromisso Arbitral datado de 04/07/2003, a MP e a Normetro submeteram à 
apreciação de um Tribunal Arbitral um litigio existente entre ambas, decorrente da 
execução do “Contrato de Projecto, Construção, Equipamento e Operação do Sistema 
de Metro Ligeiro da Grande Área Metropolitana do Porto” celebrado em 16/12/1998. 

66. Em traços muito gerais, alegou a Normetro ter incorrido em diversos sobrecustos com 
a alteração das condições de execução do contrato, que, entre outros, se 
consubstanciaram em modificações do método construtivo na escavação de túneis, 
tendo a MP imposto um regime de segurança máxima na sequência de um acidente 
ocorrido do qual resultou a morte de uma pessoa, o que originou terem estado os 
trabalhos parados durante cerca de 9 meses. Este acidente e outros incidentes 
verificados resultaram das características dos terrenos se terem revelado menos 
favoráveis do que o inicialmente previsto. Em virtude dos relatórios de um novo painel 
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de especialistas entretanto contratados, foi também a Normetro obrigada a introduzir 
diversas alterações aos seus equipamentos e a reforçar a quantidade de mão-de-obra. 
Quanto a outros dois túneis, alega a Normetro ter executado, em virtude de exigências 
de segurança dos mesmos, obras de estrutura, ao invés da intervenção de carácter 
estético / funcional previsto. Conclui a Normetro no sentido de ser a MP condenada a 
pagar-lhe a quantia de € 70.591.896. 

67. A isto veio a MP responder que a Normetro não concebeu nem implementou no 
terreno os processos adequados a uma obra subterrânea, nem em termos de execução, 
nem em termos de segurança, não tendo executado as mesmas com respeito pelo state 
of the art e tendo em atenção as características especiais do solo da cidade do Porto. 
Igualmente refere não ter existido uma coincidência entre os procedimentos propostos 
e os métodos como vieram a ser concretizados, nomeadamente, não tendo adoptado os 
procedimentos internos constantes da sua proposta. Assim, a Normetro não 
desenvolveu com diligência todos os esforços e não adoptou todas as medidas 
adequadas. Alega ainda que os trabalhos subterrâneos, após o acidente, não sofreram 
qualquer alteração do método construtivo. 

68. Invoca ainda a MP que o contrato firmado não é um simples contrato de empreitada, 
mas antes um verdadeiro contrato de projecto e construção, que extravasa aquela 
noção e implica um regime jurídico distinto, nomeadamente pela alocação dos riscos e 
custos que lhes estão associados à responsabilidade do adjudicatário, o qual tem, pois, 
deveres e responsabilidades acrescidas. A proposta da Normetro era substancialmente 
mais cara do que a de outro concorrente (Metropor), tendo sido especialmente 
valorizado o facto de a Normetro assumir os custos inerentes ao risco geológico, o que 
o outro concorrente não aceitava, tendo por isso sido ela a escolhida. 

69. Em 13/12/2003, foi celebrado um aditamento ao Compromisso Arbitral originário, 
tendo as partes acordado em submeter também à arbitragem alguns outros diferendos, 
relativos a prorrogação de prazos, a encargos decorrentes da extensão de prazos, 
alterações a projectos de escavações e outros trabalhos, na sequência dos quais a 
Normetro peticiona a quantia adicional de € 109.881.266,00, para além da extensão da 
prorrogação de alguns desses prazos. 

70. A esta matéria respondeu a MP que todos os trabalhos e sobrecustos invocados 
decorrem da inércia e ineptidão da Normetro no que toca às prestações contratuais de 
concepção de projectos e execução de obra escavada, esgrimindo de novo com os 
princípios fundamentais do contrato de 18/12/1998, como seja a alocação dos riscos 
inerentes à concepção e execução à adjudicatária e a contratação de empreitada em 
regime de preço global. Acrescenta ainda que muitos dos factos que a Normetro 
apresenta para fundamentar sobrecustos acarretaram, isso sim, economias 
consideráveis nos trabalhos, antes devendo haver lugar à contabilização de trabalhos a 
menos. 

71. Corridos os trâmites do processo, com a audiência preliminar, despacho saneador, 
produção de prova, audiência de discussão e julgamento e alegações, foi emitido 
Acórdão Final em 08/04/2005. Nesse Acórdão, naturalmente inspirado pelo recurso à 
equidade e não pela aplicação rigorosa e “cega” do direito positivo, a razão 
relativamente à questão do alocação dos riscos geológicos, determinantes na 
adjudicação do contrato à Normetro, foi, grosso modo, dividida equitativamente por 
ambas as partes, tendo o Tribunal dado ainda por assente que, por causas muito 
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diversas, existiu de facto um desequilíbrio financeiro na execução de tal contrato em 
desfavor da Normetro. 

72. Tudo ponderado, ponto a ponto, por via de um texto suficientemente fundamentado, 
conclui o Acórdão no sentido de condenar a MP ao pagamento da quantia global de € 
93.946.606,00 (face a um valor total pedido pela Normetro de € 180.473.162,00), 
acrescida de IVA, bem como a reconhecer o direito da Normetro em ver os prazos de 
conclusão das várias fases do empreendimento prorrogados, nos termos peticionados, 
indo absolvida em tudo o mais33 (note-se que a MP já havia contabilizado provisões no 
sentido de acautelar em parte a eventualidade deste resultado). 

73. O montante em que a MP foi condenada representa 11,1 % face ao valor inicial 
adjudicado à Normetro de € 845.997.409 e 8,25 % face ao total de € 1.138.638.501 
(resultante da soma daquele valor com todos os quatro aditamentos celebrados – Vd. 
Anexo VI – Contrato Normetro e aditamentos). 

74. Para além desta situação, ora descrita, não foi presente ao TC qualquer informação 
sobre outros litígios pendentes. 

 

As remunerações dos membros dos órgãos sociais 

75. O órgão de administração da MP é actualmente composto por sete membros, três dos 
quais integram a denominada “comissão executiva”. Descriminam-se no quadro 
seguinte algumas das respectivas despesas com componentes remuneratórias 
referentes ao ano de 2004. 

 

Quadro 4 – Remunerações dos membros do conselho de administração da MP (2004) 
Unidade: euro 

NOME VENCIMENTO 
BASE 

PRÉMIO DE 
GESTÃO 

VIATURA 
MP 

CARTÕES DE 
CRÉDITO 

(Plafond Anual) 

Valentim dos Santos Loureiro34 € 3.250,00   € 14.936,94 

Manuel de Oliveira Marques a) € 10.723,00 € 95.947,00 € 50.877,39 € 14.936,94 

José Manuel Duarte Vieira b) € 9.748,00 € 87.225,00 € 53.456,89 € 14.936,94 

Alberto Amorim Pereira c) € 9.748,00 € 87.225,00 € 51.903,02 € 14.936,94 

Juvenal Silva Peneda d) € 9.748,00   € 14.936,94 

Rui Fernando da Silva Rio € 3.250,00    

Mário Hermenegildo Moreira de Almeida e) € 3.250,00    

José Narciso Rodrigues de Miranda € 3.250,00   € 14.936,94 

Fonte: Quadro fornecido pelos serviços da MP  a) Presidente da comissão executiva 
      b) Vogal da comissão executiva 
      c) Vogal da comissão executiva até 09/03/2004 

d) Vogal da comissão executiva após 10/03/2004. 
e) Este vogal prescindiu do recebimento de verbas por via do 

cartão de crédito, tal como invocou nas suas alegações. 
       

76. Este quadro, como se constata, não contém informação relativa aos valores de facto 
despendidos por via da utilização dos cartões de crédito, bem como sobre os demais 
complementos remuneratórios. 
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77. Os administradores Manuel de Oliveira Marques, José Manuel Duarte Vieira e Alberto 
Amorim Pereira (substituído pelo administrador Juvenal Silva Peneda em 
10/03/200535) integram a dita comissão executiva, auferindo remuneração superior, 
prémios anuais de gestão e utilização de viatura36. 

78. O valor total anual das remunerações (vencimentos37, prémios de gestão e cartões) 
ascende a € 950.147,70, não contando com a amortização das viaturas, com todas as 
despesas inerentes à sua utilização (manutenção, seguros, combustível, portagens, etc), 
nem com os valores despendidos pela empresa com seguros de vida e saúde. Se 
contabilizarmos também estas despesas, obteremos um valor anual superior a 
€1.000.000 para remuneração de um órgão composto por 7 membros, 4 dos quais não 
executivos.  

79. O que de relevante foi deliberado nas reuniões da assembleia-geral e consignada nas 
respectivas actas relativamente à matéria de remunerações dos membros dos órgãos 
sociais, encontra-se sumariado no quadro seguinte: 

 
Quadro 5 – Deliberações dos órgãos sociais em matéria remuneratória 

Data da 
reunião 

Deliberação 

28/07/2000 Eleição do administrador José Manuel Duarte Vieira, proposto pelos administradores José 
Vieira de Carvalho e Manuel de Oliveira Marques; Deliberação designando dois 
representantes de accionistas (o “representante presidente da Junta Metropolitana do Porto”, 
ou seja, o representante do accionista GAMP, e o representante do Estado) para 
apresentarem em reunião posterior da AG uma proposta relativa às remunerações a atribuir 
aos administradores; 

26/04/2001 Apresentação, pelo representante presidente da Junta Metropolitana do Porto, Valentim dos 
Santos Loureiro (que mais tarde viria a ser administrador não executivo), de proposta de 
remunerações fixas a atribuir aos administradores e de atribuição de cartões de crédito para 
despesas de representação; Esta matéria não foi no entanto deliberada nesta sessão; 

25/05/2001 Aprovação da proposta apresentada em reunião de 26/04/2001; O representante do 
accionista Estado manifestou-se contra a atribuição de cartões de crédito aos administradores 
não executivos e formulou a convicção de que as despesas efectuadas deveriam ser 
documentadas, no que foi secundado pelos representantes dos accionistas CP e STCP, em 
sede de declaração de voto;  

06/03/2002 Ratificação da deliberação do CA de 19/09/2001, relativa à remuneração variável (prémios de 
gestão) dos membros da comissão executiva; nesta reunião o representante do accionista 
Estado manifestou estranheza pela anterior deliberação do CA, sem competência na matéria, 
e assumiu-se contra a atribuição de tal remuneração sem se encontrar indexada a qualquer 
indicador positivo de gestão e sem ser precedida de verificação de tais pressupostos, 
entendendo ainda que os valores apresentados eram muito elevados, face aos usualmente 
praticados; neste mesmo sentido, discordando do valor de tais remunerações por não se 
compaginarem com realidades idênticas, manifestou-se também o representante do 
accionista município de Vila do Conde, Mário Hermenegildo Moreira de Almeida;  

 Fonte: Actas das reuniões da assembleia-geral 
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Vencimentos e cartões de crédito 
80.  Os vencimentos e os cartões de crédito (para despesas de representação), enumerados 

no quadro 4, resultam de proposta apresentada pelo representante do accionista 
Grande Área Metropolitana do Porto em reunião da assembleia-geral de 26/04/2001, 
aprovada em reunião do mesmo órgão de 25/05/200138. Nesta última, concordando 
com as remunerações propostas, manifestou-se no entanto o representante do 
accionista Estado (no que foi secundado pelos representantes dos accionistas STCP e 
CP) quanto à atribuição dos cartões de crédito no sentido de “… ser entendimento do seu 
representado que a utilização de cartão de crédito da empresa se destina, exclusivamente, aos 
membros executivos do Conselho de Administração e terá como objecto único a efectivação de 
despesas documentadas inerentes ao exercício das respectivas funções de acordo com o regime 
previsto nos Despachos nº 10.127/99, de 06 de Maio e nº 16.629/00, de 28 de Julho, do 
Secretário de Estado do Tesouro e das Finanças, publicados no DR nº 119 e 118, II Série, de 22 
de Maio de 1999 e de 16 de Agosto de 2000, respectivamente, aplicáveis, aliás, a quaisquer 
outros benefícios.”. Não obstante, esta posição não veio a ser tida em conta, tendo antes 
logrado obter vencimento a proposta apresentada. 

81. Solicitados esclarecimentos ao Presidente da comissão executiva do conselho de 
administração da MP sobre “… quais as razões que fundamentam a percepção de verbas por 
via da utilização de cartões de crédito para despesas de representação por parte dos 
administradores Valentim dos Santos Loureiro e José Narciso Rodrigues de Miranda, visto não 
se tratarem de administradores executivos.”, este respondeu, simplesmente, que tal se 
funda em deliberação tomada na reunião da assembleia-geral mencionada, não tendo, 
assim, apresentado qualquer razão substancial para o facto39. 

82. Tendo em atenção que os administradores não executivos exercem funções por 
inerência à sua qualidade de autarcas e não por lhes serem exigidas aptidões especiais 
e específicas para a gestão de uma empresa como a MP, consideram-se exageradas as 
verbas públicas atribuídas a esse título acessório, às quais, no caso dos administradores 
Valentim dos Santos Loureiro e José Rodrigues Narciso de Miranda, acrescem ainda as 
percebidas por via da utilização de cartões de crédito da empresa, totalizando €4.494,75 
mensais (cerca de 900 contos), afigurando-se mais adequada a percepção de senhas de 
presença pelas reuniões do órgão a que pertencem. Anota-se que os valores recebidos 
por via da mera comparência a reuniões periódicas quinzenais do órgão de 
administração da MP são superiores à remuneração dos cargos nas respectivas 
autarquias (estes autarcas, nos termos da legislação pertinente, tal como interpretada 
pelo Parecer nº. 77/2002 da PGR, publicado no DR II Série de 2 de Outubro de 2003, 
terão optado por renunciar a metade do vencimento, para assim poderem perceber as 
remunerações como administradores). 

83. No caso dos cartões de crédito, também não se encontra qualquer justificação para a 
sua atribuição aos dois administradores mencionados.  

84. Os responsáveis, nas suas alegações, manifestam discordância sobre esta matéria, pelo 
que se sublinha que a MP é uma empresa de capitais totalmente públicos e o TC, de 
acordo com a sua competência para apreciar a “boa gestão” dos dinheiros públicos 
(consagrada no artigo 5º, nº 1, alínea f), da Lei nº 98/97, de 26/08), entende dever 
expressar a opinião de que um administrador que não detém responsabilidades ao 
nível executivo, mas antes comparece a reuniões quinzenais e satisfaz outros 
compromissos de natureza meramente pontual, não deve ser abonado, a expensas do 
Estado, de um vencimento fixo e despesas de representação que totalizam 
mensalmente mais de 12 salários mínimos no ano de 2004.  
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85. No que aos cartões de crédito diz respeito, no valor de quase € 1.250 mensais (mais de 
três vezes e meia o salário mínimo nacional) e que não se justificam para 
administradores não executivos – bastando o reembolso pela empresa dos valores de 
facto despendidos contra a apresentação dos respectivos comprovativos – 
pronunciaram-se e fizeram consignar em acta as suas posições discordantes os 
representantes dos accionistas Estado, STCP e CP, os quais não lograram no entanto 
obter vencimento, dada a sua posição social minoritária. 

 
Atribuição de viaturas 
86. A MP atribuiu, para utilização pelos administradores executivos, as seguintes viaturas 

automóveis: ao presidente da comissão executiva, Manuel de Oliveira Marques, um 
BMW modelo 525i, adquirido em Junho de 2004 por € 50.877,39; ao vogal da comissão 
executiva José Manuel Duarte Vieira, uma carrinha de marca Mercedes Benz, modelo E 
220, adquirida na mesma data por € 53.456,89; ao vogal da mesma comissão Alberto 
Amorim Pereira, um automóvel com o valor de € 51.903,02, cuja marca, modelo e data 
de aquisição não foram disponibilizados nas informações entregues pelos serviços da 
empresa (valores sem IVA). O administrador Juvenal Silva Peneda, que substituiu este 
último em 10/03/2004, não usufruiu de viatura até à data da auditoria.  

87. Solicitaram-se “cópias das actas do CA onde foram deliberadas as aquisições de automóveis e 
sua afectação aos respectivos membros.”, tendo sido respondido pelos serviços, em suma, 
que tal nunca foi objecto de deliberação formal por esse órgão e que se tem tratado de 
questão incluída no estatuto remuneratório proposto e aceite relativamente a todos os 
membros da comissão executiva, desde a contratação do administrador Duarte Vieira 
(o mais antigo dos seus membros), incluindo esta regalia a possibilidade de aquisição 
da viatura após o contrato de leasing ou ALD pelo respectivo valor contabilístico. Mais 
foi respondido que foi já constituída uma “comissão de vencimentos” deliberada pela 
assembleia-geral, para tratar destes e de outros assuntos, a qual deverá iniciar funções 
em breve40. 

88. A atribuição de viaturas aos administradores executivos para uso pleno, que inclui a 
totalidade das despesas com as mesmas – gasolina, portagens, seguros, manutenção, 
reparações, etc. – e que correm por conta da empresa, bem como a possibilidade da sua 
posterior aquisição, constituem complementos remuneratórios quanto aos quais, sendo 
matéria da competência exclusiva da AG (cfr. artigos 14º, nº 1, alínea e) dos estatutos e 
399º, nº 1, do CSC), não foi emitida qualquer deliberação por este órgão.  

89. O modo natural e juridicamente previsto de formação e expressão da vontade das 
pessoas colectivas consiste na tomada de deliberações em sede de reunião dos seus 
órgãos e vertidas em acta. Assim sendo, estamos perante um acto que foi praticado à 
revelia da vontade da pessoa colectiva que é a MP (deliberação inexistente tout court, 
nos termos gerais de direito), pelo que a afectação a uso pessoal e a previsão da 
possibilidade de aquisição privilegiada das viaturas pelos administradores executivos 
foi efectuada de forma ilegal.  

90. Os responsáveis, nas suas alegações, refutam as conclusões ora descritas, aduzindo 
diversos argumentos no sentido de que terão existido deliberações a legitimar a 
atribuição de viaturas. No entanto, tais argumentos revelam-se incapazes de proceder, 
por não corresponderem à realidade e porque se fundam em entendimentos 
juridicamente inconsistentes41. 
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Prémios anuais de gestão 
91. A atribuição dos prémios anuais de gestão aos administradores executivos (espelhados 

no quadro nº 4) é matéria que não foi consensual, tal como se comprova pela leitura 
das actas das reuniões da assembleia-geral42. Assim, em reunião de 19/09/2001, o 
conselho de administração deliberou o seguinte: “1º Aprovar a atribuição aos membros da 
Comissão Executiva de uma remuneração variável, sob a forma de prémio de gestão, por cada 
ano civil do seu mandato, a liquidar no mês de Março seguinte; 2º Estabelecer em dezasseis mil 
setecentos e cinquenta contos o montante do prémio de gestão relativo ao exercício integral de 
2000 para os vogais da Comissão Executiva acrescido de dez por cento para o Presidente da 
Comissão, sendo portanto devida a proporção de cinco doze avos destes montantes com respeito 
ao exercício transacto.”. 

92. Esta deliberação veio a ser carreada à reunião da assembleia-geral de 06/03/2002 para 
ratificação, onde o presidente do conselho de administração, Valentim dos Santos 
Loureiro, recordou que tal matéria derivaria de “… um compromisso desde logo assumido, 
que terá merecido a aprovação do ministro da tutela. Concretizou, lembrando que o assunto foi 
também objecto de conversas pessoais instantes, e até de uma reunião da Grande Área 
Metropolitana do Porto, a que então presidia.”. Em resposta, referiu o presidente da mesa 
da assembleia-geral, Mário Hermenegildo Moreira de Almeida, que “… não estando 
embora em causa o mérito dos elementos da Comissão Executiva, não concordava com a 
existência de tal compromisso e que, por outro lado, os valores em causa não se compaginam, na 
sua opinião, com o usualmente prosseguido na utilização de dinheiros públicos.”.  

93. Entre outras posições de concordância ou de discordância assumidas, entende-se ser de 
relevar aqui a intervenção do accionista Estado, cujo representante, propondo a 
suspensão deste ponto da ordem de trabalhos para data a acordar, declarou o seguinte 
“O accionista Estado regista com alguma estranheza o facto de esta matéria, que é da 
competência exclusiva da Assembleia Geral da empresa, ter sido objecto de uma deliberação do 
Conselho de Administração e só posteriormente submetida ao órgão competente para ratificação. 
Por outro lado, sublinha que a remuneração em questão, pela sua natureza, deve estar associada 
a indicadores de gestão positivos e deve ser precedida de uma demonstração acerca da verificação 
daquele pressuposto para efeitos de fundamentação. Acresce que o montante indicado se 
apresenta como muito elevado relativamente aos valores praticados em situações idênticas.”. 

94. Não obstante, colocadas a votação as propostas em causa, foi rejeitada a do accionista 
Estado no sentido de suspensão dos trabalhos e, em seguida, foi aprovada por maioria 
a proposta de ratificação da deliberação do conselho de administração da MP, com os 
votos contra dos accionistas Estado e Município de Vila do Conde e as abstenções dos 
accionistas CP, STCP e Município do Porto. Ou seja, como já se salientou noutro 
momento deste relatório, o accionista Estado, não obstante deter a responsabilidade 
pela quase totalidade do financiamento do projecto, ficou vencido nesta matéria, onde 
foi preponderante a posição do accionista Grande Área Metropolitana do Porto. 

95. Cumpre salientar de novo que a remuneração dos membros dos órgãos sociais é da 
competência exclusiva da assembleia-geral, não se afigurando como correcto o 
procedimento descrito, praticado pelo conselho de administração em 19/09/2001, 
deliberando nessa matéria e apresentando-a, posteriormente, como facto consumado, a 
ratificação dos accionistas. A figura da ratificação, destinada a sanar o vício de 
incompetência de um dado acto, deve ser utilizada por via de excepção e não por via 
de regra, acrescendo aqui que se não alcança qual a necessidade de o órgão de 
administração da MP praticar um acto que sabe ser, de antemão, inválido.  



 
 
 
 
  

 

 28

96. Depois, entende-se também – tal como sublinhado pelo accionista Estado e é do 
conhecimento geral – que a atribuição de prémios anuais de gestão, quer em empresas 
do sector público, quer em empresas do sector privado, é normalmente indexada a 
objectivos concretos de gestão, prévia e criteriosamente definidos, cujo recebimento 
depende da sua verificação de facto, servindo não só como prémio, mas especialmente 
como motivação para o bom desempenho dos gestores. Razão pela qual a deliberação 
sub júdice, afastando a vertente motivacional, não acautela a boa gestão dos recursos 
públicos em causa, podendo redundar num despesismo injustificado, nomeadamente 
se o desempenho dos gestores ficar aquém das expectativas. 

97. Aliás, comparativamente, quanto ao Sector Empresarial do Estado, pontifica o Estatuto 
do Gestor Público, ainda constante do Decreto-Lei nº 464/82, de 09/12, 
complementado pela RCM nº 29/89, de 26/08. O primeiro destes diplomas refere-se no 
artigo 7º, nº 7 aos “… prémios de gestão a atribuir em função dos resultados alcançados.” e o 
segundo, no seu nº 19, elenca exemplificativamente diversos tipos de indicadores 
económicos, financeiros e operacionais em função de cuja evolução serão atribuídos os 
ditos prémios, como sejam, melhorias de rentabilidade, solidez financeira, contenção 
de custos, qualidade dos bens ou serviços, etc. 

98. Relativamente ao quantum dos valores em causa, anota-se que extravasam os 
praticados em outras realidades comparáveis de capitais públicos. Com efeito, os 
valores correntemente praticados como “prémios de gestão” pelas empresas de 
capitais públicos no ano de 2001, relativamente ao exercício de 2000, situam-se entre 
quatro e cinco meses e meio de remuneração, podendo mencionar-se como exemplos 
os casos da ADP (Águas de Portugal, SGPS, SA), com valores na ordem dos € 29.500, 
dos CTT (Correios de Portugal, SA), entre € 15.800 e € 17.800 e da ANA (Aeroportos de 
Portugal, SA), entre € 16.400 e os € 18.500. Na MP foram praticados valores superiores 
a nove salários mensais, que, como já exposto, nesse mesmo exercício se cifraram em € 
83.548,65, ou seja, um vogal do CA da Metro do Porto recebeu, no mesmo ano, um 
prémio de gestão cinco vezes superior ao auferido por um vogal da ANA ou dos CTT 
e quase três vezes superior ao de um vogal da ADP (Vd. Relatório do TC nº. 28/03 – 
2ª Secção - Auditoria às Remunerações dos Gestores Públicos e Práticas de Bom 
Governo das Sociedades Públicas). 

99. Ora, face às diversas anomalias evidenciadas no presente Relatório, como sejam, a 
título exemplificativo, as irregularidades e outras situações menos adequadas em 
matéria de remunerações dos gestores (objecto do presente ponto), a realização de 
empreitadas não autorizadas (vd. § 172), a carência ou insuficiência das formalidades 
legais em diversos procedimentos concursais, e, principalmente, a situação financeira 
da MP (tudo tal como será relatado infra), não se alcançam os critérios que presidiram 
à atribuição dos prémios em causa, antes parecendo que a MP deveria ser alvo de uma 
gestão mais eficiente. 

100. Sobre esta matéria pronunciaram-se os responsáveis (vd. fls. 169 e 169 V do Volume I, 
Parte A) como se passa a transcrever: 

“De facto não deixava de ser importante que o Conselho de Administração tomasse, como tomou, 
posição expressa sobre esta matéria na reunião de 25 de Maio de 2001, no tocante à determinação da 
atribuição do prémio de gestão e, concretamente, daquele que respeitava ao ano anterior (2000). É que 
tinha significado e relevância que este órgão de gestão aceitasse contemplar um prémio de gestão 
aplicável apenas a alguns membros do Conselho de Administração, no caso aqueles que integravam a 
Comissão Executiva. (sublinhado nosso) 
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Trata-se de um pressuposto de aceitação de remuneração diferenciada relativamente a um item 
significativo, tranquilizando tal deliberação a posição que a Assembleia-Geral viesse a consumar no 
sentido de deliberar tratamento tão diferenciado de membros do mesmo órgão social. 

A atribuição de tais prémios de gestão foi abordada, de forma detalhada e esclarecedora, tanto na reunião 
que teve lugar em 28 de Julho de 2000, como na seguinte, uma vez que se trata de um dos elementos que 
enformam o contrato de gestão do Administrador então “contratado” Senhor Engº José Manuel Duarte 
Vieira. (sublinhado nosso) 

Conforme se refere no ponto 74 do Relato, na reunião da Assembleia-Geral de 06 de Março de 2002, foi 
ratificada tal matéria no que diz respeito a esta forma de retribuição, pelo que ficou sanado 
completamente qualquer vício, meramente formal diga-se, de que padecesse a decisão e prática nesta 
sede.”. (sublinhado nosso) 

101. A resposta dos responsáveis pretende induzir à conclusão de que o prémio de gestão 
foi matéria consensual e transparente, desde sempre presente e do conhecimento 
genérico dos administradores e accionistas (logo a partir de 28/07/2000), tendo, 
finalmente, sido ratificada – a título de mera validação formal – em reunião da 
assembleia-geral de 06/03/2002. No entanto, esta versão não tem correspondência com 
os factos que se extraem da documentação analisada.  

102. Nas reuniões (da assembleia-geral) de 28/07/2000 e de 25/05/2001 nada se discutiu 
nem ficou deliberado sobre “prémios de gestão”, como atestam as respectivas actas. 
Somente em reunião do conselho de administração, de 19/09/2001, este, sem deter 
competência para tal, resolveu a atribuição de tais “prémios”. E somente em reunião 
da assembleia-geral de 06/03/2002 foi tal deliberação levada ao conhecimento dos 
accionistas.  

103. O que se comprova pela posição consignada na respectiva acta, já atrás citada, de que 
“O accionista Estado regista com alguma estranheza o facto de esta matéria, que é da 
competência exclusiva da Assembleia Geral da empresa, ter sido objecto de uma deliberação do 
Conselho de Administração e só posteriormente submetida ao órgão competente para 
ratificação.”;  

104. E se comprova, igualmente, pela declaração consignada em acta do representante do 
accionista Município da Póvoa de Varzim, onde diz “… ter votado favoravelmente por 
solidariedade com a maioria dos membros da Junta Metropolitana do Porto, pois pensa ser a 
altura de encerrar esta questão. No entanto, disse reconhecer que esta situação não foi tratada, 
na sua metodologia, com clareza e em tempo útil …” (sublinhado nosso). 

105. Comprovando-se ainda, perante as afirmações do presidente do conselho de 
administração, Valentim dos Santos Loureiro, no sentido de que tal matéria derivaria 
de “… um compromisso desde logo assumido, que terá merecido a aprovação do ministro da 
tutela.” e que “… o assunto foi também objecto de conversas pessoais instantes, e até de uma 
reunião da Grande Área Metropolitana do Porto, a que então presidia.” (compromisso, 
aprovação e conversas estas, diga-se, absolutamente irrelevantes do ponto de vista 
jurídico para os accionistas), ao que respondeu o presidente da mesa da assembleia-
geral (representante do accionista município de Vila do Conde e também 
administrador não executivo), Mário Hermenegildo Moreira de Almeida, que “… não 
concordava com a existência de tal compromisso …”, afirmando igualmente que “… os 
valores em causa não se compaginam, na sua opinião, com o usualmente prosseguido na 
utilização de dinheiros públicos.”.  
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106. Quanto à ratificação da atribuição dos prémios, verificaram-se os votos contra dos 
accionistas Estado e Município de Vila do Conde e as abstenções dos accionistas CP, 
STCP e Município do Porto. Os administradores criaram assim uma situação de auto-
remuneração de facto, influenciando a deliberação posterior do órgão competente, 
vindo agora produzir afirmações que bem sabem não poderem ter a relevância que 
lhes atribuem, como é o caso das alusões às reuniões de 28/07/2000 e 25/05/2001. 

 
O contrato de gestão celebrado com um administrador 
 

107. Solicitou-se cópia do contrato de gestão celebrado em 28/07/2000 entre a MP e o 
administrador José Manuel Duarte Vieira,43 o qual foi o único contrato celebrado por 
escrito com um administrador e cujas condições foram aplicadas aos demais membros 
da comissão executiva. Nos considerandos deste documento pode ler-se que a eleição 
do dito administrador e, bem assim, o estatuto remuneratório de vogal da comissão 
executiva do conselho de administração, foram aprovados por unanimidade em 
reunião da assembleia-geral de 28/07/200044. Compulsada a respectiva acta, verifica-se 
que, em matéria de fixação do estatuto remuneratório dos administradores, a única 
deliberação tomada foi no sentido de designar accionistas para “… apresentarem em 
reunião posterior da Assembleia Geral uma proposta relativa às remunerações a atribuir …”. E, 
com efeito – tal como já se descreveu – somente em reunião desse órgão de 25/05/2001 
veio a ser aprovado o mencionado estatuto, ou seja, 10 meses mais tarde, pelo que o 
considerando referido não existia à data da celebração do dito contrato. 

108. Por esta razão, e porque a competência necessária pertence em exclusivo à 
assembleia-geral, que, à data da celebração do contrato em análise, ainda nada tinha 
deliberado sobre remunerações, entende-se ser o mesmo nulo, por efeito das 
disposições conjugadas dos artigos 399º, nº 1 e 411º, nº 1, alínea c) do CSC. Acresce 
dizer que a actuação do conselho de administração da MP, com a celebração deste 
contrato nas circunstâncias descritas é abusiva, pois não pode desconhecer a 
inexistência do considerando que apresenta nem a sua falta de competência. O mesmo 
vale para as remunerações que, pelo menos daí em diante, foram praticadas em 
condições similares para os restantes administradores, até à efectiva deliberação 
competente dos accionistas45. O que equivale a dizer que, desde a designação e 
assunção de funções destes elementos e até ao mês de Maio de 2001, os membros do 
conselho de administração receberam irregularmente remunerações não deliberadas 
pelo órgão competente, a assembleia-geral de accionistas. 

109. Indicam-se em seguida as condições remuneratórias constantes deste contrato 
celebrado no ano de 2000: 
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Quadro 6 – Condições remuneratórias contratadas com um administrador46 

ITEM VALOR OBSERVAÇÕES 
Remuneração de base ilíquida 1.800.000$00          

(€ 8.978,36) 
Paga 14 vezes por ano 

Prémio anual de gestão 16.750.000$00         
(€ 83.548,64) 

 Valor atribuído no ano de 2001, relativo ao ano 
de 2000 (só foi paga a parte correspondente ao 

período de tempo em que houve exercício 
efectivo de funções) 

Despesas de representação 3.000.000$00          
(€ 14.963,93) 

Valor máximo anual, a despender por via da 
utilização de cartão de crédito e cujas despesas 

“… não carecem de ser documentadas.” 
Viatura automóvel 10.000.000$00         

(€ 49.879,78) 
“… para utilização em trabalho e serventia 

particular …”; o valor refere-se ao custo máximo 
de aquisição neste ano de 2000; 

Outras componentes remuneratórias:   
- Despesas relativas ao automóvel Não apurado A empresa suporta a totalidade das despesas de 

combustível, portagens, manutenção e 
reparações, seguros, selo, etc 

- Possibilidade de aquisição do 
automóvel ao fim de três anos 

Não mensurável Esta aquisição é feita pelo valor contabilístico 

- Seguro de vida Não apurado  
- Seguro de saúde Não apurado  
- Atribuição de telefone celular Sem limite “… para uso irrestrito.” 
- Indemnização em caso de cessação 
do contrato por renúncia com justa 
causa ou por destituição sem justa 
causa 

Não mensurável em 
abstracto  

“… equivalente ao montante global de todas as 
componentes de remuneração que lhe forem devidas 

até ao termo do mandato então em curso e, ainda, 
direito de utilização de viatura …” tudo com o 

limite mínimo de 2 anos. Está também prevista, 
neste caso, a possibilidade de aquisição do 

automóvel pelo valor contabilístico. 
Fonte: Contrato celebrado em 28/07/2000, com o administrador José Manuel Duarte Vieira 

 

110. Relativamente ao prémio anual de gestão, a deliberação (posterior a este contrato) do 
conselho de administração que a previu, ferida de incompetência, veio a ser ratificada 
por deliberação da assembleia-geral de 06/03/2002. Já as demais componentes 
remuneratórias – remuneração de base e despesas de representação, pagas a este e aos 
demais administradores, até Maio de 2001 – nunca vieram a ser objecto de ratificação, 
consistindo por isso em auto-remunerações irregulares. 

111. Quanto às quantias indemnizatórias, se atentarmos à mesma eventualidade prevista no 
Estatuto do Gestor Público, como referência que poderia ter sido levada em conta, 
veremos que o artigo 6º, do Decreto-Lei nº 464/82, de 09/12, no seu nº 2, prescreve 
como limite máximo o valor correspondente ao vencimento anual do gestor. Ou seja, 
o contrato sub judice confere uma situação significativamente mais favorável do que a 
que resultaria da aplicação referencial do estatuto do gestor público. 

112. Sobre esta matéria invocaram os responsáveis, nomeadamente o presidente da 
comissão executiva da MP, que as condições remuneratórias oferecidas ao 
administrador José Manuel Duarte Vieira acompanharam “… aquelas de que já usufruía 
enquanto administrador de uma empresa privada, cargo a que teve de renunciar para abraçar as 
novas funções na Metro do Porto, SA.”. Mais referem ainda que “Estas mesmas condições 
foram … estendidas, por razões de equilíbrio … aos restantes membros da Comissão 
Executiva.”. 
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113. Por ofício datado de 06/04/2006, foi solicitado pelo TC o envio de comprovativos da 
remuneração auferida pelo mencionado administrador anteriormente à celebração do 
contrato com a MP. Em resposta, enviou o dito presidente da comissão executiva uma 
cópia do próprio contrato celebrado com a MP, documento que, como não podia deixar 
de saber – porque é detalhadamente analisado no Relato – nada tem a ver com o que se 
pretendia. Tendo sido reiterado o pedido por ofício de 24/04/2006, respondeu ainda o 
mesmo presidente em 04/05/2006 que “… não poderei satisfazer o solicitado, uma vez que 
só o subscritor do contrato de gestão, o Senhor Engº José Manuel Duarte Vieira ou a sua 
anterior entidade empregadora – EFACEC – têm acesso à documentação ora pedida.”. 
Acrescentou ainda que “Tratando-se de um pressuposto contratual observado na ocasião em 
que foi celebrado o contrato de gestão em análise, foi a respectiva documentação conferida pelos 
advogados envolvidos na elaboração do documento, não se vislumbrando, da minha parte, 
qualquer motivo para não tomar como verdadeiras as declarações dele constantes.” (tudo cfr. 
documentos insertos a fls. 270 a 275 do Volume I, Parte A). Entende-se que teria sido 
desejável que fosse cabalmente comprovado o anterior estatuto remuneratório do 
administrador Duarte Vieira – do qual todos os demais vieram a beneficiar – o que, 
como se constata, não foi o entendimento da comissão executiva.  

114. No mais – e em resumo – argumentam os responsáveis com o efeito ratificativo que 
sobre todas estas matérias teria a deliberação da AG de 06/03/2002 e com o facto de os 
administradores em causa terem sido “… directamente convidados por Ministros em 
exercício de funções …”. Quanto à deliberação da AG, tem o preciso alcance que se 
relatou atrás (Quadro 5 – Deliberações da assembleia-geral em matéria remuneratória, 
integrado no § 79), pelo que carece de sustentação factual e jurídica o efeito que os 
responsáveis lhe pretendem atribuir. Relativamente à identidade de quem convidou os 
administradores em causa para exercerem tais cargos, é assunto que nada tem a ver 
com as questões aqui tratadas. Diga-se ainda que a argumentação de índole contextual 
que os responsáveis aduzem é contrariada pelas já mencionadas consignações em acta 
de votos de vencido e de posições de discordância por parte de diversos accionistas nos 
momentos de decisão em matérias remuneratórias. 

115. Referem também que “… os Administradores foram eleitos por deliberação da Assembleia-
Geral da sociedade que todavia não fixou, como deveria ter feito, a respectiva remuneração, tendo 
todos eles, mesmo assim, aceite a sua nomeação.”, não existindo qualquer obrigação de o 
fazerem gratuitamente. Há que aceitar, nesta parte, a pertinência da afirmação – que 
consubstancia a aceitação implícita das conclusões expendidas no Relatório – a qual, 
não obstante, sendo imputável a uma omissão dos accionistas, não invalida nem 
contraria tudo o que se expôs, antes se devendo entender que o CA da MP poderia e 
deveria, para suprir esta situação, ter utilizado os meios adequados constantes dos 
artigos 375, nº 1 e 406, alínea c), ambos do CSC, convocando uma reunião da AG para 
que esta deliberasse, atempadamente, sobre as remunerações. No entanto, com relação 
aos administradores não executivos, sempre se dirá que entre a prestação de funções 
de forma gratuita e o estabelecimento de valores remuneratórios nos montantes 
relatados que ascendem, em dois dos casos, a quase € 4.500 mensais, vai uma distância 
excessiva. 

116. Nas respostas que apresentam e, igualmente, no documento enviado pela empresa, os 
responsáveis continuam ainda a manifestar a sua discordância numa linha de 
argumentação que se afigura extensa, irrelevante e, na sua maioria, manifestamente 
infundada, quer do prisma factual quer jurídico, pelo que se remete para a leitura dos 
próprios documentos, por se não entender pertinente a sua reprodução neste local e 
porque dos mesmos não resulta nenhum facto novo ou argumento que possa levar à 
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reformulação da matéria relatada. Muitos desses argumentos tratam-se, também, de 
questões de pormenor ou de esclarecimentos contextuais mais detalhados.  

117. Releva-se somente a afirmação genérica que fazem – a propósito da matéria de 
remunerações – segundo a qual a análise realizada pelo TC “… recai sobre a 
materialidade formal estrita e reflecte um desconhecimento absoluto – porque nada refere a 
propósito – do contexto e das razões que estiveram na base das alterações ocorridas na 
composição do Conselho de Administração …” (sublinhado nosso). Quanto a isto anota-se 
que antes de ser possível apreciar a “boa gestão” de uma dada situação é necessário 
analisar-se a legalidade das condutas que lhe estão subjacentes, ou seja, em boa parte 
dos casos, a sua materialidade formal. Ora, o cumprimento das formalidades 
legalmente impostas é o primeiro pressuposto de qualquer Estado de Direito, as 
quais, se não forem seguidas, ou sendo desrespeitadas, por muito pertinentes que do 
ponto de vista subjectivo se possam afigurar as respectivas “razões e contexto”, estas 
não podem, objectivamente, ser tidas em conta. O incumprimento da dita 
“materialidade formal” foi objectiva e documentalmente comprovada, tal como 
ressalta do texto do presente Relatório. 

 

As obras de requalificação urbana 

118. Os serviços da MP apresentaram o seguinte mapa com os valores de obras de 
requalificação urbana contratadas até ao momento da realização da auditoria, 
descriminadas por município beneficiado:  

 

Quadro 7 – Obras de requalificação urbana contratadas até 2005 
           Unidade: euro 

Município beneficiado Montante 

Porto 24.310.336,14 
Gaia 13.586.529,57 
Maia 1.868.647,61 
Matosinhos 16.086.904,15 
Porto/Matosinhos 1.674.839,00 
Matosinhos/Maia 3.899.952,00 
Matosinhos/Vila do Conde/Póvoa do Varzim 1.939.635,00 
Vila do Conde/Póvoa do Varzim 38.500,00 

Total 63.405.343,47 
             Fonte: Serviços da MP 

119. Posteriormente, foi solicitada a elaboração de novo mapa, decompondo por município 
as obras efectuadas em concreto e respectivos valores47, bem como a “Elaboração de 
mapa evidenciando o valor e o tipo (numerário, bens ou direitos) das prestações acessórias 
efectuadas até ao presente pelos diversos municípios accionistas da Metro do Porto, S.A. (1999 a 
2005) e cópias dos relatórios dos ROCs relativos a essas prestações (artigo 3º, nº 3, do Anexo II 
– Acordo parassocial, do Decreto-Lei nº 394-A/98, de 15 de Dezembro), tudo também de acordo 
com o deliberado em reunião de 06.03.2002 pela Assembleia Geral. Caso não tenham sido 
efectivadas tais prestações, sejam esclarecidas por escrito as razões pertinentes.”48.  

120. A resposta oferecida foi do seguinte teor: “Esta realidade ainda não está devidamente 
espelhada nas contas da Metro do Porto, S.A., uma vez que os bens que os municípios 
disponibilizaram ainda não foram objecto do tratamento adequado à sua conversão final em 
prestações acessórias dos accionistas, nos termos das Bases da Concessão. Contudo, de acordo 
com o deliberado na reunião de Assembleia-Geral, de 6 de Março de 2002, já foram efectuadas 
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prestações acessórias de capital pela Câmara Municipal do Porto, no valor de 179.033,43 euros 
(cento e setenta e nove mil e trinta e três euros e quarenta e três cêntimos). Apesar da 
deliberação ter sido aprovada por unanimidade desde logo os accionistas CP – Caminhos de 
Ferro Portugueses, E.P. e STCP – Sociedade de Transportes Colectivos do Porto, S.A. 
declararam a sua indisponibilidade para realizar prestações de capital, sendo que a segunda 
declarou que apenas as prestaria, nos termos da alínea c) nº 10 dos Estatutos da Sociedade. O 
certo é que não foram efectuadas quaisquer outras prestações para além daquelas acima 
indicadas.”. 

121. Cumpre apreciar sumariamente, em primeiro lugar, a legalidade da realização deste 
tipo de obras pela MP, não sem antes referir que, do ponto de vista meramente lógico e 
abstracto, se afigura pertinente o aproveitamento das diversas intervenções em sede de 
implantação do sistema de metro ligeiro para levar a cabo, concomitantemente, outras 
obras destinadas a enquadrar as primeiras ou a remodelar as suas envolventes, ou 
ainda, simplesmente – potenciando a mais valia resultante das empreitadas em curso – 
para, com menores custos, reabilitar diversos espaços. 

122. A possibilidade da empresa realizar obras de requalificação urbana (entendidas neste 
contexto como “externas” à implementação do sistema) foi introduzida nos 
documentos legais que modelam o projecto por via do DL nº 261/2001, de 26/09, o 
qual, entre outros preceitos, passou a prever na Base XIII, nº 2, esta matéria como mais 
uma das que serão executadas pela MP e financiadas pelos municípios por via da 
realização de prestações acessórias (podendo o Estado substituir-se a eles).  

123. Sucede que nos preceitos que definem quer o objecto da concessão, quer, nos estatutos, 
o fim social da empresa, não foi introduzida qualquer alteração onde seja possível 
integrar a vertente das obras de requalificação urbana, condição necessária para a MP 
as realizar a expensas próprias. Igualmente, essa integração não cabe no seu objecto 
acessório.  

124. Tendo até ao presente essas obras vindo a ser realizadas de forma gratuita pela MP – 
sem que os custos incorridos tenham alguma vez sido contabilizados por contrapartida 
de prestações acessórias – terá de se concluir pela ilegalidade das mesmas. Pois, não se 
enquadrando no objecto social da empresa e tratando-se de uma actividade sem 
qualquer contrapartida, ainda que indirecta, encontra-se fora da sua capacidade 
jurídica49. Os actos estranhos à capacidade jurídica da entidade são nulos.50 

125. Acresce que nesta situação, não estando as mesmas obras a ser financiadas pelos 
respectivos beneficiários – por via da sua contabilização como prestações acessórias – 
coloca-se ainda o problema da ingerência que consubstancia a actuação da MP em 
matérias da exclusiva competência da autarquia, as quais, só por acto legislativo e em 
determinadas condições – que não foram cumpridas – poderiam ser levadas a cabo por 
entidade terceira. Neste sentido, a propósito das condições de realização de prestações 
acessórias, reza o artigo 10º dos estatutos, na alínea aii), que “A entrada será feita antes do 
início dos trabalhos a que a utilização directa respeita;” (sublinhado nosso), prescrição que 
tem sido, pois, incumprida, daí derivando a ilegitimidade da MP para actuar nessa 
matéria. 

126. Sobre esta questão pronunciaram-se os responsáveis profusamente, assumindo uma 
atitude contrária ao TC, demonstrando não terem interpretado correctamente a matéria 
relatada, produzindo alegações excessivas e desajustadas.  
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127. No presente Relatório considera-se que as obras de requalificação urbana (ou de 
“inserção”, como preferem os responsáveis) são obras complementares e que se não 
confundem com as intervenções infra-estruturais necessárias à construção do metro. Só 
assim faz sentido que não tenham sido previstas no projecto inicial e que tenha havido 
necessidade de serem conformadas legislativamente pelo DL nº 261/2001 quanto à sua 
forma de financiamento. E o que se conclui é que a ilegalidade de tais obras, em rigor, 
não radica na sua execução pela MP, mas antes na falta de pagamento das mesmas 
pelos municípios por elas beneficiados (ou pelo Estado), por via da realização de 
prestações acessórias, tal como a lei impôs. Não tendo sido efectuadas essas prestações 
acessórias, e porque à empresa não foram cometidas, a título de competência 
estatutária (nem após as alterações constantes do DL 261/2001), quaisquer obras desse 
tipo, forçoso é também concluir pela ingerência da MP em matérias da competência 
exclusiva das autarquias em causa (o acto legislativo que “legitimava” essa ingerência 
não foi seguido quanto aos seus pressupostos: a realização de prestações acessórias 
prévias como contrapartida). 

128. No objecto social da MP, estatutariamente definido, não cabe a realização de obras de 
requalificação ou de inserção urbanística (na medida em que estas não são obras infra-
estruturais). O legislador do DL nº 261/2001, aliás, não reformulou esse objecto social 
pelo aditamento de tal tipo de obras, mas somente previu, noutros artigos, que a 
empresa as pudesse executar mediante contrapartidas. Esta medida insere-se na lógica 
de que uma sociedade comercial detém capacidade jurídica para realizar todos os actos 
que não sejam contrários ao seu fim social. A realização de obras complementares, de 
requalificação urbana, não contraria o fim social da empresa – ainda que dele não 
conste – desde que dessas obras derive uma contrapartida para a mesma. Por isso não 
sentiu o legislador necessidade de integrar tais obras no dito objecto social. Mas, caso 
as mesmas obras sejam executadas sem a referida contrapartida – realização de 
prestações acessórias – já passam a consubstanciar-se em “actos gratuitos” os quais são, 
naturalmente, contrários aos fins da sociedade, pois o fim último desta há-de ser 
sempre a obtenção de lucros (o que vale, igualmente, para sociedades de capitais 
públicos)51. Ora, a prática de actos para os quais a sociedade não possui capacidade 
jurídica são nulos. 

129. O que equivale a dizer, numa palavra, que são ilegais as obras de requalificação urbana 
realizadas pela MP sem que os municípios beneficiados as tenham pago, tal como a lei 
previu, posto o que as observações dos responsáveis são irrelevantes quanto a tais 
constatações, pelo que se remete para o Anexo IV a análise que, ainda assim, foi 
efectuada sobre o que alegaram nesta sede.  

 

A Ponte do Infante 

130. No orçamento plurianual a que atrás se fez referência52 aparece a previsão dos custos 
com a construção da Ponte do Infante D. Henrique, orçamentados em cerca de 
5.500.000 contos, tendo na realidade sido executado o investimento de € 33.759.724 
(cerca de 6.768.217 contos) pela empresa e financiado por verbas do PIDDAC.  

131. A construção desta Ponte, dada a sua dimensão financeira e características, não parece 
susceptível de integração no objecto social da empresa, nem nos objectivos que 
enformam a globalidade do projecto. Não pode, porém, deixar de se reconhecer a sua 
conexão infra-estrutural (e não meramente de “inserção”) com necessidades relativas à 
implementação do sistema de metro, tendo em vista que a passagem sobre o rio Douro, 



 
 
 
 
  

 

 36

com o fim de servir o concelho de Vila Nova de Gaia, sempre obrigaria à utilização de 
um tabuleiro. Neste caso, ao invés de ter sido construída uma ponte para a circulação 
do metro, foi acordado com os municípios em causa a atribuição a este do tabuleiro 
superior da Ponte D. Luís, tendo a MP, em troca, construído a ponte do Infante para a 
circulação rodoviária. 

132. Trata-se de matéria que, não sendo totalmente regular, e devendo ter merecido um 
tratamento jurídico diverso, se tem todavia por justificada. 

133. Também sobre esta questão responderam os responsáveis, alegando uma hipotética 
contradição, que consistiria em aceitar a construção da ponte por via do mesmo 
raciocínio com que se qualificaram as obras de inserção por ilegais, alegando ainda que 
não poderia estar o TC a tecer aqui juízos de bondade das soluções adoptadas. Quanto 
a esta última parte, já atrás se sublinhou que a lei confere ao Tribunal competência 
concreta para apreciar a “boa gestão”, nada mais sendo de acrescentar. 

134. Quanto ao resto, se numa primeira apreciação ressalta a inexistência concreta de 
competência da empresa face ao seu objecto social para construir uma ponte (até 
porque se pode considerar, objectivamente, que incumbe aos municípios beneficiados 
disponibilizar as estruturas físicas onde o sistema de metro irá assentar), já numa 
análise mais cuidada pode concluir-se no entanto – tal como se pretendeu fazer no dito 
texto – que essa ponte se trata de um elemento essencial ao sistema de metro ligeiro. 
Pois se estava programada (pelo menos desde o ano 2000) a passagem do metro para a 
margem sul do rio Douro, a construção de uma ponte para tal efeito mais não é do que 
uma obra de infra-estrutura, mesmo a despeito da sua dimensão e implicações, que 
poucas semelhanças apresenta com as restantes intervenções da empresa. Razão pela 
qual foi entendido que a mesma se integra nas competências da MP e não foi 
questionada – em coerência, diga-se, com toda a restante matéria para trás relatada, 
pelo que é desajustada a contradição que os responsáveis pretendem acentuar. 

135. Ainda assim se deve notar que a posição assumida não se revela completamente 
líquida face ao quadro jurídico vigente, pela seguinte ordem de motivos: na realidade a 
ponte não foi construída para a passagem da linha do metro, mas antes para a 
circulação automóvel (tal como se relatou); os municípios do Porto e de Vila Nova de 
Gaia, envolvidos e particularmente interessados neste trecho do sistema, poderiam ter 
cedido o mesmo tabuleiro superior da Ponte D. Luís sem exigirem qualquer 
contrapartida, correndo posteriormente por sua conta a construção de uma passagem 
alternativa para a circulação rodoviária, sendo esta, aliás, a opção mais condizente com 
a lógica global de prestações acessórias implícita nas bases da concessão; a construção 
de uma ponte para circulação rodoviária será uma obra de engenharia 
significativamente diferente e mais dispendiosa do que a necessária para a mera 
transposição da linha de metro (ao nível da largura da via, sua estrutura e acessos), 
tendo, todavia, a totalidade da despesa ficado a cargo da MP sendo financiada pelo 
PIDDAC, com fundos nacionais;  a construção da ponte para circulação rodoviária faz 
parte do leque de competências das autarquias, que foram assim, em alguma medida, 
alienadas. Não obstante, entendeu-se que a sua natureza infra-estrutural relativamente 
à implantação do sistema de metro seria de prevalecer. 
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As expropriações 

136. O DL nº 394-A/98, através da Base XI da concessão, atribuiu à MP os poderes 
necessários para actuar como entidade expropriante em nome do Estado, podendo “… 
realizar as expropriações e constituir as servidões necessárias à construção do sistema, nos 
termos do presente diploma e do Código das Expropriações.”. 

137. Como facilmente se compreende, a realização de expropriações e constituição de 
servidões é matéria de importância fulcral no âmbito de um projecto como o presente – 
visto toda a vertente de execução de obras estar dependente da posse efectiva dos 
espaços físicos necessários – e, em simultâneo, de grande sensibilidade para o cidadão 
que com ela se depara, o qual se vê na contingência de ser obrigado a alienar ou onerar 
a sua propriedade. Acresce ainda, na perspectiva da entidade executante, o elevado 
número de parcelas a expropriar, com toda a quantidade e complexidade de processos 
a resolver e a dimensão financeira que esses processos traduzem. 

138. Foram solicitados pelo TC diversas informações relativas a esta actividade, levada a 
cabo pelos serviços competentes da MP em colaboração com entidades externas, entre 
as quais se requereu a “Elaboração de mapa das verbas despendidas pela empresa, 
discriminadas por ano de actividade, com a realização da totalidade das expropriações 
efectuadas.”53, tendo os serviços fornecido a informação que segue: 

 

Quadro 8 – Expropriações 

             Unidade: Euro 

Mapa de Investimento Até 2001 2002 2003 2004 Total 

Expropriações 7.156.710 10.049.530 3.557.855 12.303.786 33.067.882
               Fonte: Serviços da MP 

139. Com base na informação diversa solicitada e facultada relativa a esta matéria, foram 
ainda identificados, por amostragem54, e compulsados, diversos processos de 
expropriação, nomeadamente em situações de carácter litigioso55. 

140. Não foram no entanto detectadas quaisquer situações que justificassem uma análise 
mais aprofundada ou o alargamento da amostra analisada. 

 

As indemnizações compensatórias 

141. Solicitou-se a elaboração de mapa discriminativo, por ano, das verbas recebidas a título 
de indemnização compensatória concedidas pelo Estado, bem como cópia dos 
respectivos contratos-programa que lhes tenham servido de suporte. Solicitou-se ainda 
informação escrita no caso de não terem sido celebrados tais contratos56. 

142. Em resposta esclareceram os serviços, em suma, o seguinte57: “Os parágrafos acima 
referem todos os documentos trocados relativos ao assunto em epígrafe: um projecto e três 
propostas apresentados pela Metro do Porto, três pareceres de organismos do Estado sobre a 
primeira dessas propostas, respostas da Metro do Porto a esses três pareceres. A razão pela qual 
não foi referido (nem anexado) o contrato-programa celebrado é que, nunca tendo havido 
qualquer resposta de nenhuma das entidades destinatárias das propostas a qualquer uma dessas 
mesmas propostas, não foi celebrado o contrato-programa estipulado na Base XV.”. Referem 
ainda que a RCM nº 87/2004, de 01/07, atribuiu à MP a indemnização compensatória 
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de € 4.730.000 relativamente ao ano de 200458 (não tendo recebido qualquer outra verba 
a esse título até então). 

143. Com efeito, compulsada a referida RCM, pode ler-se no seu nº 2, alínea e), que “… O 
Conselho de Ministros resolve … 2 – Considerar que as verbas distribuídas revestem a seguinte 
natureza: … e) A indemnização compensatória do Metro do Porto, S.A., decorre do preceituado 
nas bases da concessão; …”. No mapa em anexo pode comprovar-se que a esta empresa 
foi atribuída a verba de € 4.967.022. (inclui IVA à taxa reduzida de 5%). 

144. Como já se indicou no ponto deste relatório referente às bases da concessão, prevê-se 
na Base XV a possibilidade de pagamento de indemnizações compensatórias pelo 
Estado à concessionária, no âmbito de competentes contratos-programa a celebrar 
para o efeito, com a finalidade de equilibrar financeiramente a exploração do sistema, 
sempre que estas indemnizações, “… adicionadas às receitas de uma exploração levada a 
cabo segundo critérios de eficiência, eficácia e economicidade, se revelem necessárias ao 
funcionamento do sistema de transporte em regime de serviço público.”. Estas indemnizações 
serão reduzidas ou eliminadas desde que “… a fixação dos tarifários anuais respeitantes a 
todos os sistemas de transporte público da Grande Área Metropolitana do Porto deixe de estar 
sujeita a homologação ou controlo administrativo e na medida em que a livre fixação do tarifário 
permita cobrir os custos de funcionamento do sistema …”. 

145. Ponto certo desta norma é que “as indemnizações compensatórias … serão objecto dos 
seguintes contratos programa, a celebrar entre o Estado e a concessionária … ”, pelo que, 
inexistindo contrato-programa celebrado e, em consequência, não estando definidas as 
circunstâncias indemnizatórias (o Estado nada fez para definir essas circunstâncias), 
parece duvidoso que a indemnização em causa tenha sido concedida de acordo com 
“… o preceituado nas bases da concessão.”, como é referido na RCM, pelo que se considera 
tal indemnização não conforme com as condições de atribuição contempladas no DL nº 
394-A/98. Note-se que este vício é alheio à empresa, que se limitou a receber uma 
verba quanto à qual, de facto, tentou actuar de acordo com o que a lei prescrevia. 

 

O Funicular dos Guindais 

146. Por contrato celebrado em 17/12/2003 e com a duração de 6 meses (terminando em 
30/06/2004) a MP concedeu à empresa “Transmontagne”, sociedade comercial com 
sede em França, a operação para transporte de passageiros e manutenção da infra-
estrutura situada no “traçado do canal primitivo do elevador dos Guindais, no Porto, com 
percurso paralelo à Muralha Fernandina”, denominada “Funicular dos Guindais”. 
Respectivamente em 01/07/2004 e 01/01/2005, foram celebrados novos contratos, de 
idêntico teor, com a mesma empresa.59 

147. A exploração e operação desta estrutura, propriedade da sociedade “Casa da Musica / 
Porto 2001, SA”, já havia sido cedida à empresa STCP, que por sua vez a cedeu à MP e 
que, da forma narrada, a transferiu para a dita “Transmontagne”. 

148. A quase totalidade dos custos com a sua operação ficou a cargo da MP, não contendo o 
mesmo contrato qualquer cláusula prevendo uma remuneração ou contrapartida a 
favor de qualquer das partes. De igual forma, nada é previsto relativamente às receitas, 
nem no que toca ao valor dos títulos de transporte a cobrar aos utentes, nem no que 
concerne a quem arrecadará essas verbas. No entanto, constatou-se que o valor destes 
títulos de transporte integra o âmbito do sistema intermodal. Quanto aos valores de 
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facto transferidos em 2004 da MP para a empresa, relativos aos custos de operação, não 
se dispõe de informação decomposta por forma a encontrar, dentro deles, qualquer 
contrapartida recebida pela “Transmontagne”. 

149. A atipicidade deste contrato60 impede que se compreendam os fins que se pretenderam 
prosseguir com a sua celebração, sendo no entanto certo que, também aqui, se não vê 
como pode a exploração do “Funicular dos Guindais”, ainda que “concedida”, 
entroncar no objecto social da MP, dado tratar-se de uma realidade em tudo estranha 
ao sistema de metro. Assim, e na falta de explicação razoável, entende-se que a MP 
nada deveria ter a ver com tal estrutura.  

150. De fls. 179 a 180 V do Volume I, Parte A, pronunciam-se os mesmos sobre esta matéria 
sem que, no entanto, tenham aproveitado a oportunidade para esclarecer as questões 
expostas pelo TC. Ao invés, optam por exercer diversos raciocínios de carácter jurídico, 
supostamente destinados a fazer vingar a tese da legitimidade formal da empresa para 
explorar essa estrutura ao abrigo do seu objecto acessório, constante da base II das 
bases da concessão e do artigo 4º dos estatutos. A este propósito refira-se somente que 
a matéria não se integra em nenhuma das actividades secundárias aí previstas.  

151. Dessas respostas é possível retirar como úteis, os seguintes excertos: “O Funicular serve 
única e exclusivamente para o transporte público de pessoas entre a cota alta da cidade e a cota 
baixa, estando a majoração da sua eficácia, inevitavelmente dependente de se assegurar uma 
intermodalidade de transportes …”; “Se a Metro do Porto, S.A. não explorasse directamente 
este equipamento ainda hoje ele estaria encerrado.”. Regista-se o argumento no sentido de 
essa estrutura potenciar a intermodalidade de transportes. 



 
 
 
 
  

 

 40

 

V – ORGANIZAÇÃO, PLANEAMENTO E CONTROLO 

Estrutura organizacional 

152. A empresa tem vindo a adaptar a estrutura organizacional à actividade desenvolvida, 
i.e., numa primeira fase consubstanciada essencialmente para a construção e operação, 
e numa segunda fase, para a exploração comercial, tendo sempre em vista a sua 
adequação à realidade. Apresenta-se o organograma da empresa reportada à data da 
realização da auditoria: 

 

Figura 2 – Organograma  
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153. Cada departamento/gabinete desenvolve as funções de harmonia com o quadro 
seguinte: 

 
  Quadro 9 – Estrutura do Sistema Organizativo 

Unidade Função 

 
Planeamento e Controlo de 

Gestão 

Planeamento económico e financeiro da empresa, a informação e controlo de gestão, 
a avaliação económico-financeira de novos projectos, a avaliação de operações de 
financiamento estruturado, a coordenação dos processos de submissão de novos 
projectos ao governo e a coordenação de toda a informação a prestar a tutela 

 
Comunicação e Imagem 

Coordenação de toda a comunicação com o exterior, a gestão da imagem da 
empresa, as relações com os clientes e a gestão das relações com a comunicação 
social 

 
Gabinete Jurídico 

Gestão de todos os processos jurídicos da empresa, a elaboração e 
acompanhamento de contratos e o controlo de todos os processos internos com 
implicações contratuais 

Gabinete Técnico Coordenação de todas as actividades da empresa em matéria de segurança, 
ambiente, arqueologia, paisagismo 

Infraestruturas M1 Coordenação de todos os projectos relativos à 1ª fase do sistema 
 
 

Infraestruturas M2 

Realização das actividades relacionadas com o projecto e construção da 2ª fase do 
sistema, nomeadamente a elaboração de perfis de novas linhas, realização dos 
respectivos projectos, a organização dos concursos para adjudicação de obras e 
fornecimentos de equipamentos, bem como a coordenação dos trabalhos de 
construção 

 
Interfaces 

Realização e coordenação dos projectos de “interfaces” com os restantes sistemas de 
transportes, nomeadamente os de Antas, Campanhã, Laborim e Maia 

Equipamentos e sistemas Organização e coordenação de todos os processos de aquisição de sistemas de 
rede, equipamentos electromecânicos e material circulante 

 
Obras de arte 

Coordenação das actividades de projecto e de construção de todas as obras de arte 
do sistema que, pela sua dimensão e complexidade, sejam alvo de tratamento 
autónomo 

 
 
 

Exploração 

Coordenação e o controlo operacional, a gestão comercial e o controlo de gestão da 
exploração do sistema, garantindo o controlo de execução dos contratos de operação, 
de exploração de espaços comerciais e de exploração de publicidade. Neste âmbito, 
a empresa assegura a gestão dos contratos com as seguintes entidades: Transdev 
Portugal, SA; Transpublicidade, SA; TIP, ACE; Casa da Música, SA; Prossegur; 
STCP, SA 

 
 

Administrativo e Financeiro 

Realização de todo o processo administrativo da empresa, nomeadamente o 
documental, a gestão dos aprovisionamentos gerais, a gestão de processos 
administrativos de pessoal, financiamento, gestão de tesouraria e de património, a 
contabilidade, sistemas de informação e a prestação de serviços de contabilidade e 
tesouraria à TIP 

 

Estrutura de pessoal 

154. A evolução do pessoal da MP de 2002 a 2004 evidencia-se no quadro seguinte, sendo 
de salientar que o pessoal vinculado à empresa apresenta um reforço no ano de 2004 
(excluindo CP/REFER), com incidência no departamento M2; refira-se ainda que neste 
foi criada a unidade de Exploração. 

Quadro 10 – Evolução dos Efectivos (período 2002-2004) 
 

2002 2003 03/02 2004 04/03
Efectivo Total (final) 231 150 -35,1% 133 -11,3%

Excluindo CP / REFER 80 98 22,5% 112 14,3%
Efectivo Total Médio 243 206 -15,2% 141 -31,6%

Quadros Técnicos 24% 34% 61%
Fonte: MP - Relatório de Gestão 2004  
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Instrumentos Previsionais de Gestão 

155. Anualmente são elaborados os instrumentos previsionais de gestão (vd. Volume IV, 
Parte G). 

156. Mensalmente são elaboradas Notas técnicas pelo Departamento de Planeamento e 
Controlo de Gestão e enviados ao conselho de administração, contendo informação 
sobre a exploração (procura e oferta), financeira (conta de exploração, investimento, 
financiamento e tesouraria), em termos orçamentais e reais, visando um controlo 
atempado da evolução da situação económico-financeira, tesouraria e património, com 
vista à tomada de decisões.  

Intervenção do Fiscal Único 

157. O órgão de fiscalização e controlo é constituído pelo Fiscal Único, requerendo-se a 
qualidade de Revisor Oficial de Contas ou de Sociedade de Revisores Oficiais de 
Contas conforme o previsto no artigo 278º, n.º 1, b) e artigo 413º do CSC, tendo no caso 
vertente sido designada a SROC – António Magalhães & Carlos Santos, representada 
por Dr. Carlos Alberto Freitas dos Santos. 

158. Constatou-se que a SROC procedeu à elaboração do Relatório e Parecer no final de 
cada exercício, dos Relatórios anuais sobre a fiscalização efectuada e à Certificação 
Legal das Contas, de acordo com as disposições constantes do CSC e Dec.-Lei n.º 
487/99, de 16 de Novembro – diploma que consigna a actuação dos Revisores Oficiais 
de Contas. 

159. A referida SROC apresentou as seguintes ênfases, nas CLC relativas aos exercícios de 
2003 e 2004: 
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Quadro 11 – Ênfases apresentadas na CLC da SROC (exercícios de 2003 e 2004) 

 
CLC relativa ao exercício de 2003 CLC relativa ao exercício de 2004 

A empresa tinha reconhecido, até ao exercício de 2002, 
os subsídios recebidos, a fundo perdido, para 
financiamento do imobilizado afecto ao Sistema de Metro 
Ligeiro como Proveitos Diferidos. Em 2003, alterou essa 
contabilização para a rubrica de “Prestações do 
Concedente”, conforme notas n.ºs 1, 2 alínea a), 3.13 e 
40 do Anexo. 
 

A empresa tinha reconhecido, até ao exercício de 2002, 
os subsídios recebidos, a fundo perdido, para 
financiamento do imobilizado afecto ao Sistema de Metro 
Ligeiro como Proveitos Diferidos. A partir de 2003, alterou 
essa contabilização para a rubrica de “Prestações do 
Concedente”, conforme notas n.ºs 3.13 e 40 do Anexo. 
 

A empresa celebrou um contrato de swap de taxa de juro, 
no montante de €96.242.430, relacionado com o contrato 
de leasing operacional, celebrado em 2002, conforme 
notas n.ºs 2, 3.3. e 56 do Anexo. 
 

A empresa celebrou, em 2003, um contrato de swap de 
taxa de juro, no montante de €96.242.430, relacionado 
com o contrato de leasing operacional, efectuado em 
2002, conforme notas n.ºs 2, 3.3. e 56 do Anexo. 
 

A empresa, até ao exercício de 2002, transferiu 
directamente os custos por natureza capitalizados para 
as Imobilizações em Curso. A partir do exercício de 2003, 
essa transferência passou a ser intermediada pela conta 
Trabalhos para a própria empresa, pelo que a 
comparabilidade das Demonstrações dos Resultados dos 
dois exercícios deve ter em conta a modificação operada, 
conforme nota n.º 2, alínea b), do Anexo. 

A empresa presta um serviço público de transportes, com 
tarifas fixadas administrativamente que atendem a 
considerações de ordem social, situação que influencia, 
de forma determinante, os resultados negativos da 
exploração. 
As indemnizações compensatórias recebidas, na quantia 
líquida de milhares de euros 4.730, ficaram muito aquém 
da importância necessária para compensar os referidos 
resultados. 
 

    Fonte: CLC da MP relativa aos anos 2003 e 2004  

160.  No entanto sobre as mesmas questões consideradas nas ênfases da CLC, a Price 
waterhouse Coopers – Auditores e Consultores, Lda., empresa de auditoria a que MP 
recorreu, apenas para o ano de 2003, concluiu no respectivo relatório, o seguinte:  

“(…) 3 – A Metro do Porto, SA, alterou, no exercício, as práticas contabilísticas de 
contabilização dos apoios e subsídios recebidos do Estado e da Comunidade Económica 
Europeia, deixando de os registar na conta de Proveitos Diferidos e passando a registar essas 
quantias na conta Prestações do concedente (alínea 4 da Base XXVII) integrada na rubrica de 
Capital Próprio, alteração com a qual não concordamos. Consequentemente a Metro do Porto 
não procedeu igualmente, ao reconhecimento como proveitos do exercício de qualquer quantia 
relacionada com as amortizações efectuadas no exercício. O valor registado na conta Prestações 
do concedente é, em 31 de Dezembro de 2003, de 273.025 milhares de euros, sendo o 
correspondente valor registado em 31 de Dezembro de 2002, na conta de Proveitos diferidos 
172.585 milhares de euros.” 61 

A análise detalhada desta situação consta dos parágrafos 245-252. 

VI – ACTIVIDADE DA EMPRESA 

Evolução da actividade 

161. A MP tem como actividade principal a exploração de um sistema de metro ligeiro na 
Grande Área Metropolitana do Porto, compreendendo ainda «…a concepção e 
realização do projecto, a realização das obras de construção e o fornecimento e 
montagem dos equipamentos…»62. Nesta medida, tem a empresa desenvolvido a sua 
actividade, desde 199363, conforme se referiu anteriormente, predominantemente na 
concepção, realização, construção e fornecimento de todos os equipamentos e infra-
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estruturas inerentes ao projecto, uma vez que apenas em Dezembro de 2002 teve início 
a actividade de exploração, com a abertura ao público do troço Matosinhos-Trindade.  

 No enquadramento da actividade releva o facto de, em 2001, ao nível das Bases de 
Concessão ter sido contemplada a possibilidade de realização de obras de inserção 
urbana64, bem como o desenvolvimento de operações de aluguer de equipamento65. 

162. Na perspectiva física do projecto do sistema de metro ligeiro da Grande Área 
Metropolitana do Porto, este assenta numa rede base de quatro linhas, a qual tem 
vindo a sofrer alterações. Assim, num primeiro momento há lugar à introdução de uma 
2ª fase, tendo em vista o alargamento e extensão daquela rede. Posteriormente, 
verifica-se a integração na 1ª fase de parte do projecto inicialmente considerado na 2ª 
fase, por razões de “conveniência funcional”, decorrentes do reconhecimento de níveis 
de procura justificativos para tal, bem como tendo em vista melhorar as acessibilidades 
às Antas antes da realização do EURO e assegurar a ligação do Aeroporto ao centro da 
cidade do Porto66. Em representação sintética:  

 

Quadro 12 – Sistema de metro ligeiro da Grande Área Metropolitana do Porto (*) 
 

Aprovação da 1ª Fase do Projecto 
(DL n.º 394-A/98, de 15 de Dezembro) 
Rede Base 
Hospital de São João – Trindade – Santo Ovídeo 
Campanhã – Trindade -Senhora da Hora – Matosinhos 
Senhora da Hora – Vila do Conde – Póvoa de Varzim 
Senhora da Hora – Maia – Trofa 

 
Aprovação da 2ª Fase do Projecto 
(DL n.º 161/99, de 14 de Setembro) 

Rede 2ª Fase 
EXPONOR 

Aeroporto Internacional Francisco Sá Carneiro 
Campanhã - Gondomar 

Zonas Ocidental e Oriental de Vila Nova de Gaia 
Hospital de São João – Maia 

 
Alterações ao Projecto 
Integração do sub - troço Campanhã - Bonjóia - Antas na 1ª Fase do Projecto (DL n.º 166/2003, de 24 de Julho) 
Aprovação da Linha Antas - Gondomar (RCM n.º 126/2003, de 31 de Julho), anteriormente designada por 
Campanhã-Gondomar 
Duplicação da Linha da Trofa entre Fonte Cuco e o ISMAI (Despacho Conjunto do MF e MOPTH, de 31 de Julho de 
2003) 
Duplicação da Linha da Póvoa (RCM n.º 132/2003, de 28 de Agosto) 
Integração da Linha do Aeroporto na 1ª Fase do Projecto (DL n.º 233/2003, de 27 de Setembro) 

 

Nesta sequência obtém-se a seguinte posição final: 
Rede Base – 1ª Fase  
Hospital de São João – Trindade – Santo Ovídeo 
Antas - Campanhã - Trindade - Senhora da Hora - 
Matosinhos 
Senhora da Hora – Vila do Conde – Póvoa de 
Varzim 
Senhora da Hora – Maia – Trofa 
Aeroporto Internacional Francisco Sá Carneiro 

Rede 2ª Fase – 1ª alteração 
EXPONOR 
Antas – Gondomar 
Zonas Ocidental e Oriental de Vila Nova de Gaia 
Hospital de São João – Maia 

(*) A Base V estabelece a data de Março de 2006 para entrada em funcionamento de todo o sistema de metro ligeiro 
 

163.  Considerando a calendarização vigente para a concretização do empreendimento e 
entrada em serviço do sistema, revista no ano de 200167, a frente de obra foi 
formalmente aberta em Março de 199968, sendo que se previa o ano de 1998 para o 
efeito. Por sua vez, o primeiro troço do sistema foi inaugurado em Dezembro de 2002, 
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dentro do prazo estabelecido nas Bases de Concessão. Previa-se igualmente que todo o 
sistema entrasse em serviço até Março de 2006.  
 
À data da auditoria, encontrava-se em funcionamento parte da Linha A (Antas - 
Trindade - Matosinhos) e da Linha B (Senhora da Hora - Pedras Rubras), cuja 
exploração teve início nas datas indicadas no quadro seguinte. A figura seguinte ilustra 
o estádio de desenvolvimento do sistema de metro ligeiro: 
 

 

Figura 3 – Traçado do sistema de metro ligeiro 

 
 Fonte: Dados fornecidos pelo GPC/MP 

 

 

Refira-se que as linhas base do sistema são denominadas de forma diferente consoante 
a fase, assim na fase de exploração temos:  

 
Hospital de São João – Trindade – Santo Ovídeo (Linha D - Amarela) 
Antas – Campanhã – Trindade - Senhora da Hora – Matosinhos (Linha  A - Azul) 
Senhora da Hora – Vila do Conde – Póvoa de Varzim (Linha B – Vermelha) 
Senhora da Hora – Maia – Trofa (Linha C – Verde) 
Aeroporto Internacional Francisco Sá Carneiro (Linha E)69 

 

Investimento/Financiamento Global70 

164. Conforme referido anteriormente, durante o trabalho de campo, não foi apresentado 
pela empresa um estudo completo de viabilidade técnico-financeira incluindo não só as 
fontes de financiamento como a projecção dos Cash-flows esperados e os critérios de 
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avaliação utilizados (v.g. o pay-back, o VAL e a TIR), bem como as análises de 
sensibilidade, correspondentes a diferentes cenários. 

165. Relativamente a esta matéria os responsáveis vêm contrariar o conteúdo do parágrafo 
anterior. No entanto, os pedidos formulados pelo TC, quer via requisições de 
informações (vd. Volume I, Parte B, fls. 2 a 15) quer verbalmente junto do interlocutor 
da MP, atestam a insistência na solicitação oportuna da referida documentação. Em 
todas as situações, a apreciação do TC foi baseada em factos e nas provas documentais 
que lhe foram fornecidas. Tendo em consideração as alegações produzidas, e 
nomeadamente o quadro apresentado no exercício do contraditório (vd. Volume I, 
Parte A, fls. 167 a 168), no qual foram elencados vinte e cinco estudos, pode agora 
constatar-se que, de entre aqueles, apenas foram presentes ao TC, quatro estudos, 
Pedido de Concessão de Garantia do Estado – Estudo Económico e Financeiro 
(Setembro 1998); Estudo Económico (aprovado em Novembro de 2000); Sistema de 
Metro Ligeiro da AMP - Estudo Económico – Novo Empréstimo BEI (Setembro de 
2002); e, Estudo Económico – Rating (Junho 2004), conforme se pode confirmar através 
da “Lista de informação requerida pelo Tribunal de Contas” (Anexo 2 do 
Contraditório) elaborada pela empresa. Esta situação traduz a insuficiente cooperação 
dos serviços da MP que reflecte alguma desorganização da empresa, conforme já 
referido no ponto “Condicionantes do Relato de auditoria”.  

 

166. No exercício de 2000 (após o início da construção do sistema de metro ligeiro) foi 
elaborado um Estudo, designado como Estudo Económico, de forma a dar 
cumprimento ao disposto no Acordo Parassocial dos accionistas da MP (Dec. -Lei n.º 
394-A/98, Anexo II, art.º 3º), o qual veio a contemplar os requisitos nele dispostos. 
Porém, este documento não se configura como um verdadeiro estudo económico, ou 
seja, não apresenta as características atrás referenciadas. Mas considerando os valores 
nele apostos, pode-se observar que o montante de investimento considerado até ao ano 
de 2004 atingiria o valor de €1.070.851.630 (214.686.478 contos). No entanto, estes 
valores sofreram alterações significativas, conforme se demonstra no quadro seguinte. 
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Quadro 13 – Mapa de investimentos plurianual 
(orçamento previsto - 2000, 2004 e 2005 / execução - 2004) 

 

Unidade: euro
Estudo 2000

Sem IU Com IU Sem IU Com IU Sem IU Com IU
Projectos aprovados 1.070.852.000 2.085.056.720 2.247.900.886 1.109.679.730 1.110.275.509 1.980.379.040 2.155.427.346

Rede base 1.026.878.000 1.923.003.520 2.076.915.686 991.387.606 991.972.325 1.811.512.166 1.978.890.472
Linha do aeroporto 0 35.770.000 42.270.000 817.966 817.966 35.770.000 42.270.000

Troço Campanhã-Antas 0 43.532.000 45.964.000 50.701.303 50.712.363 49.068.425 50.238.425
Ponte Infante D.Henrique 28.535.000 36.825.799 36.825.799 33.759.724 33.759.724 31.579.606 31.579.606

Custos gerais 15.439.000 23.925.401 23.925.401 19.029.585 19.029.585 30.306.052 30.306.052
Interfaces 0 22.000.000 22.000.000 13.983.546 13.983.546 22.142.791 22.142.791

Projectos em aprovação 0 353.449.804 471.607.077 11.296.562 17.976.635 341.838.216 462.963.913
Duplicação da Linha T - ISMAI / Pateiras 0 38.850.804 46.087.077 0 0 38.238.985 46.043.382

Troço Antas-Gondomar 0 148.599.000 194.020.000 9.099.681 9.099.681 155.623.771 201.045.071
Linha da Boavista 0 122.000.000 155.000.000 2.193.716 8.873.789 103.730.000 139.130.000

Prolongamento da linha S 0 44.000.000 76.500.000 3.165 3.165 44.245.460 76.745.460
Total 1ª fase 1.070.852.000 2.438.506.524 2.719.507.963 1.120.976.292 1.128.252.144 2.322.217.256 2.618.391.259

Investimentos em preparação
Rede 0 534.550.000 599.050.000 666.993 666.993 484.042.550 542.042.550

Interfaces 0 121.500.000 121.500.000 297.885 297.885 111.500.000 111.500.000
Parque manutenção 0 34.500.000 34.500.000 195.385 195.385 34.500.000 34.500.000

Custos gerais 0 5.273.369 5.273.369 1.565.028 1.565.028 17.180.735 17.180.735
Total 2ª fase 0 695.823.369 760.323.369 2.725.291 2.725.291 647.223.285 705.223.285
Total de investimento 1.070.852.000 3.134.329.893 3.479.831.332 1.123.701.583 1.130.977.435 2.969.440.541 3.323.614.544
Fonte: Dados fornecidos pelo GPC

Executado até 2004 Orçamento 2004 Orçamento 2005
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167. Os investimentos realizados pela MP, incluem outros projectos que o Estudo não 
previu, como sejam, a linha do aeroporto, o troço Campanhã-Antas, os Interfaces, 
a Duplicação da linha Trofa – ISMAI/Pateiras (linha T)71; a linha da Boavista; o 
prolongamento da linha Sto. Ovídeo (linha S) e o troço Antas-Gondomar. O 
referido Estudo contemplou apenas os investimentos a realizar pela empresa, o 
sistema de metro ligeiro e a Ponte Infante D. Henrique. 

168. O investimento global orçamentado subjacente ao projecto de metro ligeiro na 
GAMP, numa perspectiva plurianual revela assim, um acréscimo de 177,3%, 
considerando o referido investimento inicial (€1.070.852.000) e o previsto no 
Orçamento de 2005 (€2.969.440.541), excluindo a inserção urbana, uma vez que 
esta não foi equacionada ab initio. Refira-se ainda que o investimento relativo à 1ª 
fase do projecto regista um acréscimo de 116,9% (evolução de €1.070.852.000 para 
€2.322.217.256). 

169. Face ao exposto, vêm os responsáveis alegar que “[…] o investimento global previsto 
(à data de elaboração do Orçamento para 2005[…]) ascendia, interfaces excluído, a € 
1,958.236.249[…]. A essa data (como aliás em quaisquer datas) não estava prevista a 
execução dos investimentos em aprovação nem dos investimentos em preparação, uma vez 
que não estavam previstos nem incorporados na concessão.”. Desta forma rejeitam o 
valor global de investimento de €2.969.440.541 e a percentagem de 177,3% acima 
citados. 

170. Assim, importa esclarecer que o valor global de investimento (€2.969.440.541) era o 
previsto no Orçamento de 2005 para o projecto global de metro ligeiro (1ª e 2ª 
fase), sendo que se utilizou o mesmo tendo em vista proporcionar uma visão da 
dimensão que se perspectivava à data para este empreendimento, 
independentemente do estado dos projectos nele inclusos, isto é, aprovados, em 
aprovação ou em preparação.  

171. Considerando o exercício económico de 2004, ano de incidência da presente 
auditoria, o volume de investimento global regista um acréscimo de 192,7% em 
relação ao inserto no Estudo Económico de 2000, o que implica que o investimento 
previsto no âmbito do Orçamento Plurianual de 2005 tenha sofrido uma quebra de 
4,5% relativamente ao ano anterior, com maior expressão nos investimentos 
integrados na 2ª fase do projecto. Confrontado o planeado em 2004 com o 
executado no mesmo ano, verifica-se uma taxa de execução de 32,5% com inserção 
urbana e de 35,9% sem inserção urbana, sendo que os valores executados 
representam um acréscimo de 5% em relação aos valores considerados no Estudo 
Económico de 2000. 

172. O desenvolvimento da presente análise permite ainda verificar que no ano de 2004 
se previa que os valores acumulados relativos à inserção urbana totalizassem 
€345.501.439, tendo-se, contudo, registado um nível de execução de 2,1%. De notar 
que, do total dos valores executados (€7.275.852), cerca de 90% respeita à linha da 
Boavista (€6.680.073). Nesta medida, cabe recordar que à data de auditoria esta 
linha não estava ainda aprovada, sendo que o diploma legal que versa sobre a 
mesma (Resolução do Conselho de Ministros n.º 129/2003) incumbe somente a MP 
e a STCP de «…preparar os instrumentos adequados – com a respectiva fundamentação 
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técnica, económico-financeira e jurídica – com vista à preparação da alteração da concessão 
da tracção eléctrica da linha da Boavista.». 

173. Considerando o exposto, os responsáveis vêm rejeitar os valores de € 345.501.439 e 
de € 7.275.852 como totais de despesa com inserção urbana, prevista e executada 
em 2004, respectivamente, e consequentemente as inerentes percentagens de 
execução, alegando que alguns dos valores registados no mapa que serviu de base 
à elaboração do Quadro 13, não incluem a componente de inserção urbana na sua 
totalidade, bem como outros considerados sem inserção urbana contêm “[…] 
nalguns casos, montantes significativos relativos a inserção urbana.”. 

174. Tendo em conta que o TC utilizou o mapa em questão (correspondendo de forma 
resumida ao Quadro 13) como a fonte para análise do investimento da empresa, 
releva somente transcrever os comentários adstritos, na sua parte pertinente: “A 
estrutura do mapa de investimento é periodicamente revista por forma a espelhar a situação 
da carteira de projectos em curso. Por esse motivo, e até 2004, não é possível a 
discriminação dos seguintes valores: 1. Investimento nas duplicações por linha (Póvoa, 
Trofa I e Trofa II); 2. Linha de Gondomar nos troços Campanha - Dragão e Dragão - 
Gondomar; 3. IU de alguns dos projectos. Por esse motivo, não são apresentados valores de 
investimento sem IU para os orçamentos até 2004.”.  

175. Assim, desde logo, pela simples leitura do comentário transcrito, poder-se-ia 
inferir que as limitações inerentes à análise a desenvolver sobre os valores 
facultados estariam sanadas em 2004. 

176. Por outro lado, perante as dificuldades que os responsáveis colocam à separação 
entre valores com e sem inserção urbana, invocando a propósito o Orçamento de 
2005 em que deixou de ser apresentada tal discriminação “ […] já que a 
impossibilidade de separar essa componente em rubricas tão importantes como as 
Alterações, Revisões de preços e Outros viciava muitas análises que doutra forma o mapa 
tentaria os seus leitores a fazer.”, sublinhado nosso, cabe salientar que tal 
constrangimento só pode resultar de insuficiências organizacionais 
designadamente ao nível do plano de contas e da definição de critérios de 
classificação contabilística e de imputação de custos. Ora, a responsabilidade pela 
organização tem de atribuir-se à comissão executiva. 

177. Importa ainda esclarecer que, o dito mapa foi solicitado (Quadro 13) precisamente 
pela dificuldade em deter valores seguros sobre o investimento da empresa, 
orçamentados e executados, cujos critérios de construção fossem os mesmos e 
habilitassem análises coerentes e úteis. De facto, tornou-se particularmente difícil 
analisar os Planos, Orçamentos e restante informação avulsa sobre o investimento 
da empresa, dada a diversidade de critérios utilizados na agregação dos valores, 
pelo que no âmbito das sessões de trabalho com os interlocutores da MP 
oportunamente foram transmitidas estas limitações, processo que culminou com a 
formalização do pedido do mapa ora em questão.  

178. Neste contexto, e em matéria de análise do investimento prosseguido pela 
empresa, será também de registar a evolução dos respectivos valores do 
investimento global previsto, veja-se a título de exemplo os valores inscritos no 
Estudo Económico do Rating (M€ 2.505.750) e no Orçamento Plurianual de 2005 
(M€ 3.323.615), documentos elaborados em momentos temporais próximos, que 
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evidenciam a volatibilidade das projecções com repercussão nos valores indicados 
para o investimento em cada momento.  

179. Desta forma, tendo em conta as limitações impostas à análise do Quadro 13, 
conclui-se que no Orçamento de 2004 estão reflectidos €345.501.439 de inserção 
urbana e na Execução o valor de €7.275.852. Os valores executados desta 
componente correspondem a 2,1% dos integrados ao nível do Orçamento, sendo 
que o valor afecto à linha da Boavista €6.680.073, representa 90% daqueles valores 
executados. 

180. Em paralelo com a vertente do investimento, veja-se a evolução do correspondente 
financiamento plurianual: 

Quadro 14 – Financiamento plurianual 
(previsão - 2000, 2004 e 2005 / execução - 2004) 

Unidade:euro
Financiamento Estudo2000 % Previsão 2004 % Previsão 2005 % Executado até 2004 %
PIDDAC

Metro ligeiro 73.015.463 6,82 98.604.571 2,83 117.507.000 3,54 66.138.572 5,15
Ponte Infante D.Henrique 27.824.129 2,60 29.267.426 0,84 32.391.000 0,97 33.759.724 2,63

Sub-total 100.839.592 9,42 127.871.997 3,67 149.898.000 4,51 99.898.296 7,78
BEI I

Tranche A 0 0,00 99.759.579 2,87 99.759.579 3,00 99.759.579 7,77
Tranche B 0 0,00 100.000.000 2,87 100.000.000 3,01 100.000.000 7,78
Tranche C 0 0,00 100.000.000 2,87 100.000.000 3,01 100.000.000 7,78
Tranche D 0 0,00 243.930.128 7,01 243.930.128 7,34 243.930.128 18,99

BEI II 0 0,00 260.000.000 7,47 260.000.000 7,82 0
Tranche A 0 0,00 0 0,00 0 0,00 120.000.000 9,34
Tranche B 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 0,00
Sub-total 508.773.855 47,51 803.689.707 23,10 803.689.707 24,18 663.689.707 51,67

FUNDOS COMUNITÁRIOS
QCA II 49.879.790 4,66 49.879.790 1,43 49.879.790 1,50 48.620.711 3,78

QCA III 319.230.654 29,81 315.708.294 9,07 315.708.294 9,50 209.967.676 16,35
Fundo coesão 0 0,00 74.009.085 2,13 74.009.085 2,23 7.400.909 0,58

Sub-total 369.110.444 34,47 439.597.169 12,63 439.597.169 13,23 265.989.296 20,71
LEASING

1ª tranche 0 0,00 97.222.222 2,79 97.222.222 2,93 97.222.222 7,57
2ª tranche 0 0,00 69.444.444 2,00 69.444.444 2,09 69.444.444 5,41

Nova tranche 0 0,00 52.083.333 1,50 52.083.333 1,57 52.083.333 4,05
3ª tranche 0 0,00 31.250.000 0,90 31.250.000 0,94 31.250.000 2,43
Acréscimo 0 0,00 199.999.999 5,75 105.000.000 3,16 0
Sub-total 0 0,00 449.999.998 12,93 354.999.999 10,68 249.999.999 19,46

OUTROS 
Capital social 4.987.979 0,47 5.000.000 0,14 5.000.000 0,15 5.000.000 0,39

Prestações acessórias 54.242.585 5,07 49.879.789 1,43 49.879.789 1,50 0
Prestações suplementares 0 0,00 54.242.585 1,56 54.242.585 1,63 0

Infraestrutura transferida pela CP 14.851.937 1,39 166.815 0,00 166.815 0,01 0 0,00
Empréstimo mlp 11.751.943 1,10 0 0,00 0 0,00 0

Bonificação de juros MFEEE 6.293.303 0,59 0 0,00 0 0,00 0
Sub-total 92.127.747 8,60 109.289.189 3,14 109.289.189 3,29 5.000.000 0,39

Por financiar 0 0,00 523.313.270 15,04 495.923.000 14,92 0
PPP´s / MC 0 0,00 1.026.070.000 29,49 970.218.000 29,19 0

FINANCIAMENTO CP 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 0,00
Total de financiamento 1.070.851.638 100,00 3.479.831.330 100,00 3.323.615.064 100,00 1.284.577.298 100

Fonte: Dados fornecidos pelo GPC  
 

181. Na perspectiva do financiamento do projecto de metro ligeiro da AMP, há a 
considerar que a 1ª fase tem como fontes de financiamento as incluídas no quadro 
supra. Para a 2ª fase do projecto prevê-se a alteração do modelo de financiamento, 
com recurso a Parcerias Público Privadas. Neste contexto, está incluída a execução 
da linha Antas-Gondomar, a qual foi aprovada pela RCM n.º 126/2003. 

182. Da análise integrada do investimento/financiamento, verifica-se que dado o nível 
de execução dos projectos, os valores utilizados de financiamento superam os 
valores de investimento. No entanto, considerando o investimento global 
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planeado, referenciado ao ano de 2004, ao valor incluído no mapa como 
necessidade de financiamento (€523.313.270) acresce o valor relativo às Parcerias 
Público Privadas (€1.026.070.000), no sentido de que a não ser assegurado o 
financiamento destas Parcerias e ainda assim se avançar com o projecto de metro 
ligeiro, teremos um défice de €1.549.383.270. 

183. Nesta medida, para o pleno desenvolvimento do projecto de metro ligeiro torna-se 
imperativo assegurar em primeira linha as garantias de financiamento de uma 
significativa parte do investimento da 1ª fase e os respeitantes à 2ª fase, bem como 
a capacidade futura de honrar os compromissos assumidos no âmbito do 
financiamento de longo prazo. 

184. Nesta matéria vêm os responsáveis alegar que “[…] o valor de € 523.313.270 
constituía a estimativa do défice de financiamento dos projectos aprovados, pendentes de 
aprovação e em preparação mas ainda não apresentados para aprovação à data de 
preparação do Orçamento de 2004, no caso de a totalidade dos projectos não aprovados 
virem posteriormente a ser aprovados nos termos em que estão configurados nesse 
Orçamento. Esse valor decompunha-se da seguinte forma (aproximadamente): Projectos 
aprovados e em execução - € 341.540.000 e Interfaces, PMO e custos gerais - € 
181.773.000.  

Caso a 2ª fase avançasse então, nos termos propostos, i.e. como Parcerias Público-Privadas 
(PPPs), e todos os projectos englobados nessas PPPs passassem à categoria de aprovados e 
em execução, a estimativa do défice de financiamento da época seria de € 523.313.270, já 
que se passaria a considerar as PPPs como origem de financiamento. Nos termos da 
proposta, se não fosse possível realizar essas obras como PPPs, elas não seriam executadas. 

Caso a 2ª fase avançasse então como o proposto e adicionalmente se mobilizassem 
financiamentos de € 1.026.070.000 […] passaria a haver um superavit de financiamento de 
€ 1.026.070.000 – € 523.313.270.” 

185. A conclusão da comissão executiva é inaceitável. De facto, o financiamento do 
projecto no âmbito das PPP não influencia o défice anteriormente reconhecido e 
exclusivamente relativo à 1ª fase. 

186. O financiamento remunerado corresponde ao contraído junto do BEI, na ordem 
dos 52%, não se considerando aqui o financiamento intercalar cuja amortização 
decorre no curto prazo. 

187. Atendendo ao mencionado Estudo Económico de 200072, neste foram previstas 
outras fontes de financiamento, designadamente, Prestações acessórias, que não se 
traduziram em qualquer montante de financiamento até ao ano de 2004, mas que a 
empresa poderá no futuro vir a equacionar. 

188. Com base nos dados fornecidos pela empresa, foi elaborado o mapa que a seguir 
se insere, em que se compara no triénio 2002-2004 o grau de execução financeira 
dos investimentos inerentes à 1ª fase do sistema.  
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Quadro 15 – Investimentos (em termos orçamentais/reais – período 2002-2004) 

Orçamento Executado Orçamento Executado 
Com IU Com IU Com IU Com IU Sem IU Com IU Sem IU Com IU Sem IU Com IU

Projectos aprovados
Rede base 419.414.676 167.553.108 0,40 558.191.295 151.652.939 0,27 570.092.453 648.834.289 277.039.760 277.151.237 0,49 0,43

Linha do aeroporto 450.000 0 0,00 11.450.000 159.446 0,01 14.639.000 20.089.000 658.520 658.520 0,04 0,03
Troço Campanhã-Antas 17.630.000 1.636.099 0,09 158.380.000 10.929.166 0,07 28.608.066 30.432.066 38.046.850 38.057.910 1,33 1,25

Ponte Infante D.Henrique 11.168.751 10.571.981 0,95 235.127 3.356.257 14,27 5.016.097 5.016.097 2.168.542 2.168.542 0,43 0,43
Custos gerais 2.509.932 3.556.288 1,42 3.735.203 4.455.664 1,19 2.770.126 2.770.126 5.430.354 5.430.354 1,96 1,96

Interfaces 7.697.819 638.897 0,08 33.783.127 7.151.826 0,21 3.250.000 3.250.000 6.192.823 6.192.823 1,91 1,91
Projectos em aprovação 8.996.129 6.055.148 0,67 28.707.395 1.066.588 0,04 116.235.329 155.703.898 3.799.493 10.479.567 0,03 0,07

Total 1ª fase 467.867.307 190.011.521 0,41 794.482.147 178.771.886 0,23 740.611.071 866.095.476 333.336.342 340.138.953 0,45 0,39

Investimentos em preparação
Rede 150.000 13.608 0,09 1.000.000 552.325 0,55 4.500.000 4.500.000 56.163 56.163 0,01 0,01

Interfaces 4.449.427 0 0,00 13.172.144 297.885 0,02 16.750.000 16.750.000 0 0 0,00 0,00
Parque manutenção 0 0 0 0 5.600.000 5.600.000 195.385 195.385 0,03 0,03

Custos gerais 4.302.592 216.017 0,05 643.575 701.836 1,09 2.751.686 2.751.686 0 0 0,00 0,00
Total 2ª fase 8.902.019 229.625 0,03 14.815.719 1.552.046 0,10 29.601.686 29.601.686 251.548 251.548 0,01 0,01

Total de investimento 476.769.326 190.241.146 0,40 809.297.866 180.323.932 0,22 770.212.757 895.697.162 333.587.890 340.390.501 0,43 0,38
Fonte: Dados fornecidos pelo GPC

2002 2003 2004
Unidade: euro

%Execução
%Execução %Execução

Orçamento Executado 

 

189.  Relativamente à rede base73 (item que assume maior peso relativo no cômputo dos 
investimentos da 1ª fase) pode-se observar que o grau de execução financeira 
anual tem-se situado abaixo dos 50% do valor orçamentado. Para este facto, 
segundo se pode aferir através de relatórios da comissão de acompanhamento, 
contribuem razões de vária ordem, entre as quais se refere, a falta de decisão 
governamental sobre as propostas de duplicação de troços, a falta de aprovação 
dos aditamentos aos contratos com a Normetro e frentes de obra com elevada 
complexidade construtiva, nomeadamente quanto aos trabalhos efectuados nas 
estações enterradas. No entanto, considera-se que tais factores não impediram a 
empresa de prosseguir com os trabalhos, como se comprova através dos valores 
com investimentos realizados em projectos em aprovação e em preparação, 
constante dos mapas infra.    

Quadro 16 – Investimentos anuais incluindo inserção urbana (período 2001-2004) 

Acumulado2001 2002 2003 2004 Total Total geral Variação 
Executado Executado Executado Executado Período Até 2004 Período 

Com IU Com IU Com IU Com IU 2002/2004 2004-2002/2001
[1] [2] [3] [4] [5]=[2]+[3]+[4] [6]=[1]+[5] [7]=[[5]-[1]]/[1]

Projectos aprovados
Rede base 395.615.041 167.553.108 151.652.939 277.151.237 596.357.284 991.972.325 51

Linha do aeroporto 0 0 159.446 658.520 817.966 817.966
Troço Campanhã-Antas 89.188 1.636.099 10.929.166 38.057.910 50.623.175 50.712.363 56.660

Ponte Infante D.Henrique 17.662.944 10.571.981 3.356.257 2.168.542 16.096.780 33.759.724 -9
Custos gerais 5.587.279 3.556.288 4.455.664 5.430.354 13.442.306 19.029.585 141

Interfaces 0 638.897 7.151.826 6.192.823 13.983.546 13.983.546
Projectos em aprovação 375.332 6.055.148 1.066.588 10.479.567 17.601.303 17.976.635 4.590

Total 1ª fase 419.329.784 190.011.521 178.771.886 340.138.953 708.922.360 1.128.252.144 69

Investimentos em preparação
Rede 44.897 13.608 552.325 56.163 622.096 666.993 1.286

Interfaces 0 0 297.885 0 297.885 297.885
Parque manutenção 0 0 0 195.385 195.385 195.385

Custos gerais 647.175 216.017 701.836 0 917.853 1.565.028 42
Total 2ª fase 692.072 229.625 1.552.046 251.548 2.033.219 2.725.291 194

Total de investimento 420.021.856 190.241.146 180.323.932 340.390.501 710.955.579 1.130.977.435 69
Fonte: Dados fornecidos pelo GPC

Unidade: euro

 
190. A este propósito, os responsáveis produziram comentários (Volume I, Parte A, fls. 

181 a 185), que extravasam o texto das observações formuladas pelo TC. 

191. Em termos de execução financeira, o investimento com inserção urbana na 1ª fase, 
até ao ano de 2004, totalizou o montante de €1.128.252.144, com maior 
desenvolvimento no triénio de 2002/2004, apresentando um acréscimo de 69% 
face ao acumulado em 2001. A rede base detém um peso médio relativo de cerca 
de 85%, mas com tendência decrescente, no período de 2002/2004, justificado em 
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parte pelo aumento do valor das obras relativas ao troço Campanhã-Antas, Ponte 
Infante D. Henrique e Interfaces (obras não consignadas no projecto inicial).  

192. Cabe mencionar que relativamente aos projectos em aprovação que incluem a 
realização do Troço Antas-Gondomar, a Duplicação da linha T-ISMAI/Pateiras, o 
prolongamento da Linha S e da Linha da Boavista, o seguinte: a realização da linha 
Antas-Gondomar foi aprovada através da RCM n.º 126/03, de 31/07, encontrando-
se pendente do modelo de financiamento do tipo Parceria Público Privada, 
sugerido; a duplicação da linha da Trofa entre a Fonte do Cuco e o ISMAI foi 
aprovada em 31/07/03, através do Despacho conjunto emitido pelos Ministérios 
das Finanças e das Obras Públicas, Transportes e Habitação, ficando a MP de 
apresentar a minuta do instrumento contratual, bem como a quantificação 
discriminada dos custos decorrentes da realização daqueles trabalhos; o 
prolongamento da linha S e linha da Boavista não está previsto nas Bases da 
concessão e suas alterações. Porém, denota-se que o valor já despendido até ao ano 
de 2004, com projectos em aprovação decorrentes da 1ª fase, totalizava o montante 
de €17.976.639. 

193. A propósito da situação, os responsáveis reiteram que este montante inclui € 8,8 
milhões relativos à linha da Boavista, dos quais € 6,6 milhões respeitam a inserção 
urbana; e 9,2 milhões relativos ao troço Antas-Gondomar, nos quais apenas se 
inclui uma empreitada (no valor de € 1.348.269).   

194. Porém, a afirmação proferida pelo TC é factual e está documentalmente suportada. 
Com efeito, a MP realizou obras de inserção urbana adstritas à linha da Boavista, 
quando a Resolução do Conselho de Ministros n.º 129/2003 somente a incumbiu 
de «…preparar os instrumentos adequados – com a respectiva fundamentação técnica, 
económico-financeira e jurídica – com vista à preparação da alteração da concessão da 
tracção eléctrica da linha da Boavista.», bem como obras respeitantes à linha Antas-
Gondomar, antes da aprovação do modelo de financiamento necessário para o 
lançamento do empreendimento, conforme prescrevia a Resolução do Conselho de 
Ministros n.º126/2003 que aprovou a realização desta linha. 

195. Por outro lado, e relativamente à 2ª fase – investimento e financiamento não 
aprovados –, a empresa incorreu em gastos no montante de €2.725.291, 
maioritariamente com Custos gerais e com Investimentos em preparação ao nível 
da rede (Linha da Maia, Linha de Gaia e Prolongamento a Exponor). 

196. Os comentários dos responsáveis no sentido de que “[…] a realização destes gastos é 
em grande medida independente da aprovação de investimentos / financiamentos. Por 
exemplo, seria impossível dar execução à Lei n.º 161/99, de 14 de Setembro, que mandou a 
empresa fazer certas propostas sobre a 2ª fase, à Resolução de Conselho de Ministros N.º 
126/2003 de 31 de Julho, que encarregou a empresa de propor o modelo de financiamento da 
linha de Gondomar nos termos do DL 86/2003, sem realizar tais gastos.”, não invalidam 
a referência do parágrafo anterior sustentada na informação oportunamente 
prestada pela MP. 

Financiamento do Banco Europeu de Investimento 

197. O Banco Europeu de Investimento (BEI) constitui a fonte de financiamento 
primária da MP, representando em termos de execução no ano de 2004, 51,7% do 
seu financiamento. A empresa negociou, até à data de realização da auditoria, dois 



 
 
 
 
  

 

 54

empréstimos no valor de € 543.689.707,80 e de € 260.000.000,00, os quais têm vindo 
a ser utilizados em tranches e cuja caracterização se apresenta: 

 
Quadro 17 – Caracterização geral dos empréstimos BEI  

 

Unidade: euro

BEI I Prazo Carência Amortização Taxa Taxa
Data Valor Anos Anos Anual Juro Garantia Data Valor 

Tranche A 16-Dez-98 99.759.579,41 20 10 anos 2009-2018 Var. BEI Nula 22-Fev-99 99.759.579,41
Tranche B 26-Mar-01 100.000.000,00 20 10 anos 2012-2021 Var. BEI /Fixa Revisivel 0,2% ano 27-Jul-01 100.000.000,00
Tranche C 05-Nov-01 100.000.000,00 20 10 anos 2012-2021 Var. BEI /Fixa Revisivel 0,2% ano 28-Nov-01 100.000.000,00
Tranche D 15-Mai-02 243.930.128,39 20 10 anos 2013-2022 Var. BEI /Fixa Revisivel 0,2% ano 11-Out-02 243.930.128,39

BEI II
Tranche A 26-Nov-04 120.000.000,00 20 7 anos 2012-2024 Var. BEI 0,2% ano 02-Dez-04 120.000.000,00
Tranche B 17-Dez-04 80.000.000,00 20 7 anos 2012-2024 (b) 0,2% ano 11-Fev-05 80.000.000,00

(a) Assumiu-se a data de assinatura do contrato em Portugal
(b) À data da auditoria não estava ainda definida

Contratado (a) Contrato de Fiança
CARACTERIZAÇÃO GERAL DOS EMPRÉSTIMOS

 
 Fonte: Dados fornecidos pelo GPC/MP 
 
 

198. No âmbito do segundo empréstimo junto do BEI foi assegurado um financiamento 
no valor de € 260.000.000. No entanto, a garantia pessoal prestada pelo Estado 
neste segundo financiamento é de € 200.000.000, montante plenamente esgotado 
no âmbito dos dois desembolsos entretanto realizados. 

199. O prazo das tranches do primeiro empréstimo é extensível aos 25 anos, no caso de 
opção por taxa fixa revisível ou taxa variável, sob condição de prestação de nova 
garantia aceitável pelo BEI. Em igualdade de condições, os prazos das tranches do 
segundo empréstimo são extensíveis a 30 anos. 

200. As amortizações serão realizadas em prestações anuais consecutivas, sendo 
prestações constantes em capital. No caso das tranches do primeiro empréstimo 
devem corresponder, cada uma das primeiras 9 prestações a 1/15 do capital da 
parcela desembolsada e a última a 6/15 da mesma. Por sua vez, as tranches do 
segundo empréstimo devem corresponder, cada uma das primeiras 12 a 1/23 do 
capital da parcela desembolsada e a última a 11/23 da mesma. 

201. As opções da empresa no regime da taxa de juro foram de taxa variável BEI e de 
taxa fixa revisível74. No primeiro empréstimo as tranches B e C passaram a estar 
sujeitas ao regime de taxa fixa revisível em 15/03/2003, sendo que o 2º 
desembolso da tranche D tem o referido regime como opção logo no momento do 
desembolso, isto é, o regime de taxa fixa revisível.  

202. Considerando o final do período em análise, ou seja, o ano de 2004, o nível de 
utilização dos empréstimos era de 89,2%, sendo que todos os desembolsos foram 
efectuados dentro do prazo limite para o efeito, conforme consta do quadro 
seguinte: 
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Quadro 18 – Desembolsos BEI 

  

Unidade: euro

BEI I Contratado Utilizado Desembolso Limite
Tranche A 99.759.579,41 16-12-2001

1º D 30.000.000,00 07-06-1999
2º D 27.500.000,00 15-11-2000
3º D 42.259.579,41 15-03-2001

99.759.579,41 99.759.579,41
Tranche B 100.000.000,00 26-03-2003

1º D 100.000.000,00 10-08-2001
100.000.000,00 100.000.000,00

Tranche C 100.000.000,00 05-11-2003
1º D 45.000.000,00 17-12-2001
2º D 55.000.000,00 15-03-2002

100.000.000,00 100.000.000,00
Tranche D 243.930.128,00 15-05-2004

1º D 70.000.000,00 15-11-2002
2º D 100.000.000,00 16-04-2003
3º D 73.930.128,00 01-04-2004

243.930.128,00 243.930.128,00
BEI II

Tranche A 120.000.000,00 26-11-2006
1º D 120.000.000,00 15-12-2004

Tranche B 80.000.000,00 16-11-2006
200.000.000,00 120.000.000,00

Total 743.689.707,41 663.689.707,41

DataValor

 
            Fonte: Dados fornecidos pelo GPC/MP e extraídos dos respectivos contratos 
 
 

203. Os encargos acumulados com juros decorrentes da dívida contraída, totalizavam, 
no final de 2004, €40.122.854. O quadro seguinte apresenta a correspondente 
evolução: 

 

Quadro 19 – Evolução dos encargos com juros (período 1999-2004) 

Unidade: euros

1999 2000 2001 Total
BEI I

Tranche A 398.343 1.340.227 4.025.638 3.335.683 2.412.963 2.101.851 21.446.509
Tranche B 1.481.106 3.343.722 717.500 3.700.000 19.944.960
Tranche C 2.888.722 2.649.500 3.780.000 19.756.484
Tranche D 191.042 1.693.144 6.063.413 18.872.194

Total 398.343 1.340.227 5.506.744 9.759.169 7.473.107 15.645.264 40.122.854
BEI II

Tranche A
Tranche B

Total 0 0 0 0 0 0
Total Geral 398.343 1.340.227 5.506.744 9.759.169 7.473.107 15.645.264 40.122.854

Juros
20042002 2003

 
Fonte: Dados fornecidos pelo GPC/MP 
Nota: De acordo com a informação prestada pela MP, a oscilação dos valores explica-se pelos regimes de taxa de juro 
adoptados, bem como pela inerente especialização dos mesmos. Contudo, não foi possível ao TC desenvolver uma 
análise mais detalhada, em virtude de a empresa não ter facultado a informação oportunamente solicitada. 
 

204. Como se referiu, os empréstimos contraídos junto do BEI estão sujeitos a um 
regime de taxa variável BEI ou ao regime de taxa fixa revisível BEI. Considerando 
a posição actual da dívida, 54,8% encontra-se no primeiro regime de taxa e o 
remanescente no segundo. As taxas de juro praticadas pelo Banco no regime de 
taxa variável, registam uma evolução descendente, evidenciando um intervalo 
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entre a taxa mínima e a taxa máxima de 2,93%75, conforme se ilustra no gráfico 
seguinte: 

 

 
Gráfico 1 – Evolução da taxa de juro variável BEI (período 1999-2004) 

Período Tx. Juro
15-Jun-99 2,57%
15-Set-99 2,46%
15-Dez-99 2,54%
15-Mar-00 3,31%
15-Jun-00 3,64%
15-Set-00 4,42%
15-Dez-00 4,72%
15-Dez-00 4,95%
15-Mar-01 4,85%
15-Jun-01 4,67%
15-Set-01 4,36%
15-Dez-01 4,07%
15-Mar-02 3,25%
15-Jun-02 3,30%
15-Set-02 3,40%
15-Dez-02 3,24%
15-Mar-03 2,87%
15-Jun-03 2,50%
15-Set-03 2,08%
15-Dez-03 2,10%
15-Mar-04 2,11%
15-Jun-04 2,02%
15-Set-04 2,08%
15-Dez-04 2,08%
15-Mar-05 2,15%
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 Fonte: Dados fornecidos pelo GPC/MP 

205. As taxas de juro praticadas ao regime de taxa fixa revisível, assumiram os valores 
de 3,70%, 3,78% e 3,89%, com respeito à tranche B, tranche C e 2º desembolso da 
tranche D do primeiro empréstimo BEI, respectivamente. Os valores das taxas para 
as primeiras duas tranches foram fixados em 29/01/2003, com data de conversão 
em Março de 2003, enquanto o relativo à tranche D foi fixado em 02/04/2003. 

206. Considerando o contexto macroeconómico de evolução das taxas de juro, e a 
avaliar pela taxas praticadas em regime variável, não se revelou de melhor opção o 
regime de taxa fixa, uma vez que a empresa tem incorrido em custos superiores. 
Concretamente, veja-se o seguinte quadro, sendo que se procedeu a uma 
comparação aproximada das taxas praticadas para cada regime no mesmo 
momento de pagamento de juros: 

 

Quadro 20 – Comparação de taxas de juro contratadas com o BEI 

Tranche Taxa fixa 

revisível 

Taxa variável 

Tranche B 
15/03/2004 
15/03/2005 

 
3,70% 
3,70% 

 
2,11% 
2,15% 

Tranche C 
15/09/2003 
15/09/2004 

 
3,78% 
3,78% 

 
2,08% 
2,08% 

Tranche D 
15/03/2004 
15/03/2005 

 
3,89% 
3,89% 

 
2,11% 
2,15% 

      Fonte: Dados fornecidos pelo GPC/MP 

207. Acrescenta-se que, no conjunto das Notas técnicas de suporte às decisões do 
regime de taxa, facultadas pela empresa, não constam as relativas ao regime de 
taxa fixa, pelo que não é possível a percepção dos fundamentos da decisão.   



 

Tribunal de Contas 
  

 57

M
od

. T
C

  1
99

9.
00

1 

208. A empresa beneficiou de um auxílio financeiro a título de bonificação de juros, 
relativamente a empréstimos concedidos pelo Banco para financiamento do 
projecto de metro ligeiro, atribuída sob decisão, de 09/11/1998, do Comité do 
Mecanismo Financeiro, criado nos termos do artigo 116 do Acordo referente ao 
Espaço Económico Europeu. A bonificação equivale a 2% da taxa de juro de um 
empréstimo do Banco com uma duração de 10 anos, incluindo dois anos de 
carência de capital, aplicada em relação a um montante total de desembolsos que 
terá como limite € 66.261.234. 

209. Assim, considerando a referida bonificação de juros aplicada à primeira tranche do 
primeiro empréstimo BEI, apresenta-se a respectiva incidência, bem como o plano 
de registo dos correspondentes proveitos, uma vez que a empresa tomou como 
opção contabilística diluir a imputação daquele benefício ao longo de todo o 
período de vigência dos contratos respectivos: 

 

Quadro 21 – Bonificação de juros -Tranche A – 1º Empréstimo BEI 
Unidade: euro

BEI I Valor Valor
Período Proveito/ano Proveito/Global

Tranche A
1º D 30.000.000,00 sobre a totalidade Dez-1999 102.263,12

Dez-2000 a Dez-2017 175.308,21
Set-2018 124.176,65

3.381.987,55
2º D 27.500.000,00 sobre a totalidade Dez-2000 20.406,40

Dez-2001 a Dez-2017 163.251,17
Set-2018 115.636,25

2.911.312,54
3º D 42.259.579,41 sobre 8.761.234 Dez-2000 42.867,62

Dez-2001 a Dez-2017 54.148,58
Set-2018 38.355,24

947.600,14
Total Geral 99.759.579,41 66.261.234,00 7.240.900,23

Plano de imputação a proveitosIncidência

 
                   Fonte: Dados fornecidos pelo GPC/MP 



 
 
 
 
  

 

 58

Leasing operacional 

210. De forma a financiar a aquisição de 72 veículos necessários para a operação do 
sistema, o Metro do Porto, após aprovação em Conselho de Ministros76, decidiu 
enveredar por uma operação de locação operacional, a qual contou com o aval do 
Estado. 

211. Para a tranche de 28 veículos, ocorrida no exercício de 2002, e para a tranche de 20 
veículos, ocorrida no ano de 2003, foi realizada uma operação de locação 
denominada US Cross Border Lease (Pickle Lease Service Contract) entre a Nortrem, 
ACE (proprietário dos bens), um SPV holandês e uma entidade americana (US 
Trust). 

212. Esta operação contemplou a realização de contratos de compra e venda de 
equipamento com retenção da propriedade jurídica entre o ACE e o SPV holandês; 
posteriormente foi realizado entre aquela entidade e a US Trust um contrato 
semelhante. Para o financiamento desta operação estiveram envolvidas 
instituições financeiras (cujo contributo orçou na ordem dos 80%) sendo os 
restantes 20% obtidos através de injecção de capitais proveniente de investidores 
americanos. A entidade americana realizou por sua vez uma operação de leasing 
dos seus direitos sobre o equipamento ao SPV holandês (vd. Volume V, Parte C). 

213. Relativamente aos restantes 24 veículos, a empresa recorreu à operação de leasing 
estruturado português (LEP). 

214. As operações de locação envolveram até ao ano de 2004, os seguintes montantes: 
 

Quadro 22 – Leasing operacional (período 2002-2004) 
 

Tipo Veículos Data Montante Rendas pagas  

até 2004 

Operação PLSC 28 13/12/2002 €97.222.222  

Idem 20 06/08/2003 €69.444.444 

LEP 15 29/12/2003 €52.083.333 

LEP 9 12/11/2004 €31.250.000 

Total 72  €249.999.999 €12.874.83677 

         Fonte: Documentos fornecidos pela Metro do Porto, SA 
 

 

215. Em 27/03/03 foi contratado, com o BCP, um swap de taxa de juro referente ao 
contrato de leasing operacional datado de 2002. Com data de início a 13/06/03, foi 
contratado um swap a uma taxa fixa de 4,76%, para a totalidade do referido 
contrato, cujo valor àquela data totalizava o montante de €96.242.430,0778. 

216. A operação contratada com vista à redução do risco representado pela eventual 
subida da taxa de juro variável, até à data da auditoria, revelou-se dispicienda 
num contexto de queda das taxas de juro. 

217. As perdas decorrentes da utilização do swap foram registadas no ano de 2003, na 
rubrica de Custos e perdas financeiras (€ 1.455.100,44), tendo a empresa decidido 
modificar o critério de contabilização no exercício de 2004, passando-as a reflectir 
na rubrica de Fornecimentos e serviços externos (€ 2.453.941,04), por se tratar de um 
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contrato de cobertura de risco de taxa de juro directamente relacionado com um 
contrato de aluguer operacional do material circulante. Esta situação foi objecto de 
menção no ABDR da entidade, no ano de 2004. 

218. A situação supra mencionada foi objecto de uma ênfase específica por parte do 
ROC, nos exercícios de 2003 e 2004 (já referido anteriormente). 

 

Fundos orçamentais: PIDDAC 

219. Os fundos provenientes do PIDDAC representam a quarta fonte de financiamento 
da MP79. O sistema de metro ligeiro e a Ponte do Infante constituem os dois 
projectos da empresa integrados no programa «Sistema de Metro Ligeiro da 
GAMP e Obras Complementares», tendo o segundo projecto sido inteiramente 
financiado por estes fundos. Este programa remonta a 1996, sendo que os valores 
utilizados acumulados totalizam até final de 2004 € 99.898.295 (66,2 % para o 
sistema de metro ligeiro e 33,8% para a Ponte do Infante). Considerando o triénio 
em que incidiu a presente acção, detalham-se os respectivos valores: 

 

Quadro 23 – PIDDAC 2002-2004 

Unidade: euro

Projecto Programado Congelamento Cong. Adicional Executado
2002 20.740.017 2.985.036 14.964 17.740.017

Metro Ligeiro 12.490.062 2.985.036 14.964 7.051.811
Ponte Infante 8.249.955 0 0 10.688.206

2003 15.079.014 2.261.852 425.000 12.392.162
Metro Ligeiro 14.870.171 2.261.852 425.000 9.059.948
Ponte Infante 208.843 0 0 3.332.214

2004 15.000.000 2.250.000 0 12.750.000
Metro Ligeiro 15.000.000 2.250.000 0 12.750.000
Ponte Infante 0 0 0 0

Total Geral 2002-2004 50.819.031 7.496.888 439.964 42.882.179
Metro Ligeiro 42.360.233 7.496.888 439.964 28.861.759
Ponte Infante 8.458.798 0 0 14.020.420

PIDDAC

 
Fonte: Dados fornecidos pelo GPC/MP 

 

O valor executado de cada projecto, nos anos de 2002 e 2003, resulta de 
ajustamentos de dotações entre os projectos. 

220. De salientar que a MP procedeu indevidamente à reclassificação contabilística do 
valor dos financiamentos do investimento, no ano de 2003, reconhecendo como 
capitais próprios os fundos provenientes do PIDDAC afectos ao sistema de metro 
ligeiro (€52.019.645,18), anteriormente classificados em Proveitos diferidos. 
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Fundos comunitários: FEDER e Fundo de Coesão 

FEDER 

221. A 1ª fase do sistema foi comparticipada em 49,88 milhões de euros ao abrigo do 
QCA II. Em 2004 foi transferido pela Comissão Europeia à MP, o saldo final no 
montante de €13.725.323,60, tendo este ficado aquém em 8,4%, do “valor em 
dívida” à MP (€14.984.402,59), sendo esta quebra justificada pelas diferenças 
verificadas entre as taxas médias de comparticipação efectivamente aplicadas e as 
previstas na Decisão, e as cotações cambiais efectivas durante o período 1994-1999. 
O quadro seguinte apresenta os montantes envolvidos com este fundo estrutural 
no âmbito do QCA II. 

 
 

Quadro 24 – QCA II (exercício de 2000) 
 

In v e s t im e n t o C o m p a r t ic ip a ç ã o D e s e m b o ls o V a lo r  e m  D ív id a
E U R E U R E U R E U R

4 º  P e d id o J a n 0 0  -  A b r 0 0 2 .1 3 7 .7 4 8 ,3 8 9 6 1 .9 8 6 ,7 7 9 6 1 .9 8 6 ,7 7
5 º  P e d id o M a i0 0  -  J u l0 0 1 4 .4 5 2 .1 0 7 ,9 4 6 .5 0 3 .4 4 8 ,5 7 6 .5 0 3 .4 4 8 ,5 7
6 º  P e d id o A g o 0 0  -  S e t0 0 3 3 .5 8 1 .7 8 0 ,1 4 1 5 .1 1 1 .8 0 1 ,0 7 1 3 .7 2 5 .3 2 3 ,6 0
7 º  P e d id o O u t0 0  -  D e z 0 0 3 4 .3 6 6 ,4 7 1 5 .4 6 4 ,9 1

E n c e r r a m e n to 1 1 - O u t - 0 1 1 5 .3 4 7 ,3 2 - 1 4 2 .8 6 3 ,3 8
1 1 1 .1 7 6 .7 9 8 ,6 3 4 9 .8 7 9 .7 8 9 ,7 1 4 8 .6 2 0 .7 1 0 ,7 1 0 ,0 0

V a lo r  e m  D ív id a 1 4 .9 8 4 .4 0 2 ,5 9
R e c e b id o  D e z 0 4 1 3 .7 2 5 .3 2 3 ,6 0

D i f e r e n c ia l  * 1 .2 5 9 .0 7 8 ,9 9

P e d id o s P e r ío d o  d e  
In v e s t im e n t o

 
  Fonte: Metro do Porto, SA 

222. No âmbito do QCA III, a empresa candidatou-se à medida 3.15 – Acessibilidades e 
transportes, com vista ao financiamento do projecto que incluiu os trabalhos de 
construção de estações enterradas e à superfície, de quilómetros de linha de metro, 
de viadutos e passagens inferiores, de túneis, de trincheiras e oficinas. De seguida, 
apresenta-se o quadro com os montantes envolvidos com o financiamento 
comunitário no período 2000-2004, a uma taxa de comparticipação do fundo 
estrutural na ordem dos 38,45%. 

Quadro 25 – QCA III (período de 2000-2004) 
 

In ve s tim e n to C o m p a rtic ip a ç ão D e s e m b o ls o V a lo r e m  D ív id a
E U R E U R E U R E U R

1 º P e d id o O u t0 0  - Ju n 0 1 4 9 .5 0 1 .74 4 ,1 7 19 .0 3 3 .4 20 ,6 3 1 9 .0 3 3 .4 2 0 ,6 3 0 ,0 0
2 º P e d id o Ju l0 1  - O u t0 1 6 2 .4 2 5 .00 9 ,7 7 24 .0 0 2 .4 16 ,2 6 2 4 .0 0 2 .4 1 6 ,2 6 0 ,0 0
3 º P e d id o N o v0 1  - D e z0 1 6 5 .5 6 9 .96 6 ,8 7 25 .2 1 1 .6 52 ,2 6 2 5 .2 1 1 .6 5 2 ,2 6 0 ,0 0
4 º P e d id o Ja n 02  - M a r0 2 1 6 .4 4 1 .64 0 ,4 9 6 .3 2 1 .8 10 ,7 7 6 .3 2 1 .8 1 0 ,7 7 0 ,0 0
5 º P e d id o A b r0 2  - J u l0 2 3 2 .4 0 0 .82 5 ,2 1 12 .4 5 8 .1 17 ,2 9 1 2 .4 5 8 .1 1 7 ,2 9 0 ,0 0 0 0 0
6 º P e d id o A g o 0 2  - D e z0 2 7 8 .3 6 2 .91 5 ,4 9 30 .1 3 0 .5 41 ,0 1 3 0 .1 3 0 .5 4 1 ,0 1 0 ,0 0 0 0 0
7 º P e d id o J an 0 3  - A b r0 3 1 0 6 .0 2 4 .4 4 2 ,3 4 40 .7 6 6 .3 98 ,0 8 4 0 .7 6 6 .3 9 8 ,0 8 0 ,0 0
8 º P e d id o M a i0 3  - Ju l0 3 3 4 .3 3 4 .55 5 ,9 0 13 .2 0 1 .6 36 ,7 4 1 3 .2 0 1 .6 3 6 ,7 4 0 ,0 0
9 º P e d id o M a i0 3  - Ju l0 3 1 6 .6 1 8 .52 9 ,8 7 6 .3 8 9 .8 24 ,7 4 6 .3 8 9 .8 2 4 ,7 4 0 ,0 0

10 º P e d id o A g o 0 3  - D e z0 3 5 4 .7 6 6 .70 1 ,3 3 21 .0 5 7 .7 96 ,6 6 2 1 .0 5 7 .7 9 6 ,6 6 0 ,0 0
11 º P e d id o Ja n 04  - M a r0 4 2 9 .6 3 3 .44 9 ,5 0 11 .3 9 4 .0 61 ,3 3 1 1 .3 9 4 .0 6 1 ,3 3 0 ,0 0
12 º P e d id o A b r0 4  - A g o 0 4 7 3 .7 9 2 .18 0 ,5 4 28 .3 7 3 .0 93 ,4 2 2 8 .3 7 3 .0 9 3 ,4 2 0 ,0 0
13 º P e d id o S e t0 4  - D e z0 4 4 8 .1 8 5 .48 5 ,9 5 18 .5 2 7 .3 19 ,3 5 1 8 .5 27 .3 1 9 ,3 5

6 6 8 .0 5 7 .4 4 7 ,4 3 2 56 .8 6 8 .0 88 ,5 4 2 3 8 .3 4 0 .7 6 9 ,1 9 1 8 .5 27 .3 1 9 ,3 5

P e d id o s P erío d o  d e  
In ves tim e n to

 
    Fonte: Metro do Porto, SA 

 

223. Conforme se referiu no parágrafo 220 relativamente às verbas do PIDDAC afectas 
ao sistema de metro ligeiro, a partir do exercício de 2003, a MP procedeu 
igualmente à reclassificação das verbas provenientes do FEDER contabilizando-as 
indevidamente na rubrica de “Prestações do concedente”, afectando positivamente 
os Capitais próprios (vd. parágrafos 245-254). 
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FUNDO DE COESÃO 

224. Em Março de 2004, foi aprovada a candidatura ao Fundo Coesão com vista ao 
financiamento do projecto respeitante à ligação do Aeroporto Francisco Sá 
Carneiro à Linha da Póvoa duplicada. 

225. O montante considerado na candidatura para a despesa elegível foi de €98.678.780, 
a uma taxa de comparticipação de 75%, cifrando-se o montante máximo da 
contribuição em €74.009.085. 

226. Em Setembro de 2004, foi recebido o montante de 7,4 milhões de euros relativo ao 
adiantamento previsto na Decisão. 

 

Financiamento intercalar 

227. Foram contratadas linhas de crédito de curto prazo, sob a forma de conta-corrente, 
hot-money e descoberto DO, com vista a antecipação de fundos BEI, 
Comunitários, IC’s e apoio de tesouraria ou corrente. Foi elaborado um quadro 
que se anexa (Anexo V), no qual se apresentam os valores incorridos com este tipo 
de financiamento, para os exercícios de 2003 e 2004, podendo-se constatar que para 
um acréscimo de 8,52% de empréstimos, do ano de 2003 para 2004, ocorreu um 
aumento de cerca de 118% de custos financeiros.  

228. Paralelamente, a empresa recorreu à emissão de papel comercial junto do BCP, no 
montante de €10.00.000, para fazer face às necessidades de curto prazo, com a 
justificação de que esta modalidade apresentava tendencialmente um preço 
competitivo face ao crédito mais intermediado pelas instituições bancárias. Com 
efeito, e tendo por base as Notas técnicas elaboradas pela DAF e submetidas à 
comissão executiva, no período em análise, as taxas praticadas para este 
instrumento revelaram-se mais competitivas quando comparadas com a dos 
empréstimos de curto prazo. 

Exploração do sistema de metro ligeiro 

229. A inauguração do primeiro troço de metro ligeiro ocorreu em 07/12/2002, sendo 
gratuita a utilização do sistema até 31 de Dezembro. Em 01/01/2003 iniciou-se um 
período promocional que se estendeu até Março de 2003, em que se prolongou a 
validade do título de assinatura mensal de Janeiro até Fevereiro, resultando num 
desconto de 50%.  

230. Ao TIP cabe a definição do modelo de repartição das receitas arrecadadas, com a 
concepção de um tarifário integrado e a implementação e gestão do sistema de 
bilhética comum. Nesta perspectiva de intermodalidade aos utentes permite-se a 
utilização/validação do título em diferentes operadores, com um número 
ilimitado de transbordos, no período de tempo definido para aquele título80, nos 
casos em que se aplica, permitindo a escolha do serviço mais adequado às suas 
necessidades, estando o custo da viagem apenas dependente da relação origem-
destino. 

231. Simplificadamente, a arquitectura do sistema intermodal assenta num conjunto de 
operadores aderentes, que permitem a utilização dos títulos de transporte 
intermodais instituídos. Através do Posto Central de Gestão de Bilhética (PCGB), o 
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TIP garante a informação necessária ao processo de repartição da receita. O PCGB 
consiste numa base de dados, que contém a informação relativa a cada título de 
transporte validado no sistema, nomeadamente quantas validações foram 
efectuadas e em que operadores81. 

232. Em Dezembro de 2004, os operadores aderentes ao sistema de intermodalidade 
eram os seguintes: 

o Metro do Porto, SA (MP); 
o Sociedade de Transportes Colectivos do Porto (STCP); 
o Unidade de Suburbanos do Grande Porto (USGP); 
o Resende – Actividades Turísticas, SA; 
o Espírito Santo, Autocarros de Gaia; 

(designação comercial de J. Espírito Santo & Irmãos, Lda) 
o ValpiBus, SA; 
o Maia Transportes (designação comercial do operador António da Silva 

Cruz & Filhos, Lda); 
233. Enquanto operador aderente ao sistema intermodal, a MP tomou como opção não 

deter títulos de transporte próprios, tendo obtido a respectiva autorização legal 
para o efeito82. Os títulos de transporte intermodais dividem-se em títulos 
ocasionais e de assinatura, válidos para as zonas seleccionadas (z2 a zn). O quadro 
seguinte apresenta os respectivos títulos e correspondente tarifário: 

 
Quadro 26 – Tarifário Intermodal 

TARIFÁRIO INTERMODAL 
 TÍTULOS OCASIONAIS TÍTULOS DE ASSINATURA 

 Título de Viagem Andante Assinatura Andante Andante Pro 

 1 Título 10 + 1 Título 24 Mensal 10-16 MP - Transdev 

Z2 0,80 8,00 2,80 20,50 15,40 84,00 

Z3 1,00 10,00 3,50 25,70 19,20 105,00 

Z4 1,20 12,00 4,20 30,80 23,10 126,00 

Z5 1,40 14,00 4,90 36,00 27,00 145,95 

Z6 1,60 16,00 5,60 41,10 30,80 164,85 

Z7 1,80 18,00 6,30 46,30 34,70 182,91 

Z8 2,00 20,00 7,00 51,40 38,50 199,92 

Z9 2,20 22,00 7,70 56,50 42,40 216,30 

Z10 2,40 24,00 8,40 61,70 46,30 231,63 

Z11 2,60 26,00 9,10 66,80 50,10 246,33 

Z12 2,80 28,00 9,80 72,00 54,00 260,40 

Z13 - - - 77,10 57,80 274,47 

Z14 - - - 82,30 61,70 288,54 

Z15 - - - 87,40 65,60 302,61 
Fonte: Acordo de Intermodalidade, assinado em 04 de Outubro de 2004, fornecido pelo Departamento Financeiro da 
TIP (vd Volume V, Parte A, fls. 54 a 70) 
Nota: - Andante 24 (títulos que permitem a circulação durante 24 horas, após a primeira validação); 

- Andante 10 -16 (título de assinatura mensal cuja circulação está restringida entre as 10 e as 16 horas, 
beneficiando o utilizador de um desconto de 25% relativamente à tarifa de assinatura mensal); 

- Andante Pro (título MP - Transdev, título mensal facultado a todos os funcionários da MP e da Transdev).  



 

Tribunal de Contas 
  

 63

M
od

. T
C

  1
99

9.
00

1 

234. O modelo de repartição de receita concebido pelo TIP sustenta-se, como se referiu, 
na informação diariamente armazenada no PCGB, considerando o tarifário 
superiormente homologado pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres e tendo 
em conta o número médio de validações efectuadas por título de transporte, 
determinado pela metodologia de cálculo desenvolvida pelo TIP83, obtém-se o 
valor médio por validação para cada título de transporte respeitante a cada 
processo de repartição de receita. A receita de cada operador resulta da 
multiplicação do número de validações que lhe são afectas pelo valor médio de 
cada validação para o título de transporte em causa. Os valores fixados são 
subscritos por todos os operadores através de um «Acordo de Intermodalidade» 
periodicamente revisto e actualizado, conforme se apresenta: 

 

Quadro 27 – Acordos de Intermodalidade  

Data da 
Assinatura Duração da vigência Operadores 

24-02-2003 01-03-2003 a 30-06-2003 (a) MP, STCP, Resende 
27-11-2003 01-12-2003 a 31-03-2004 (b) MP, STCP, Resende 
30-03-2004 01-04-2004 a 30-06-2004 (a) MP,STCP, Resende 

03-06-2004 06-06-2004 - Vigente por 4 meses (c) MP, STCP, Resende, CP-USGP, Espírito 
Santo, Valpi, Maia Transportes 

04-10-2004 06-10-2004 - Vigente por 4 meses (c) MP, STCP, Resende, CP-USGP, Espírito 
Santo, Valpi, Maia Transportes 

31-01-2005 01-02-2005 - Vigente por 4 meses (c) MP, STCP, Resende, CP-USGP, Espírito 
Santo, Valpi, Maia Transportes 

(a) O clausulado do «Acordo de Intermodalidade» prevê a renovação automática por períodos de três 
meses.  

(b) O clausulado do «Acordo de Intermodalidade» prevê a renovação automática por períodos de três 
meses. Em 17 de Fevereiro de 2004 foi assinada uma adenda ao presente «Acordo», por força da 
entrada em funcionamento do Funicular dos Guindais. 

(c) O clausulado do «Acordo de Intermodalidade» prevê a renovação automática por períodos de quatro 
meses. 

Fonte: Acordos de intermodalidade fornecidos pelo Departamento Financeiro da TIP (vd. Volume V, Parte A) 
 

235. A título de receita do TIP no âmbito destes «Acordos de Intermodalidade» 
encontra-se igualmente previsto o pagamento pelos operadores aderentes de uma 
Taxa sobre Validações de 0,01% por validação (fee TIP), ou seja, do 0,01% do valor 
de cada validação, deduzida automaticamente ao montante a receber por cada 
operador, bem como uma comissão da rede de vendas, sendo esta de 2,5% da 
receita bruta, igualmente de cada operador. 

236. Em termos globais, a receita líquida do sistema intermodal em 2003 e 2004, por 
operador, foi a seguinte: 
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Quadro 28 – Receita líquida do sistema intermodal (período 2003 e 2004) 

Unidade: euro

Operadores 2003 % 2004 % Tx. Var.
Metro 2.698.534,04 96,5% 5.147.484,93 91,2% 90,8%

Metro Funicular 0,0% 119.811,25 2,1%
STCP 89.328,29 3,2% 329.373,90 5,8% 268,7%

Resende 7.376,98 0,3% 12.109,03 0,2% 64,1%
USGP 0,0% 33.430,97 0,6%

Espírito 0,0% 496,28 0,0%
Maia Transportes 0,0% 46,45 0,0%

Valpi 0,0% 621,66 0,0%
Total 2.795.239,31 100,0% 5.643.374,48 100,0% 101,9%

Nota: Valores líquidos da taxa sobre validações (fee TIP) e sem IVA

Receita

       Fonte: Dados fornecidos pelo Departamento Financeiro da TIP 
 

237. Em conformidade com o previsto nos referidos «Acordos de Intermodalidade», ao 
TIP compete informar semanalmente cada operador quanto ao número de 
validações efectuados nos seus veículos ou estações, aos títulos de transporte 
utilizados e ao número total de validações registado no sistema intermodal 
referente àqueles títulos. Nesta medida, o TIP tem vindo a cumprir aquela 
obrigação mensalmente, enviando via correio electrónico o ficheiro das validações 
correspondentes ao operador em causa por título de transporte e o ficheiro síntese 
da receita total do período. De acordo com esta informação todos os operadores 
procedem à facturação mensal dos valores correspondentes ao TIP. 

238. A MP tem procedido à respectiva facturação ao TIP com relativa regularidade 
mensal, se excluirmos os primeiros seis meses do ano de 2003, cuja primeira 
factura data de Julho. Contudo, no que respeita à cobrança daqueles valores não 
será possível atestar da mesma regularidade, considerando a modalidade de 
pagamento acordada, ou seja, o pronto pagamento. Com efeito, da análise da conta 
corrente com o TIP, relativamente aos valores de receita gerados na rede de metro 
ligeiro, verificam-se atrasos que atingem os seis meses, se excluirmos a primeira 
factura de 2003, a qual foi paga em Maio de 2004. Em média registam-se valores 
em dívida superiores a um milhão e meio de euros, conforme se apresenta: 

 

Quadro 29 – Conta corrente da MP / TIP 

Unidade: euro Unidade: euro
Ano/Mês Valor Valor Ano/Mês Valor Valor

vencido pago Saldo vencido pago Saldo
Ano de 2003 Ano de 2004

Janeiro 0,00 Janeiro 256.121,99 1.012.760,73
Fevereiro 0,00 Fevereiro 248.846,39 1.261.607,12

Março 0,00 Março 1.261.607,12
Abril 0,00 Abril 635.558,22 1.897.165,34
Maio 0,00 Maio 310.110,46 759.189,92 1.448.085,88
Junho 0,00 Junho 255.688,96 1.192.396,92
Julho 1.322.258,21 1.322.258,21 Julho 362.399,23 1.554.796,15

Agosto 590.754,13 731.504,08 Agosto 578.498,44 1.556.914,30 576.380,29
Setembro 419.277,77 1.150.781,85 Setembro 530.160,83 1.106.541,12
Outubro 222.156,13 627.794,41 745.143,57 Outubro 952.755,33 44.526,91 2.014.769,54

Novembro 245.068,64 222.156,13 768.056,08 Novembro 500.907,26 577.337,56 1.938.339,24
Dezembro 233.651,30 245.068,64 756.638,74 Dezembro 557.719,65 517.022,58 1.979.036,31

Ano de 2005
Janeiro 590.340,37 2.569.376,68  
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            Fonte: Dados fornecidos pelo DAF  da MP (Facturação à TIP e recibos correspondentes) (vd. Volume V, Parte B) 
 

Esta opção da MP de não proceder à cobrança dos valores em dívida, traduz-se 
numa forma de financiamento ao TIP, entendendo a empresa ser preferível a 
suportar os custos integrais da responsabilidade da gestão própria de todos os 
processos inerentes à arrecadação da receita gerada pelo sistema de metro ligeiro.  

239. A comissão da rede de vendas a pagar ao TIP, por cada operador aderente, foi 
instituída no âmbito do segundo «Acordo de Intermodalidade», isto é, em 
Novembro de 2003. Não obstante o TIP apenas ter facturado à MP em Dezembro 
de 2003, relativamente ao período de 01/03/2003 a 31/11/2003, neste mesmo 
período e em conformidade com o «Acordo de Intermodalidade» vigente não 
haveria lugar à cobrança daquela comissão (€ 58.282,15 com IVA) (vd. Volume V, 
Parte A, fls. 1 a 10); 

240. As margens brutas decorrentes da actividade de exploração na linha Azul (única 
linha em funcionamento à data da auditoria) e do Funicular dos Guindais, 
apresentam a seguinte posição: 

 

 

Quadro 30 – Margem bruta do sistema de metro ligeiro em exploração 

Unidade: Euro
Linha Azul 2003

Venda Tít. Transp. 2.751.666,20
Custo Operação 9.228.248,82

Operação Normetro 9.106.325,00
Fee + Com. TIP 121.923,82
Margem Bruta -6.476.582,62  

 
Unidade: euro Unidade: euro

Linha Azul 2004 Funicular dos Guindais 2004
Venda Tít. Transp. 5.235.483,30 Venda Tít. Transp. 121.829,44

Custo Operação 12.108.897,45 Custo Operação 502.593,93
Operação Normetro 11.890.012,00 Operação Transmontagne 497.530,00

Fee + Com. TIP 218.885,45 Fee + Com. TIP 5.063,93
Margem Bruta -6.873.414,15 Margem Bruta -380.764,48  

       Fonte: Dados fornecidos pelo DAF da MP (Facturação à TIP e recibos correspondentes) e pelo  
       Departamento Financeiro do TIP – Síntese da receita anos de 2003 e 2004 

 
 

A margem bruta da linha Azul regista um agravamento de 6,1% no ano de 2004 
em relação ao ano de 2003, decorrente do acréscimo de despesa na ordem dos 30%. 

 

241.  A actividade de fiscalização constitui responsabilidade da MP nomeadamente os 
encargos com o pessoal e com as máquinas. Os valores arrecadados pela MP desde 
início da exploração comercial foram de € 52.443,7684. 
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VII – ESTRUTURA ECONÓMICO-FINANCEIRA 

Situação Financeira 

242. Tendo em consideração o mapa comparativo de Balanços (Quadro 31), a situação 
financeira da empresa pode ser caracterizada da forma que se apresenta nos 
pontos sequentes, com referência a 31/12 dos anos 2002, 2003 e 2004 (documentos 
insertos no Volume IV).  

 
Quadro 31 – Balanços em 31/12/2002, 31/12/2003 e 31/12/2004 

Rubrica
Valor % Valor % Valor % 2002/2003 2003/2004 2002/2004

Imobilizações incorpóreas 120.313.718 14,2 159.614.806 13,9 192.425.715 13,0 32,7 20,6 59,9
Imobilizações corpóreas 488.804.375 57,5 620.400.321 53,9 911.449.811 61,5 26,9 46,9 86,5
Investimentos financeiros 53.115 0,0 101.890 0,0 171.061 0,0 91,8 67,9 222,1
Circulante 188.037 0,0 147.209 0,0 -21,7
Dívidas de terceiros - curto prazo 54.679.317 6,4 67.627.803 5,9 61.293.078 4,1 23,7 -9,4 12,1
Depósitos bancários e caixa 65.697.972 7,7 34.116.086 3,0 17.547.467 1,2 -48,1 -48,6 -73,3
Acréscimos e diferimentos 120.087.882 14,1 268.029.758 23,3 299.327.792 20,2 123,2 11,7 149,3

Total do Activo 849.636.379 100,0 1.150.078.701 100,0 1.482.362.133 100,0 35,4 28,9 74,5
Capital social 5.000.000 0,6 5.000.000 0,4 5.000.000 0,3 0,0 0,0 0,0
Prestações Acessórias 179.033 0,0 179.033 0,0 179.033 0,0 0,0 0,0 0,0
Resultados transitados -2.455.901 -0,3 -3.600.089 -0,3 -29.631.703 -2,0 -46,6 -723,1 -1.106,7
Resultado líquido do exercício -1.144.188 -0,1 -26.031.614 -2,3 -37.949.388 -2,6 -2.175,1 -45,8 -3.216,7
Prestações do concedente (Al.4 da Base XXVII) 172.584.890 20,3 273.025.428 23,7 332.127.866 22,4 58,2 21,6 92,4

Total do Capital próprio 174.163.834 20,5 248.572.758 21,6 269.725.808 18,2 42,7 8,5 54,9
Provisões 18.000.000 1,2
Dívidas a terceiros a médio e longo prazo 462.767.862 54,5 682.283.374 59,3 898.874.769 60,6 47,4 31,7 94,2
Dívidas a terceiros - curto prazo 151.674.587 17,9 113.704.687 9,9 179.672.413 12,1 -25,0 58,0 18,5
Acréscimos e diferimentos 61.030.094 7,2 105.517.881 9,2 116.089.143 7,8 72,9 10,0 90,2

Total do Passivo 675.472.543 79,5 901.505.942 78,4 1.212.636.325 81,8 33,5 34,5 79,5
Total do Capital próprio + Passivo 849.636.379 100,0 1.150.078.701 100,0 1.482.362.133 100,0 35,4 28,9 74,5

Fonte: Demonstrações financeiras da MP relativas ao período 2002-2004

Unidade: euro 

Variação 2002 (Reclassificado) 2003 2004

 
243. O Activo total líquido da empresa totalizava, em 31/12/2004, o montante de 

€1.482.362.133, apresentando um acréscimo de cerca de 74% no período de 
2002/2004, tendo como contributo primordial o aumento das Imobilizações 
corpóreas. Esta situação reflecte o forte investimento desenvolvido, essencialmente 
na 1ª fase do projecto. 

A rubrica de Acréscimos e diferimentos tem sido a segunda componente 
predominante do Activo, espelhando através dos Custos diferidos o impacto das 
rendas dos veículos de metro ligeiro, em regime de locação operacional. 

244. O Capital próprio com o valor de balanço de €269.725.808, no final do exercício de 
2004, representaria cerca de 18% do Activo total líquido, apresentando no período 
um acréscimo de cerca de 55%, pendendo para este facto o contributo da rubrica 
de Prestações do concedente. 

245. De facto, no exercício de 2003, a empresa decidiu, a par da elaboração das suas 
contas em conformidade com as NIC’s, reclassificar85 o enquadramento 
contabilístico de parte dos financiamentos do investimento, tendo procedido ao 
reconhecimento como Capitais próprios (58 – Prestações do Concedente), das 
dotações financeiras para investimento feitas pelo Estado e pela União Europeia à 
concessionária, quando anteriormente estavam reflectidos na rubrica de Proveitos 
diferidos (2745 – Subsídios para Investimentos). 

246. A propósito desta questão refere o Relatório e Contas relativo ao exercício de 2003, 
o seguinte: “Tais valores, que estavam evidenciados na conta Proveitos diferidos, no 



 

Tribunal de Contas 
  

 67

M
od

. T
C

  1
99

9.
00

1 

montante de 172.584.890 euros, porquando da prestação de contas de 2002, passaram a ser 
reconhecidos como Prestações do Concedente, de acordo com as Bases da Concessão. Foi 
ainda reformulada, para efeitos de comparação com 2003, a apresentação das contas de 2002 
(…)”.  

Assim, com a reclassificação contabilística nas demonstrações financeiras, no ano 
de 2002 o valor da rubrica Capital próprio passou de €1.578.945 para €174.163.834 
(acréscimo de € 172.584.891) e em contrapartida a rubrica de Proveitos diferidos 
sofreu um decréscimo absoluto na mesma ordem de grandeza.  

247. Corrigindo-se a indevida reclassificação, os Capitais próprios da MP assumiriam os 
seguintes valores nos exercícios de 2002, 2003 e 2004, apresentando-se negativos 
nos dois últimos anos:86 

Quadro 32 – Impacto da reclassificação contabilística nos Capitais próprios 
Unidade:euro

Anos s/reclassificação c/reclassificação
2002 1.578.945 174.163.834
2003 -24.452.670 248.572.758
2004 -62.402.058 269.725.808

Capitais próprios

 
 

A verificação da existência de Capitais próprios da empresa com valor global 
inferior a metade do Capital social implica a consideração de uma das situações 
previstas no artigo 35º do CSC, exigindo uma tomada de posição por parte dos 
seus accionistas, tal como esse preceito impõe.  

 

248. De referir que esta situação já fora objecto de ênfase por parte do ROC e de não 
concordância por parte da empresa de auditoria externa, como anteriormente 
referido. Por outro lado, a IGF no âmbito da auditoria técnico-financeira realizada 
à MP no ano de 2004, solicitou um parecer à Comissão de Normalização 
Contabilística87, tendo esta concluído que “[…] Em nenhum dos casos é permitido o 
reconhecimento directo no Capital próprio, pelo que o tratamento seguido pela Metro do 
Porto não cumpre os princípios contabilísticos geralmente aceites em Portugal, conforme 
estabelece a Directriz Contabilística n.º 18”. 

249. Considera-se, pois, que a mudança de critério contabilístico beneficiou 
artificialmente, os rácios financeiros de autonomia e solvabilidade, que por essa 
causa no ano de 2002, passaram de 0,19% para 20,50% e de 0,19% para 25,78%, 
respectivamente. Esta situação permitiu criar uma aparente margem de autonomia 
ao Conselho de Administração, nas questões relativas ao investimento e 
financiamento. 

250. No âmbito do contraditório, a Metro argumenta que “se justifica a reanálise da 
apreciação feita pela CNC”88 uma vez que a mesma assenta “numa análise formal” 
ao invés de “ter em consideração a realidade económico-financeira a enquadrar, 
como aliás o princípio do primado da substância sobre a forma impõe” e que “não 
obstante as dificuldades resultantes do uso das mesmas palavras com significado 
diferente, parece evidenciado no ponto 4 da base XXVII89 das Bases de Concessão 
que os valores arrumados na conta “Prestações do Concedente” não correspondem 
aos subsídios objecto da NIC 20”. 
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251. A alteração da política contabilística adoptada por esta empresa, bem como a 
argumentação explanada em sede de contraditório não procede, designadamente 
pelos motivos explanados no parágrafo seguinte. 

252. Em 2003, e com base num parecer técnico obtido externamente, a Metro transferiu 
para a conta 58 – Prestações do concedente, os subsídios para investimento, 
provenientes do PIDDAC e de fundos comunitários, contabilizados 
(correctamente) até aquele exercício na conta 2745-Subsídios para investimentos. 

 
No entanto: 

 
a) Os referidos subsídios atribuídos à Metro destinaram-se ao financiamento 

de infra-estruturas construídas para a concretização do projecto 
concessionado a esta entidade, a utilizar na sua exploração durante o 
período de vigência do contrato de concessão. 

 
Portanto, estamos perante uma realidade (consubstanciada em imobilizado 
corpóreo) que sofre desgaste anual pela respectiva utilização, e, como tal, 
os subsídios concedidos ao investimento devem ser balanceados – através 
do registo em cada ano numa conta de proveitos – com a contabilização 
regular de amortizações, de acordo com os princípios contabilísticos 
geralmente aceites e previstos no POC. 

 
b) Os parágrafos 12 e 24 da IAS 20 (cuja aplicabilidade foi sustentada no 

referido parecer da CNC) referem, respectivamente, que “os subsídios do 
governo devem ser reconhecidos como rendimentos durante os períodos 
necessários para balanceá-los com os custos relacionados que se pretende 
que eles compensem, numa base sistemática. Eles não devem ser 
directamente creditados ao capital próprio” e que “ os subsídios do 
governo relacionados com activos…devem ser apresentados no balanço 
quer tomando o subsídio como rendimento diferido…”. 

 
c) Os subsídios em causa (obtidos por via do PIDDAC e na sequência de 

candidaturas a apoios comunitários) pressupõem o cumprimento de 
determinados quesitos que, não se verificando, determinam a inerente 
restituição.     

 
Assim sendo, não merece acolhimento a tese de contabilização anual de custos 
suportados com o desgaste de imobilizados sem inerente compensação em 
proveitos quando os mesmos foram objecto de subsidiação específica, nem a 
contabilização dos subsídios ao investimento em capitais próprios.     

 
 

253. A MP utilizou o tabuleiro superior da ponte D. Luís que anteriormente estava 
afecto ao tráfego rodoviário. Em contrapartida construiu a Ponte do Infante que 
liga ambas as margens do rio Douro. 

254. As verbas afectas à construção da Ponte do Infante90, provenientes do Orçamento 
do Estado (PIDDAC), foram contabilizadas na receita da MP e o bem consta no 



 

Tribunal de Contas 
  

 69

M
od

. T
C

  1
99

9.
00

1 

respectivo imobilizado. Embora o bem não esteja a ser utilizado no âmbito de 
exploração directa da MP, a empresa apura e contabiliza as respectivas 
amortizações. 

255. O Passivo total apresentou um crescimento na ordem dos 80%, verificando-se um 
crescimento superior do Passivo a médio e longo prazo (no qual se inserem 
predominantemente os desembolsos de empréstimos junto do BEI e rendas 
vincendas dos contratos de locação operacional) face ao do curto prazo (onde se 
inclui com maior peso, a rubrica de Fornecedores de imobilizado c/c). 

256. Em termos de fluxos monetários, apresenta-se o Mapa de fluxos de caixa relativo 
ao triénio em análise, cujas conclusões constam dos pontos seguintes: 

 
Quadro 33 – Demonstração dos fluxos de caixa (período 2002-2004) 

2 0 0 3 2 0 0 4
A c t i v i d a d e s  O p e r a c i o n a i s
R e c e b i m e n t o  d e  c l i e n t e s 0 3 . 4 3 8 . 9 1 8 4 . 0 4 5 . 0 4 7
P a g a m e n t o s  a  f o r n e c e d o r e s - 4 6 6 . 2 9 4 - 7 . 2 5 7 . 4 1 2 - 2 . 2 3 0 . 4 8 5
P a g a m e n t o s  a  p e s s o a l - 9 . 7 0 5 . 2 2 0 - 8 . 3 7 4 . 6 7 4 - 6 . 0 6 0 . 0 2 6

F l u x o  g e r a d o  p e l a s  O p e r a ç õ e s  - 1 0 . 1 7 1 . 5 1 4 - 1 2 . 1 9 3 . 1 6 8 - 4 . 2 4 5 . 4 6 4
P a g a m e n t o / R e c e b i m e n t o  d o  I R 6 2 . 7 0 9 - 1 5 7 . 0 4 6 2 7 . 8 1 6
O u t r o s  p a g . / r e c e b . r e l a t i v o s  à  a c t i v .  o p e r a c i o n a l 1 1 . 3 6 3 . 2 5 2 1 0 . 1 9 6 . 9 0 3 1 3 . 5 7 6 . 5 4 6

F l u x o  g e r a d o  a n t e s  d a s  r u b r i c a s  e x t r a o r d i n á r i a s  1 1 . 4 2 5 . 9 6 1 1 0 . 0 3 9 . 8 5 7 1 3 . 6 0 4 . 3 6 2
R e c e b i m e n t o s  r e l a c .  c o m  r u b .  e x t r a o r d i n á r i a s 1 7 . 4 7 3 3 5 . 4 3 2 - 2 3 . 7 6 1
P a g a m e n t o s  r e l a c .  c o m  r u b .  e x t r a o r d i n á r i a s - 2 5 . 1 9 1 - 1 4 5 . 1 6 2 - 1 4 4 . 5 7 1

S u b - t o t a l - 7 . 7 1 8 - 1 0 9 . 7 3 0 - 1 6 8 . 3 3 2
F l u x o s  d a s  A c t i v i d a d e s  O p e r a c i o n a i s  1 . 2 4 6 . 7 2 9 - 2 . 2 6 3 . 0 4 1 9 . 1 9 0 . 5 6 6

A c t i v i d a d e s  d e  I n v e s t i m e n t o
R e c e b i m e n t o s  p r o v e n i e n t e s  d e

I m o b i l i z a ç õ e s  c o r p ó r e a s  e  i n c o r p ó r e a s 9 7 . 2 3 6 . 4 7 6 1 4 4 . 8 4 3 . 1 9 5 3 1 . 2 8 9 . 3 2 0
S u b s í d i o s  d e  i n v e s t i m e n t o 7 7 . 4 5 7 . 3 7 8 1 0 9 . 0 1 8 . 4 3 1 7 2 . 7 1 7 . 9 1 5
D i v i d e n d o s 0 0 2 8 . 0 0 0

1 7 4 . 6 9 3 . 8 5 4 2 5 3 . 8 6 1 . 6 2 6 1 0 4 . 0 3 5 . 2 3 5
P a g a m e n t o s  r e s p e i t a n t e s  a

I n v e s t i m e n t o s  f i n a n c e i r o s 8 6 . 3 3 2 1 0 . 9 5 4 9 4
I m o b i l i z a ç õ e s  c o r p ó r e a s 1 7 1 . 0 7 5 . 6 5 4 3 4 8 . 1 8 6 . 1 0 7 3 1 2 . 3 3 1 . 2 9 9
I m o b i l i z a ç õ e s  i n c o r p ó r e a s 7 2 . 4 3 3 . 5 8 9 1 4 . 0 8 9 . 2 0 9 9 . 7 8 4 . 1 6 6
A m o r t i z .  c o n t r a t o s  l o c a ç ã o  f i n a n c e i r a 1 4 8 . 1 4 6 1 3 1 . 0 7 2 2 3 9 . 0 2 9

2 4 3 . 7 4 3 . 7 2 1 3 6 2 . 4 1 7 . 3 4 2 3 2 2 . 3 5 4 . 5 8 8
F l u x o  d a s  A c t i v i d a d e s  d e  I n v e s t i m e n t o  - 6 9 . 0 4 9 . 8 6 7 - 1 0 8 . 5 5 5 . 7 1 6 - 2 1 8 . 3 1 9 . 3 5 3

A c t i v i d a d e s  d e  F i n a n c i a m e n t o
R e c e b i m e n t o s  p r o v e n i e n t e s  d e

E m p r é s t i m o s  o b t i d o s 1 3 3 . 2 7 9 . 9 4 0 1 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 2 1 1 . 3 6 2 . 1 2 8
1 3 3 . 2 7 9 . 9 4 0 1 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 2 1 1 . 3 6 2 . 1 2 8

P a g a m e n t o s  r e s p e i t a n t e s  a
E m p r é s t i m o s  o b t i d o s 0 1 0 . 0 0 0 . 0 0 0 0
J u r o s  e  c u s t o s  s i m i l a r e s 0 1 0 . 7 6 3 . 1 2 6 1 8 . 8 0 1 . 9 6 2

0 2 0 . 7 6 3 . 1 2 6 1 8 . 8 0 1 . 9 6 2
F l u x o s  d a s  A c t i v i d a d e s  d e  F i n a n c i a m e n t o  1 3 3 . 2 7 9 . 9 4 0 7 9 . 2 3 6 . 8 7 4 1 9 2 . 5 6 0 . 1 6 6

V a r i a ç ã o  d e  C a i x a  e  s e u s  E q u i v a l e n t e s 6 5 . 4 7 6 . 8 0 3 - 3 1 . 5 8 1 . 8 8 3 - 1 6 . 5 6 8 . 6 2 1
C a i x a  e  s e u s  E q u i v a l e n t e s  n o  i n í c i o  d o  p e r í o d o 2 2 1 . 1 6 9 6 5 . 6 9 7 . 9 7 2 3 4 . 1 1 6 . 0 8 8
C a i x a  e  s e u s  E q u i v a l e n t e s  n o  f m  d o  p e r í o d o 6 5 . 6 9 7 . 9 7 2 3 4 . 1 1 6 . 0 8 9 1 7 . 5 4 7 . 4 6 7
F o n t e :  D e m o n s t r a ç õ e s  f i n a n c e i r a s  d a  M P  r e l a t i v a s  a o  p e r í o d o  2 0 0 2 - 2 0 0 4

R u b r i c a 2 0 0 2

U n i d a d e :  e u r o

 
 

257. Embora com tendência decrescente, os fluxos gerados pelas operações têm 
apresentado valores negativos, justificados, em parte, pelo arranque da actividade 
comercial apenas no ano de 2003, mas cujo valor de recebimentos foi insuficiente 
para cobrir os pagamentos a fornecedores e pessoal.  

258. Os fluxos relativos às actividades de investimento revelam o forte investimento 
que tem sido efectuado predominantemente à custa da venda de veículos de metro 
ligeiro91 (rubrica Imobilizações corpóreas e incorpóreas) e capital a fundo perdido 
(comunitário – FEDER e Fundo de Coesão – e orçamental – PIDDAC, 
contabilizados na rubrica Subsídios de investimento). Estes valores não têm sido 
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suficientes para cobrir os pagamentos, pelo que os fluxos líquidos têm vindo a 
sofrer um agravamento na ordem dos 216%, representando fluxos médios 
negativos de cerca de €131.974.979, no período 2002-2004. 

259. O endividamento traduzido pelos Fluxos das actividades de financiamento teve 
um crescimento no triénio na ordem dos 44%, em termos relativos. O pagamento 
do serviço da dívida, nos anos de 2003 e 2004, adicionados aos fluxos negativos de 
investimento, na ordem dos € (87.792.590) e dos € (199.517.391), respectivamente, 
foi financiado com o recurso a desembolsos provenientes do BEI e financiamento 
de curto prazo, no montante € 100.000.000 e de € 211.362.128, respectivamente.  

 

 

Situação económica 

260. A situação económica do triénio em análise encontra-se reflectida através dos 
quadros seguintes, relativamente aos quais se farão algumas observações: 

 
 
 

Quadro 34 – Decomposição do resultado líquido dos exercícios (período 2002-2004) 
 

2003 2004 2003/2002 2004/2003 2004/2002
Proveitos operacionais 9.708.463 37.772.411 45.856.579 289,1 21,4 372,3
Custos operacionais 10.660.936 47.446.344 66.537.050 345,0 40,2 524,1
Resultados operacionais -952.473 -9.673.933 -20.680.471 -916,0 -114,0 -2071,0

Proveitos e ganhos financeiros 5.534 1.188.515 870.259 21376,6 -26,8 15625,7
Custos e perdas financeiras 157.530 17.380.304 19.291.002 10933,0 11,0 12145,9
Resultados financeiros -151.996 -16.191.789 -18.420.743 -10553,0 -14,0 -12019,0

Proveitos e ganhos extraordinários 17.473 35.455 1.331.344 102,9 3655,0 7519,4
Custos e perdas extraordinárias 25.191 145.164 145.053 476,3 -0,1 475,8
Resultados extraordinários -7.718 -109.709 1.186.291 -1321,0 1181,0 15470,0

Proveitos correntes 9.713.997 38.960.926 46.726.838 301,1 19,9 381,0
Custos correntes 10.818.467 64.826.648 85.828.052 499,2 32,4 693,3
Resultados correntes -1.104.470 -25.865.722 -39.101.214 -2242,0 -51,0 -3440,0

Total de proveitos 9.731.470 38.996.381 48.058.182 300,7 23,2 393,8
Total de custos 10.843.657 64.971.812 87.014.343 499,2 33,9 702,4
Resultados antes de impostos -1.112.187 -25.975.431 -38.956.161 -2236,0 -50,0 -3403,0

IRC 32.001 56.183 34.466 75,6 -38,7 7,7
Resultado líquido do exercício -1.144.188 -26.031.614 -37.949.388 -2175,0 -46,0 -3217,0
Fonte: Demonstrações de Resultados da MP relativos ao período 2002-2004

Rubrica 2002
Variação 

Unidade: euro
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Quadro 35 – Demonstração dos Resultados por Natureza (período 2002-2004) 

Rubrica
Valor % Valor % Valor % 2002/2003 2003/2004 2002/2004

Vendas de produtos 102.232 0,3 245.934 0,5 140,6
Prestação de serviços 4.759.930 12,2 8.822.304 18,4 85,3
Trabalhos para a própria empresa 9.708.463 99,8 32.868.799 84,3 31.949.513 66,5 238,6 -2,8 229,1
Subsídios à exploração 0,0 4.730.497 9,8
Proveitos suplementares 41.451 0,1 93.330 0,2 125,2
Outros proveitos e ganhos operacionais 0 0,0 15.000 0,0
Ganhos em empresas do grupo e associadas 33.218 0,3 49.602 0,1 69.956 0,1 49,3 41,0 110,6
Outros juros e proveitos similares 5.534 0,1 1.138.913 2,9 800.304 1,7 20480,3 -29,7 14361,6
Proveitos e ganhos extraordinários - Subsídio para investimento 17.473 0,2 35.455 0,1 1.331.344 2,8 102,9 3655,0 7519,4

TOTAL DOS PROVEITOS E GANHOS 9.731.470 100,0 38.996.382 100,0 48.058.182 100,0 300,7 23,2 393,8

Custo das mercadorias vendidas e matérias consumidas 81.980 0,1 172.283 0,2 110,2
Fornecimentos e serviços externos 466.294 4,3 29.457.579 45,3 43.100.227 50,1 6217,4 46,3 9143,1
Custos c/ pessoal 9.708.463 89,3 8.308.265 12,8 6.167.989 7,2 -14,4 -25,8 -36,5
Amortizações do imobilizado corpóreo e incorpóreo 474.842 4,4 9.388.395 14,4 16.599.560 19,3 1877,2 76,8 3395,8
Impostos 1.121 0,0 202.341 0,3 488.276 0,6 17950,0 141,3 43457,2
Outros custos operacionais 10.216 0,1 7.784 0,0 8.714 0,0 -23,8 11,9 -14,7
Perdas em empresas do grupo e associadas 33.218 0,3 1.780 0,0 0,0 -94,6 -100,0 -100,0
Juros e custos similares 124.312 1,1 17.378.524 26,7 19.291.002 22,4 13879,8 11,0 15418,2
Custos e perdas extraordinários 25.191 0,2 145.165 0,2 145.053 0,2 476,3 -0,1 475,8
Imposto sobre o rendimento do exercício 32.001 0,3 56.183 0,1 34.466 0,0 75,6 -38,7 7,7

TOTAL DOS CUSTOS E PERDAS 10.875.658 100,0 65.027.996 100,0 86.007.570 100,0 497,9 32,3 690,8
Resultado líquido do exercício -1.144.188 -10,5 -26.031.614 -40,0 -37.949.388 -44,1 -2175,1 -45,8 -3216,7

Fonte: Demonstrações financeiras da MP relativas ao período 2002-2004

Unidade: euro

2004 Variação 2002 2003

 
 

261. Constata-se um crescimento elevado (cerca de 691%, em termos relativos) dos 
Custos e perdas face aos Proveitos e ganhos (cerca de 394%, em termos relativos) 
justificada pela continuada fase de investimento e do arranque da operação 
comercial (esta última, apenas no ano de 2003). 

262. Com excepção dos Resultados extraordinários, denota-se um agravamento dos 
restantes resultados (operacionais, financeiros) culminando com a negatividade do 
Resultado líquido, indicando que os proveitos inerentes não têm conseguido cobrir 
os custos. 

263. No tocante aos Proveitos denota-se um acréscimo significativo na rubrica de 
Trabalhos para a própria empresa (cujo peso médio relativo no período, se cifrou na 
ordem dos 84%), em resultado de uma alteração de política contabilística ocorrida 
no exercício de 2003, em que se passou a reflectir na íntegra na Demonstração de 
resultados por natureza, o valor dos custos imobilizados e a sua compensação 
registada em Trabalhos para a própria empresa92. 

264. Por outro lado, na rubrica de Prestação de serviços estão contabilizados os proveitos 
resultantes da utilização do serviço público de transporte, bem como o serviço de 
manutenção prestado ao abrigo dos contratos de locação operacional, 
apresentando esta rubrica um peso médio relativo no período de 15,3%, e um 
crescimento na ordem dos 85%. 

265. Para o cômputo dos Custos e perdas contribuem em grande medida, as rubricas de 
Fornecimentos e serviços externos (cujo peso médio relativo nos dois últimos anos foi 
de 48%), Amortizações do imobilizado corpóreo e incorpóreo (cujo peso médio relativo 
nos dois últimos anos foi de 17%), ambos decorrentes da própria evolução da 
actividade da empresa, e a rubrica Juros e custos similares (com um peso médio 
relativo de 25%, nos dois últimos anos), na qual se incluem os juros suportados 
com os empréstimos de curto, médio e longo prazos, com o Programa de emissões 
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de papel comercial, com o swap BCP e outros, sendo mais significativos, os 
respeitantes ao BEI. 

266. Em jeito de conclusão, e relativamente aos anos de 2003 e 2004, estas três rubricas 
concorreram para o total dos Custos e perdas com um peso relativo de cerca de 
86,4% e 91,8%, respectivamente. 

 

VIII – ANÁLISE DO CONTROLO INTERNO 

Organização e procedimentos internos 
 
 

267. Com vista a avaliar o Sistema de controlo interno da entidade foram efectuados 
questionários padronizados seguindo a via “walkthrough” do documento de 
pagamento e de recebimento, e dos quais se extraem as observações que se 
apresentam nos pontos seguintes. 

268. Constatou-se a inexistência de um manual de procedimentos de carácter 
administrativo, contabilístico e funcional que congregue todas as normas 
necessárias incluindo as existentes (avulsas) emanadas pelos vários 
departamentos, dada a dimensão e complexidade da empresa. Considera-se ainda 
que a implementação ou alteração de um procedimento deve constar sempre de 
um documento escrito, afim de que seja garantida a sua execução 
independentemente dos funcionários intervenientes. 

269. Ao nível do Centro documental93, detectou-se a inexistência de critérios e definição 
de competências na organização da documentação. Por outro lado, constatou-se 
que a empresa participada – TIP, foi considerada como se de um departamento da 
empresa se tratasse, integrando, a par com a MP, o registo sequencial da 
numeração da documentação entrada, não contribuindo para uma clara 
independência das empresas. 

270. Relativamente a esta matéria os responsáveis defendem a bondade do sistema 
descrito (Volume I, Parte A, fls. 187 a 188). Todavia, durante a execução do 
trabalho de campo, constatou-se ser inapropriado adoptar a mesma sequência de 
numeração para duas empresas diferentes e que a satisfação dos pedidos de 
documentação sofria de morosidade parcialmente imputável ao sistema de 
informação. 

271. A tesoureira, sob dependência do Director do DAF, detém todo o processo de 
facturação, recebimento/pagamento e contabilização, não só relativamente à 
empresa auditada como também ao TIP, situação que se revela crítica no âmbito 
de uma adequada segregação de funções – apesar de estar a ser efectuado um 
controlo ao nível do TOC e daquele Director. Refira-se ainda que, estando estas 
tarefas suportadas por uma aplicação informática, não se observou que houvesse a 
definição de perfis de acesso à aplicação que contribuíssem para aquela segregação 
de funções. 

272. No âmbito das relações com o TIP, constatou-se que as funções deste ACE são 
asseguradas por funcionários das empresas agrupadas, com maior expressão pela 
MP, em que, nomeadamente, todo o processo contabilístico está a cargo do DAF 
da MP. Solicitou-se informação sobre a metodologia de imputação destes custos ao 
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TIP, sendo que os elementos facultados não são elucidativos para uma análise do 
processo. 

 

Disponibilidades 

Fundo fixo de caixa 

273. Tendo sido solicitada à tesoureira a movimentação do fundo fixo de caixa, 
constatou-se que este tinha sido bem constituído para a satisfação de despesas 
urgentes e inadiáveis, sendo que aquela movimentação e respectiva regularização 
se revelou correcta. 

 

Reconciliações bancárias 

274. Da análise às reconciliações bancárias de 31/12/2004 constatou-se a existência de 
cheques em trânsito datados de 2002. Inquirido o TOC (responsável pela 
elaboração das reconciliações bancárias), informou o mesmo, tratarem-se de 
cheques não levantados de vária natureza, relativos ao pagamento ao sindicato, 
devoluções de multas aplicadas a passageiros e expropriações94 (maior volume). A 
28/02/2005, o DAF procedeu à sua regularização, através da anulação dos 
referidos documentos (documentos insertos no Volume VI, Parte A).  

275. Ao serem testados os procedimentos de controlo e verificação dos cheques 
anulados, constatou-se que os mesmos não se encontravam arquivados na pasta 
devida, desconhecendo os funcionários da contabilidade o seu destino. Após 
várias solicitações, os referidos cheques foram facultados, tendo-se constatado que, 
embora anexos ao documento interno da contabilidade de anulação dos mesmos, 
nem todos se encontravam devidamente inutilizados. 

Imobilizado  

276. Tendo sido solicitados os Mapas de reintegrações e amortizações do Imobilizado 
corpóreo e incorpóreo, relativos aos exercícios de 2003 e 2004, constatou-se que a 
empresa estava a praticar taxas de amortização divergentes das consignadas no 
Decreto-Regulamentar nº 2/90, de 12/01. Foi presente uma Nota técnica da 
Ensitrans, datada de 24/09/03, na qual são tecidas considerações e definidos 
intervalos de vida útil dos bens em função de diversos factores, tendo em conta 
que “[…]95os requisitos de adequada durabilidade de uma estrutura consideram-se 
satisfeitos se, durante o seu período de vida, a estrutura desempenhar as suas funções em 
termos de utilização, resistência e estabilidade, sem perda significativa de utilidade ou 
excesso de manutenção não prevista […]”. Posteriormente, e em função da Nota 
técnica supra referida, uma equipa técnica constituída por elementos da Metro do 
Porto e da Ensitrans, em reunião de 12/12/03, determinou especificamente a vida 
útil das infra-estruturas de obra civil efectuadas pela Metro, estando as 
correspondentes taxas de amortização a serem praticadas pela empresa. De referir, 
porém, que não se encontrou evidência de que aquele documento tenha sido 
aprovado superiormente (documentos insertos no Volume VI; Parte B). 
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277. Foram igualmente solicitadas fichas do imobilizado corpóreo, tendo-se apurado 
que as mesmas se encontravam informatizadas, devidamente preenchidas, 
contendo, na generalidade, os campos consagrados no artigo 51º do CIVA, não 
apresentando, porém, os bens qualquer identificação que permitisse fazer a ligação 
com a respectiva ficha. 

278. Nos termos do Dec.-Lei n.º 394-A/98, a empresa de auditoria externa Price 
Waterhouse Coopers elabora o relatório sobre o exame efectuado ao inventário do 
imobilizado corpóreo, incorpóreo e em curso, tendo expressado a seguinte opinião, 
relativamente às listagens do ano de 2004: 

 (…) Em nossa opinião, as listagens de imobilizações (…) reflectem de forma apropriada, em 
todos os aspectos materialmente relevantes, o Imobilizado Corpóreo, Imobilizado Incorpóreo e 
Imobilizado em Curso da empresa Metro do Porto, SA, em 31 de Dezembro de 2004, de 
acordo com os princípios contabilísticos geralmente aceites. 

 Sem afectar a opinião expressa no parágrafo anterior, salientamos as seguintes situações: 

 o inventário do Imobilizado anexo não inclui a quota-parte (33,33%) das imobilizações do 
TIP – Transportes Intermodais do Porto, ACE, que, em 31 de Dezembro de 2004, ascende 
a um valor bruto de 381.614 euros, a qual está reflectida no balanço da Metro do Porto, 
SA, através da adopção do método da consolidação patrimonial; 

 os Adiantamentos por conta de imobilizações corpóreas que, em 31 de Dezembro de 2004, 
ascendem a 94.185.652 euros não estão incluídos no inventário do Imobilizado anexo (…) 

Relações entre a MP e o TIP ao nível da actividade comercial 

279. A MP factura, em regra, mensalmente ao TIP os valores de receita que lhe 
correspondem, de acordo com a informação prestada por aquele ACE. O controlo 
efectuado ao referido processo de facturação permitiu apurar que a MP não 
procede a qualquer tipo de controlo sobre aqueles dados aceitando-os como 
correctos. De salientar que, o sistema de informação de suporte à gestão da receita 
(PCGB) enferma de algumas deficiências relevadas pela auditoria externa à rede 
de vendas do TIP realizada pela empresa Price Waterhouse Coopers, o que vem 
reforçar a importância daquele controlo96.  

280. O TC solicitou a extracção on-line do número de validações afectas à MP no ano de 
2003 e 2004, por forma a comparar com a informação solicitada ao GPC, tendo-se 
constatado que o número de validações global confere com o indicado por aquele 
gabinete em resposta ao n.º 1º da Requisição de documentos n.º 15. Por sua vez, 
tendo em conta as Notas técnicas de informação de gestão, elaboradas por aquele 
gabinete, constatam-se divergências nos valores apresentados a coberto das 
mesmas com os referidos anteriormente. No entanto, os valores das Notas técnicas 
são apurados mensalmente nos ficheiros extraídos do PCGB, sendo que as falhas 
de comunicação pontuais de alguns validadores podem justificar aquelas 
divergências. Por último, o valor global de validações apurado ao nível da 
facturação ao TIP não confere com o indicado pelo GPC. A averiguação de tal 
divergência pressuporia o tratamento exaustivo de todos os ficheiros subjacentes à 
repartição de receita, o que não se revelou exequível. 

281. O tratamento da informação residente no PCGB, para suporte ao processo de 
repartição da receita efectuado pelo TIP, encontra-se centrado num único 
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funcionário, o responsável pelos Sistemas de Informação, o que constitui um factor 
de risco. 

282. No processamento dos recibos pela MP, concretamente nos recibos emitidos ao 
TIP pelo pagamento da receita gerada pelo sistema intermodal respeitante à MP, o 
detalhe descritivo, por vezes, não é suficiente para identificar quais os documentos 
em pagamento, uma vez que não se indica o correspondente ano (vd. Volume V, 
Parte B); 

283. Registou-se a ausência de uniformização na descrição dos registos contabilísticos, 
conduzindo a que registos de natureza semelhante tenham descrições 
substancialmente diferentes, não promovendo um entendimento claro das 
operações. A título de exemplo, vejam-se as diferentes designações relativas à 
especialização da comissão paga ao TIP (Conta 621102 – Comissão – Fee TIP): 
«Especialização Fee TIP», «Especialização de Vendas», «Especialização de Custos» 
(vd. Volume VI, Parte C); 

 

IX – EVOLUÇÃO DO SERVIÇO DA DÍVIDA – PERSPECTIVA FUTURA 

284. No actual contexto de forte restrição orçamental, os elevados investimentos da MP 
assumem uma importância reforçada, sobretudo numa perspectiva plurianual. 
Com efeito, se considerarmos os empréstimos BEI e o leasing operacional e 
tivermos em conta o decorrente serviço da dívida, verificamos que num horizonte 
temporal de 21 anos, se nos fixarmos no ano de 2004, haverá lugar ao pagamento 
de encargos avultados. No seguinte gráfico ilustra-se a evolução dos mesmos: 

 
Gráfico 2 – Evolução do serviço da dívida (período 1999-2025) 
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Quadro 36 – Evolução do serviço da dívida (período 1999-2025) 

 

Amortizações Juros Rendas Global Taxa VAL
Ano BEI BEI Leasing Act. 2005
1999 0,0 0,4 0,0 0,4 0,4
2000 0,0 1,3 0,0 1,3 1,3
2001 0,0 5,5 0,0 5,5 5,5
2002 0,0 9,8 0,0 9,8 9,8
2003 0,0 7,5 3,6 11,1 11,1
2004 0,0 15,6 7,4 23,1 23,1
2005 0,0 19,7 8,9 28,6 28,6
2006 0,0 21,5 9,0 30,5 2,25 29,8
2007 0,0 21,5 9,0 30,5 2,25 29,2
2008 0,0 22,6 9,4 32,0 2,50 29,7
2009 6,7 25,1 9,6 41,4 2,50 37,5
2010 6,7 21,9 9,6 38,2 2,50 33,7
2011 6,7 18,5 9,6 34,7 2,50 30,0
2012 25,2 18,2 9,6 53,0 2,50 44,6
2013 44,9 17,1 9,6 71,7 2,50 58,8
2014 44,9 17,6 9,9 72,4 2,50 58,0
2015 44,9 16,3 10,1 71,4 2,50 55,8
2016 44,9 15,1 10,1 70,1 2,50 53,5
2017 44,9 13,8 10,1 68,8 2,50 51,2
2018 78,2 12,3 10,0 100,6 2,50 73,0
2019 38,3 10,4 10,0 58,7 2,75 40,2
2020 38,3 9,4 10,0 57,7 2,75 38,4
2021 105,0 7,4 10,0 122,3 2,75 79,2
2022 106,3 3,9 58,6 168,7 2,75 106,4
2023 8,7 2,9 66,7 78,4 2,75 48,1
2024 60,9 2,3 16,8 80,1 2,75 47,8 Valor 
2025 38,3 0,8 0,0 39,1 2,75 22,7 a pagar

Total 743,7 338,6 317,6 1.399,9 1.047,2 996,0
Obs: Na soma dos valores actualizados líquidos, adicionaram-se os valores pagos até ao ano de2005 de forma a obter o valor
de dívida global com referência a 2005

Unidade: milhões de euros     (preços correntes)

 
Fonte: Dados fornecidos pelo GPC/MP 
 

 

Considerando o período em análise, os elevados valores patentes nos anos 2021 e 
2022, decorrem, em 2021 da amortização global das tranches B e C do 
empréstimo BEI, e em 2022 da amortização global da tranche D do empréstimo 
BEI e do acréscimo da prestação do leasing operacional tendo em vista a opção 
de aquisição do material circulante (Volume V, Parte C). 

 

285. A materialidade dos valores em causa, emerge quando comparados com duas 
grandezas macroeconómicas de referência como o PIB97 e o Orçamento do Estado: 
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Quadro 37 – Peso estrutural do serviço da dívida a pagar no PIB/OE (valores actualizados a 2005) 

Amortizações Juros Rendas Global
BEI BEI Leasing

Acumulado Acumulado Acumulado Acumulado
% PIB/2005 (a) 0,36% 0,17% 0,15% 0,68%
% OE/2005 (b) 0,63% 0,30% 0,27% 1,20%
% OE Rect./2005 (c) 0,61% 0,30% 0,26% 1,17%

(a) Valor reportado no ãmbito do Procedimento dos Défices Excessivos - Agosto 2005
(b) Lei n.º 55-B/2004, de 30 de Dezembro
(c) Lei n.º 39-A/2005, de 29 de Julho  
Nota: O presente exercício de comparação, pretende apenas demonstrar a relevância dos valores acumulados, 

sendo que se procedeu à actualização dos valores para o ano de 2005, com utilização da fórmula 
VA=VAA/(1+i)^n  (VA – Valor Actualizado, VAA - Valor a actualizar, i – Taxa de juro, n – Nº de anos a 
actualizar). Acrescenta-se que se assumiu a taxa de juro de actualização igual à esperada no ano de 
pagamento do encargo em causa, facultada pela MP (período de 2006-2007 – 2,25%, período de 2008-2018 
– 2,5%, período de 2019-2025 – 2,75%). 

 

286. De relevar ainda que, o Estado Português prestou garantias pessoais aos 
empréstimos BEI e à operação de leasing, sendo o valor global assumido no final 
do ano de 2004 de € 993.368.707.80 e o efectivo de € 913.368.707.80, cuja evolução 
se apresenta: 

 

Quadro 38 – Garantias efectivas prestadas pelo Estado (período 1999-2004) 

Ano 1999 2000 2001 2002 2003 2004

Banco Europeu de Investimento 30 58 245 370 470 664
Leasing Operacional 97 219 250

Total 30 58 245 467 689 914

Garantias efectivas prestadas pelo Estado
Unidade: milhões de euros

 
Fonte: Dados fornecidos pelo GPC/MP  

 

 

No conjunto do valor global de garantias pessoais prestadas pelo Estado veiculado 
no Parecer deste Tribunal sobre a Conta Geral do Estado do ano de 2003, os 
valores garantidos no âmbito da actividade da MP representam 9,1% do 
conjunto98. 

287. Considerando os compromissos financeiros assumidos pela MP e tendo em conta 
que, a não serem suficientes os recursos gerados pela actividade para cobrir 
aqueles, tais responsabilidades serão inevitavelmente transferidas para o Estado 
que, mediante garantia, já as assumiu. O conjunto de investimentos que aguardam 
aprovação tutelar e outros que se encontram em preparação deverão ser 
equacionados numa perspectiva integrada com o investimento já em curso, de 
forma a ter o quadro completo e efectivo das obrigações financeiras da empresa. 
Assim, e não obstante a efectiva criação de infraestruturas de longa duração os 
decisores públicos não poderão ignorar a dimensão dos encargos que serão 
transmitidos às gerações futuras. 
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X – EMPREITADAS 

288. Foram solicitados os processos relativos à “Empreitada de Execução das Obras de 
Inserção Urbana da Futura Linha da Boavista na Envolvente Casa da Música e Praça 
Mouzinho de Albuquerque”, bem como o denominado “Linha da Boavista – Obras de 
Inserção Urbana na Envolvente Casa da Música e Praça Mouzinho de Albuquerque – Fase 
1 – Aditamentos 1, 2, 3, 4 e 5”. A selecção destes processos deveu-se à atenção que 
têm suscitado recentemente na comunicação social e na opinião pública. 

289. Em resposta, entregaram os serviços, em suporte digital, diversa e extensa 
documentação, a qual só foi possível analisar já após o trabalho de campo, dadas 
as restrições temporais. Entre tais documentos contam-se quatro ficheiros 
contendo documentação que nada tem a ver com o solicitado, relativos à 
empreitada da ponte do Infante, à construção do interface das Antas e à 
contratação do projecto de especialidades para a requalificação da Rotunda da 
Boavista. Os restantes dois ficheiros recebidos – um com 521 páginas e outro com 
350 – contém ambos, basicamente, os seguintes elementos, a maioria dos quais 
diversas vezes repetidos e todos conexos com a fase do procedimento concursal: 
convites dirigidos às 6 entidades escolhidas; respectivos anúncios de abertura de 
procedimento; relatórios da comissão de abertura do concurso e da comissão de 
análise das propostas; contratos de empreitada; cadernos de encargos; 
comunicações diversas entre a MP e as ditas entidades; cópias das cauções 
prestadas; condições gerais e particulares dos contratos de seguro celebrados pela 
adjudicatária; etc. 

290. Embora tenha havido aditamentos ao 1º contrato, não houve remessa dos mesmos; 
cerca de metade da documentação respeita à 2ª fase da mesma obra. Também não 
foram recebidos quaisquer elementos relativos à fase de execução contratual (autos 
de medição, facturas, etc). 

291. Além de incompleta a documentação recebida apresentava deficiências de 
organização que dificultaram a consulta. 

292. Não obstante, com base nos elementos disponíveis, passam-se a enumerar os 
principais aspectos caracterizadores da fase concursal: 

A. Segundo a atrás mencionada listagem, estas empreitadas em análise foram 
adjudicadas a “Alberto Couto Alves, ACA Construções, SA”, a primeira, 
objecto de concurso limitado, pelo valor de € 3.887.252 e os aditamentos pelo 
valor global de € 21.545, todas com procedimento iniciado em 23/12/2003 e às 
quais acresce o IVA à taxa legal. 

B. Compulsada a documentação relativa ao primeiro processo99 – a única 
parcialmente facultada – foi possível constatar que o mesmo se concretizou em 
duas fases distintas: 

C. 1ª Fase – Tendo sido utilizado o procedimento de “concurso limitado sem 
publicação de anúncio”, foram enviados convites em 23/12/2003 (e de acordo 
com o artigo 130º do RJEOP) às seguintes seis entidades: “Sociedade de 
Construções Soares da Costa, SA”; “Somague Engenharia, SA”; “Engil, 
Sociedade de Construções, SA”; “Alberto Couto Alves, SA”; “Sociedade de 
Construções H. Hagen, SA”; e “Teixeira Duarte, Engenharia e Construções, 
SA”. Destas, somente a “Sociedade de Construções H. Hagen, SA” não se 
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apresentou a concurso, tendo a “Teixeira Duarte” e a “Mota Engil” apresentado 
um única proposta conjunta.  

D. O acto público do concurso foi realizado em 27/01/2004 e o relatório de análise 
das propostas elaborado em 02/02/2004, o qual concluiu pela formulação de 
proposta ao conselho de administração da MP para efectuar a adjudicação à 
empresa “Alberto Couto Alves, SA”, pelo preço acima já indicado de € 3.887.252 
e com o prazo de 135 dias, facto que decorreu da aplicação do critério adoptado 
da “proposta economicamente mais vantajosa”, assente nos seguintes factores e 
ponderações: preço e sua credibilidade 60%; qualidade técnica da proposta 
20%; prazo 20%. 

E. O respectivo contrato de empreitada, por série de preços, foi celebrado em 
16/02/2004, data em que, nos seus termos, se tem por igualmente verificada a 
consignação da obra, tendo sido na mesma data prestada garantia bancária pelo 
valor de € 194.362,60, correspondente a 5% do valor da mesma100. 

F. O processo do concurso, incluindo o programa do concurso, o caderno de 
encargos e especificações técnicas, bem como a proposta do adjudicatário, todos 
constituindo parte integrante do contrato, deverá ser observado pelas partes na 
execução dos trabalhos. 

G. 2ª Fase – Por carta / convite de 25/02/2004 endereçada às mesmas seis 
empresas, foi iniciado o processo de “Concurso Limitado para Execução da 2ª Fase 
das Obras de Inserção Urbana da Futura Linha da Boavista na Envolvente Casa da 
Música e Praça Mouzinho de Albuquerque”, tendo sido elaborado o relatório da 
comissão de análise em 22/03/2004 (os critérios de adjudicação e respectivos 
factores de ponderação foram os mesmos da 1ª fase da obra), no qual foi 
escolhida a proposta do concorrente “Alberto Couto Alves, SA”, pelo preço de € 
2.487.025,95 e pelo prazo de execução de 81 dias. O contrato veio a ser celebrado 
em 14/04/2004, tendo-se nessa data igualmente verificado a consignação dos 
trabalhos e tendo o adjudicatário apresentado uma caução no valor de € 
124.351,30, emitida pelo BPN em 15/04/2004101. 

293. A MP encontra-se sujeita ao regime jurídico das empreitadas de obras públicas, de 
acordo com o previsto no artigo 3º, nº 1, alínea g), do DL nº 59/99, de 02/03, tendo 
esta empreitada seguido o procedimento de concurso limitado sem publicação de 
anúncio previsto nos artigos 48º e 129º do mesmo diploma. 

294. Este procedimento, de acordo com tais preceitos, somente pode ter lugar em 
empreitadas cujo valor estimado não ultrapasse os 25.000 contos (€ 124.699,47), 
sendo o concurso público (ou o concurso limitado com publicação de anúncio, 
caso se verifiquem os respectivos pressupostos) o tipo procedimental a seguir 
quando esse valor for superior.  

295. No entanto, foi entendido, no lançamento dos procedimentos sub judice, estar a 
empresa também sujeita ao regime constante do DL nº 223/2001, de 09/08102 (em 
muitos dos documentos compulsados é feita menção a tal regime por referência ao 
seu artigo 1º, nº 1, nunca se fundamentando com outros preceitos as pertinentes 
razões dessa sujeição) e, por tal facto, foi adoptado o tipo concursal mencionado, 
supostamente legitimado por este último diploma e pela forma que segue: 

296. Nos anúncios de abertura de procedimento – ponto “IV.1.2) Justificação para a 
utilização de procedimento acelerado”103 – pode ler-se, no da primeira fase, as 
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seguintes razões para a utilização desse procedimento específico: “Motivos de 
urgência imperiosa resultante de acontecimentos imprevisíveis que impossibilitam o 
cumprimento dos prazos estabelecidos para os restantes procedimentos.”. Já no anúncio da 
segunda fase, foi referido mais extensamente no mesmo ponto que “A Metro do Porto foi 
confrontada com a necessidade de sincronizar a construção da Linha da Boavista, na zona 
da Rotunda, com a construção da Casa da Música, face às dificuldades sob o ponto de vista 
técnico que acarretará a não sincronização dessas empreitadas. Consequentemente a 
Sociedade Casa da Música foi obrigada a implementar no terreno infra estruturas e 
constrangimentos de modo a viabilizar a construção do edifício da Casa da Música, 
nomeadamente: (…). Estes constrangimentos são também necessários à obra da Metro do 
Porto pelo que é de todo o interesse partilhar os mesmos temporalmente. Refira-se ainda que 
está prevista a criação de um novo arruamento nas traseiras do edifício da Casa da Música, 
obra esta incluída na empreitada da Casa da Música. A obra da Metro do Porto inclui 
também o desvio de infra-estruturas enterradas por esse mesmo novo arruamento pelo que é 
necessário sincronizar ambas as empreitadas. O prazo de conclusão da obra imposto pela 
Câmara do Porto é de 31 de Maio de 2004, pois prevê-se a chegada de turistas em elevado 
número em Junho de 2004, aquando do Campeonato Europeu de Futebol, juntamente com 
aumento significativo do trânsito rodoviário.”. 

297. Os preceitos do artigo 18º, nº 1, alínea d) e nº 2, do DL nº 223/2001, que prevêem a 
possibilidade da contratação ser efectuada mediante um dos procedimentos 
previstos no DL nº 59/99, sem necessidade de publicação de anúncio, em caso de 
“urgência imperiosa, resultante de acontecimentos imprevisíveis …” não é, no 
entanto, aplicável à situação em causa, pelos motivos constantes dos parágrafos 
seguintes. 

298. A urgência invocada pela MP não advém de acontecimentos imprevisíveis, mas 
antes perfeitamente passíveis de serem antecipados. A obra da sociedade Casa da 
Música não constituirá um acontecimento daquela natureza. Como, igualmente, a 
realização do Campeonato Europeu de Futebol em Junho de 2004 foi um evento do 
conhecimento público desde há vários anos. Logo, não é de aceitar a qualificação 
destes acontecimentos como imprevisíveis para justificar a urgência da obra.  

299. Por outro lado, o dito DL 223/2001 não é aplicável às obras em causa, as quais 
nada têm a ver com a actividade de exploração de “… redes de prestação de serviços 
de transporte público por caminho de ferro, sistemas automáticos, eléctricos, tróleis ou 
autocarros ou cabo …” (artigo 5º, nº 1) e, assim sendo, estão excepcionados do seu 
âmbito de aplicação pelo artigo 13º nº 1, que reza o seguinte: “O regime previsto 
neste diploma não será aplicável aos contratos ou aos concursos que as entidades 
adjudicantes celebrem ou organizem para fins diferentes das actividades referidas nos 
artigos 3º a 6º …”104. 

300. Por estas razões deve concluir-se ter sido violado o artigo 48º, nº 1, e o artigo 129º 
do DL nº 59/99, pois deveria ter sido utilizado o “concurso público” e não o 
“concurso limitado sem publicação de anúncio” para a adjudicação das vertentes 
obras.  

301. Por último, ficou por demonstrar pela MP se as duas fases dos trabalhos 
correspondem a duas e não a uma única obra e, assim, pelo seu valor total (€ 
6.374.277), obrigaria ao lançamento de concurso público com anúncios no “Jornal 
Oficial das Comunidades Europeias”. 
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302. Quanto à matéria acabada de relatar, os responsáveis, (Volume I, Parte A, fls. 163), 
afirmam que: “A intervenção da sociedade naquelas obras foi patrocinada pelo Governo, 
de forma não antecipável pela Metro do Porto, SA.”. 

 

 

XI – RECOMENDAÇÕES  

303. Face ao que antecede, formulam-se as seguintes recomendações: 

a) Ao Governo, com a sugestão de ponderar sobre os seguintes aspectos: 
 

1. Atendendo à responsabilidade que lhe incumbe na boa gestão do dinheiro 
dos contribuintes, e, em simultâneo, à necessidade de fazer cumprir o que 
prescreve o artigo 35º, nº 3, alíneas a), b) ou c), do CSC, deve providenciar 
no sentido de o Estado adquirir uma posição accionista na empresa que 
permita garantir que a capacidade de tomada de decisões respeita a 
relatividade do esforço financeiro total exigido a cada sócio. 

 
2. Em matéria de prestações acessórias, que deveriam ter ocorrido por 

contrapartida de obras já efectuadas, nos termos das bases da concessão, 
caso entenda desonerar os demais accionistas da sua realização, deverá 
substituir-se aos mesmos, de acordo com o que se encontra previsto no 
diploma que rege a actividade, aplicando-se o disposto no final do n.º 4 da 
Base XIII da Concessão. Igualmente, deverá providenciar pela alteração do 
Decreto-Lei nº 394-A/98, de 15/12, de forma a integrar no objecto social da 
empresa a possibilidade de esta executar obras de inserção/requalificação 
urbana nos espaços envolventes do sistema de metro, evitando assim, para 
o futuro, a ilegalidade decorrente da eventual gratuitidade da sua 
realização.  

 
3. Tendo em conta o que prescreve a Base XV das Bases da Concessão, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 394-A/98, de 15/12, e alterada pelo Decreto-
Lei nº 261/2001, de 26/09, celebrar com a MP os contratos programa aí 
previstos, fazendo-os preceder dos eventuais estudos e diligências 
necessárias ao apuramento dos respectivos valores de indemnizações 
compensatórias a atribuir.  

 

b) À assembleia-geral que: 
 

1. Incumba o conselho de administração de promover a realização de um estudo 
que demonstre a situação financeira actual da empresa à luz de sãos princípios 
contabilísticos, tendo necessariamente em conta os seguintes aspectos: fontes 
de financiamento necessárias à cobertura do seu actual défice e ao pagamento 
dos custos com a concretização integral do projecto; projecção de proveitos ao 
longo das diversas fases futuras de operação do sistema até 31/12/2030. 
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2. Tome posição sobre o pagamento de vencimentos e a utilização de cartões de 
crédito pelos administradores ocorridos até 25/05/2001, data em que 
deliberou sobre a matéria, sem eficácia retroactiva. 

 
3. Assegure que a “comissão de fixação de remunerações”, nomeada em reunião 

da assembleia-geral do passado ano de 2005, realize prontamente a tarefa de 
que foi incumbida, tendo em conta as seguintes questões (e sem prejuízo 
daquele órgão deliberativo se pronunciar também sobre elas em concreto): 

 
i. Apreciação e eventual revisão da forma de utilização dos cartões de 

crédito pelos membros do conselho de administração, quer relativamente 
à sua atribuição ou não aos administradores não executivos, quer quanto 
à exigência de comprovativos, designadamente dos membros da comissão 
executiva aquando da sua utilização; 

 
ii. Justificação ou revisão dos montantes dos vencimentos em vigor para os 

administradores não executivos; 
 

iii. Condições de aquisição, atribuição e utilização de viaturas pelos 
administradores executivos, bem como dos demais complementos 
remuneratórios (seguros, telemóveis, etc); 

 
iv. Definição de indicadores de gestão a utilizar para aferir do grau de 

desempenho, cuja verificação condicionará a atribuição de prémios anuais 
de gestão aos membros da comissão executiva, de harmonia com o 
praticado em outras entidades de capitais públicos; 

 
v. Importância das quantias indemnizatórias a que os administradores 

executivos tenham direito por virtude da eventual cessação de funções 
por motivo que lhes não seja imputável; 

 
 

c) Ao conselho de administração que:  
 

 
1. Se abstenha de praticar actos ou de deliberar em matérias da competência da 

assembleia-geral, sem prejuízo das situações de excepção que o justifiquem. 
 

2. Interpele os accionistas para o cumprimento das obrigações de realização de 
prestações acessórias (excepto se o Estado o entenda fazer em sua substituição), 
dado que essa falta acarreta a ilegalidade da prossecução das correspondentes 
obras de inserção urbana efectuadas pela MP. 

 
3. Providencie no sentido de passar a distinguir claramente, nas empreitadas que 

leva a cabo e nos futuros aditamentos ao contrato com a Normetro, as obras de 
infra-estruturas inseparáveis da construção do sistema de metro, das demais 
obras realizadas nas envolventes desse sistema e que são dele claramente 
cindíveis, como foi o caso de parte da obra efectuada na Praça Mouzinho de 
Albuquerque. 
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4. Diligencie pelo cumprimento das obrigações em falta da concessionária para 

com o concedente (vg. proceder ao envio tempestivo dos relatórios semestrais 
sobre a previsão dos trabalhos e seu enquadramento nos prazos previstos (Base 
V, n.º 3), do inventário dos bens afectos à concessão (Base VII, n.º 3) e do 
projecto de orçamento contemplando as áreas de gestão e investimento (Base 
XVI, n.º 2)) e acautele o endividamento de médio longo prazo sujeito a 
garantia/aval do Estado, tendo em conta o limite de € 997.595.790 (Base XIII, n.º 
15). 

 
5. Diligencie no sentido da reavaliação das opções ao nível do regime de taxa de 

juro fixa acordada com o BEI e ao nível do swap de taxa juro referente ao 
contrato de leasing operacional. 

 
6. Encete diligências de forma a assegurar a atempada cobrança dos valores de 

receita da venda de títulos de transporte junto do TIP, ou em alternativa a 
cobrança de juros, bem como a regularização dos valores indevidamente pagos 
(€ 58.282,15) àquele ACE a título de comissão da rede de vendas. 

 
7. Assegure a elaboração de mapas de fluxos de caixa previsionais, à luz das 

últimas informações disponíveis para todo o período da concessão. 
 

8. Proceda à correcção da contabilização dos financiamentos do investimento 
(comparticipações financeiras para investimento feitas pelo Estado e pela União 
Europeia à concessionária), contabilizados/registados na conta 58-Prestações do 
concedente, de modo a inclui-los na Conta 2745 – Subsídios para Investimentos, 
atendendo à natureza daqueles e aos princípios contabilísticos geralmente 
aceites. Dado que após esta operação se evidenciará estar perdido metade do 
capital próprio, em sequência, deverá ainda o mesmo órgão convocar uma 
reunião da assembleia-geral da sociedade nos termos e para os fins do artigo 
35º, nºs 1 e 3, do CSC (dissolução da sociedade, redução do capital social ou 
realização de entradas pelos sócios para o seu reforço). 

 
9. Regularize as situações críticas detectadas ao nível do controlo interno (vg. 

segregação de funções ao nível do DAF no processo de facturação, 
recebimento/pagamento e respectiva contabilização das operações, quer em 
relação à MP quer em relação ao TIP). 

 
10. Diligencie para que os serviços assegurem critérios adequados na organização 

das pastas de empreitadas. 
 

11. Assegure que o sistema contabilístico responda a necessidades de informação 
sobre obras de inserção ou requalificação urbana. 
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XII – DECISÃO  

304. Pelo exposto, os Juízes do Tribunal de Contas, em subsecção da 2ª Secção e nos 
termos da alínea a) do nº. 2 do artº. 78º da Lei nº. 98/97, de 26 de Agosto:  

 
a) Aprovar o presente relatório; 
 

 

b) Ordenar que o mesmo acompanhado dos anexos seja remetido: 
 
 

• Ao Presidente da Assembleia da República, com sugestão de 
encaminhamento para a Comissão de Poder Local, Ambiente e 
Ordenamento do Território (7ª Comissão); 

 
• À Presidência do Conselho de Ministros; 

 
• Ao Ministro de Estado, das Finanças e da Administração Pública 

(MEFAP ) 
 

• Ao Ministro das Obras Públicas Transportes e Comunicações (MOPTC); 
 
 

c) Mandar notificar, com remessa do relatório e anexos: 
 
 

• O Procurador-Geral Adjunto, neste Tribunal, em cumprimento do 
disposto nos artigos 29º, nº4, e 54º, nº 4, aplicável por força do disposto 
no art.º 55º, nº 2, todos da Lei nº 98/97, de 26 de Agosto, do presente 
relatório e respectivos anexos; 

 
• O presidente da assembleia-geral; 

 
• Os membros do conselho de administração identificados no parágrafo 

30; 
 
 

d) Que, no prazo de 180 dias, os presidentes da assembleia-geral e do conselho de 
administração informem o Tribunal de Contas da sequência dada às 
“Recomendações” constantes do parágrafo 303 do presente relatório; 

 
 

e) Que, após as notificações e comunicações necessárias, se proceda à divulgação 
do relatório e respectivos anexos pelos órgãos de comunicação social e pela 
Internet; 

 
 

f) Fixar os emolumentos a pagar, conforme consta do Anexo VIII. 
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Tribunal de Contas, em 26 de Outubro de 2006 
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XIII – NOTAS REFERENCIADAS NO RELATÓRIO 

 
                                                 

 

1 Tendo sido levada a cabo de acordo com o Plano Global e Programa de Auditoria aprovados por despacho do 
Juiz Conselheiro da Área - vd. cópia do PGA, Volume I, Parte B, fls. 1 a 18. 

2 Que se encetou com uma reunião em que estiveram presentes o presidente da comissão executiva do conselho 
de administração da empresa e diversos elementos dirigentes dos seus quadros, e, por parte da DGTC, o 
auditor-coordenador, o auditor-chefe e os restantes elementos da equipa. O trabalho de Campo decorreu nos 
períodos de 7 a 18/03/2005 e de 11/04 a 11/05/2005. 

3 Por despacho conjunto n.º 432/2004, de 30 de Junho da Ministra de Estado e das Finanças e do Ministro das 
Obras Públicas, Transportes e Habitação foi determinada à IGF e à IGOPTC a realização de uma auditoria 
técnico-financeira à MP, relativa aos exercícios de 2000-2003, orientada, designadamente, para as seguintes 
questões: 

 
Levantamento exaustivo das operações contabilísticas; 
Análise dos circuitos e fluxos de informação financeira; 
Processo de arrecadação de receitas; 
Verificação dos suportes de realização da despesa; 
Execução orçamental; 
Análise da segregação de funções; 
Cumprimento das normas e procedimentos dos respectivos regimes de contabilidade; 
Fiabilidade dos sistemas de informação e controlo interno.  

 
Neste contexto, salienta-se que no texto do Relato correspondente àquela acção de fiscalização – a que o TC 
teve acesso – vêem já suficientemente descritos os vários aspectos em que se revela a vertente operacional da 
MP, nomeadamente no que concerne às diversas fases e tipos de obras em que se desdobra a implementação do 
sistema (infra-estruturas, interfaces, linhas, etc.) razão pela qual se entendeu ser aqui desnecessária a repetição 
de tais matérias, até por uma questão de economia de espaço e de tempo, optando-se antes por uma breve 
descrição formal do projecto, preparatória da abordagem de aspectos menos aprofundados nesse trabalho.   

4 Incipientemente ainda, como é aliás reconhecido no seu próprio preambulo: “Importava, assim, criar um quadro 
genérico que, definindo as grandes opções e balizando o caminho a seguir, não estrangulasse o 
desenvolvimento prático e concreto de um processo ainda em embrião e, por isso mesmo, de contornos só 
progressivamente definíveis.” (sublinhado nosso). 

5 Artigo 4º, nº 1, do citado diploma. 
6 Vd. cópia de fls.1 a 26 do Volume II . 
7 Vd. artigo 277º, nº 2, do CSC. 
8 Estrutura monista de administração, prevista na alínea a), do nº 1, do artigo 278º, do CSC. 
9 Vd. cópia da declaração respectiva de fls.  28 a 31 do Volume II.  
10 Cfr. preambulo do DL nº 394-A/98, de 15/12. 
11 Note-se que, de acordo com as bases da concessão, após um período inicial que decorre entre “… a entrada em 

serviço do primeiro troço até quatro anos após a entrada em serviço de todo o sistema …” (Base XX), a sua 
operação reverte para a esfera de actividade da MP. Se nos últimos dois anos do período inicial ou em dois anos 
consecutivos após esse período, já na responsabilidade da concessionária MP, essa exploração se revelar 
deficitária, prevê a lei (Base XXI) que deverá esta, obrigatoriamente, subconcessionar a operação do sistema a 
entidade a escolher por concurso público (Base XXII). Para além desta subconcessão, proíbe a Base XXIII 
qualquer outra forma de transmissão parcial ou total da concessão. 

12 Vd. documento processado a fls. 32 do Volume II. 
13 Base I 
14 Base II 
15 Base VIII 
16 Bases IX, X e XI 
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17 Base XIII 
18 Base XIII, nº 2 
19 Vd. quanto a estes dois últimos pontos o que se referiu na nota nº 13. 
20 Vd. fls. 32 do Volume II. 
21 Estas acções, porque aos sócios cabe a obrigação de realização de prestações acessórias, são necessariamente 

nominativas (vd. artigos 299º, nº 2 e 287º do CSC). 
22 Vd. certidão do registo comercial da empresa, emitida em 13/07/2004, processada de fls. 33 a 43 do Volume II. 
23 Denominado “Concurso Público Internacional de Adjudicação do Projecto, Construção, Equipamento, 

Financiamento e Operação por um curto Período de Tempo de um Sistema de Metro Ligeiro na Grande Área 
Metropolitana do Porto”. 

24 Um “Agrupamento Complementar de Empresas” (ACE) é uma entidade dotada de personalidade jurídica, 
sujeita a registo comercial, com órgãos próprios, cujos sujeitos exploram actividades empresariais, não podendo 
ter por fim principal (mas somente acessório) a realização e partilha de lucros, mas antes a melhoria das 
condições de exercício ou de resultado das actividades dos membros, quer através da realização de economias 
na produção, quer através da consecução de vantagens económicas. São pois entidades sem fins lucrativos, que 
se situam entre as pessoas colectivas de tipo associativo e as societárias (mais próximas destas últimas, ainda que 
com elas se não possam confundir, dada a ausência do escopo lucrativo). Na constituição do ACE participam: 
Grupo 1:“Somague – Engenharia, SA” – 20.18%;“Sociedade de Construções Soares da Costa, SA” – 
20.18%;“Impregilo, SPA” – 2.12%;Grupo 2:“Balfour Beatty Rail,SPA” – 20.16%;“Bombardier Transportation 
Portugal, SA” – 24.81%;Grupo 3:“Semaly, SA” – 1.18%;“Société Européenne pour le Dévéloppement dês 
Transports Publics – TRANSDEV, SA” – 11.37%; 

25 Vd. cópia desta escritura de fls. 44 a 59 do Volume II. 
26 Pode consultar-se cópia do contrato original de fls. 77 a fls. 265 do Volume II. Os textos referentes aos anexos, 

bem como aos aditamentos, não se incluem no processo, por manifesta desnecessidade, pela sua extensão e 
porque se tratam, na sua grande maioria, de documentos de teor técnico que não cabe apreciar no presente 
trabalho.  

27 Vd. cópia da escritura processada de fls. 266 a fls. 290 do Volume II. 
28 Pode consultar-se a certidão do registo comercial do TIP de fls. 291 a 296 do Volume II. 
29 Estatutos das empresas facultados pelo GPC da MP e processadas de fls. 297 a fls. 328 do Volume II. 
30 Não foi fornecida informação suficiente quanto a esta matéria. 
31 Tendo-se diligenciado quer junto da MP (veja-se ponto 1 da Requisição nº 1, cuja cópia se processa a fls. 2 do 

Volume I, Parte B, enviada por telefax para a MP, concomitantemente com o início do trabalho de campo, 
ponto esse que não obteve qualquer resposta), quer junto da GAMP (por via telefónica). 

32 Vd. cópia inserta de fls. 329 a 343 do Volume II. 
33 Vd. cópia do Acórdão Arbitral de fls. 1 a 206 do Volume III. 
34 Ao administrador Valentim dos Santos Loureiro foi aplicada uma medida de coacção de suspensão do exercício 

de funções no conselho de administração da MP, por despacho judicial de 23/04/2004, comunicado à MP em 
26/07/2004, assim tendo permanecido até 22/04/2005, não tendo auferido ao longo deste período qualquer 
verba a título de vencimento. Foi solicitada informação escrita sobre “… quais os montantes que o dito 
administrador percebeu da MP no período de tempo que durou tal suspensão.” (ponto 14 da requisição nº 15, 
de 11/05/2005, processada a fls. 36 do Volume I, Parte B, com resposta a fls. 243 do Volume III), tendo sido 
respondido que este “… não percebeu quaisquer montantes desta empresa no período de tempo que durou a 
suspensão referida neste mesmo ponto (ver também ficheiros em anexo)”, o que foi comprovado pela empresa 
por via da apresentação das respectivas folhas de “Conta Corrente Discriminativa”, que se anexam a fls. 244 e 
245 do mesmo Volume III. 

35 Vd. resposta ao ponto 3 da requisição nº 13, de 04/05/2005 a fls. 261 e 262 do Volume III. 
36 Este administrador, Juvenal da Silva Peneda, invoca nas suas alegações, a fls. 134 e 135 do Volume 0, nunca ter 

recebido qualquer verba a título de prémio de gestão e nunca ter utilizado viatura da empresa. 
37 Os valores de “vencimento” são pagos 14 vezes por ano. 
38 Vd. cópia das respectivas actas a fls. 246 e 252 do Volume III. 
39 Vd. cópias da requisição nº 13 e documento com as respectivas respostas processadas a fls. 257 e fls. 260 a 305, 

do Volume III. 
40 Cfr. ponto 4 da requisição nº 7, de 14/04/2005, e respectiva resposta, a fls.306 e  307. 
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41 A fls. 21 e 22 do documento da empresa, pronunciam-se os administradores dizendo que “A Assembleia-Geral 
da Metro do Porto, SA, na sua reunião de 28 de Julho de 2000, tomou posição sobre o Estatuto Remuneratório 
dos Administradores e, concretamente, no que concerne à atribuição de viaturas, como abaixo melhor se 
explicitará.”, referindo que na reunião anterior do mesmo órgão de 21/07/2000 os trabalhos foram suspensos 
para se ultimarem as negociações visando a contratação do administrador José Manuel Duarte Vieira, tendo 
sido, em ambas as reuniões, os accionistas informados das condições desse contrato, as quais incluíam a 
atribuição de viatura, tendo o mesmo sido eleito dentro desses pressupostos remuneratórios. Referem ainda que 
os demais membros da comissão executiva, nomeadamente o seu presidente, Manuel de Oliveira Marques, 
haviam sido convidados para os respectivos cargos dentro, igualmente, de idênticos pressupostos, “… o que 
esteve sempre presente …” em ambas as reuniões.  

 
Mais argumentam que “O que está em causa é tão só e apenas a expressão escrita de uma vontade livre e 
seguramente manifestada pela pessoa colectiva, o que não implica qualquer vício na sua formação, mas tão só 
na forma dela ser manifestada.”, pelo que não podem concordar que a aquisição e atribuição de viaturas “… 
tenha sido feita à revelia de qualquer manifestação de vontade da sociedade nesse sentido.”, sugerindo no 
entanto que “… a Assembleia-Geral, na sua próxima reunião, ratifique formalmente este procedimento, 
adoptado e mantido com pleno conhecimento e aquiescência dos accionistas …”. 

 
Estes argumentos, no sentido de os órgãos da sociedade terem querido o resultado que se foca no texto, sem no 
entanto o terem expressado, carecem de consistência factual e jurídica. Os órgãos colegiais de uma sociedade 
anónima têm a sua forma legal de funcionamento perfeitamente delineada no CSC, estatuindo o seu artigo 53.º 
que “As deliberações dos sócios só podem ser tomadas por alguma das formas admitidas por lei para cada tipo 
de sociedade” e o 63º, nº 1, que “As deliberações dos sócios só podem ser provadas pelas actas das 
assembleias…”. E, quanto a estas “A acta prova e demonstra o que nela se relata e prova que não se passou o 
que dela não constar” (Miguel J.A. Pupo Correia, Direito Comercial). Do exposto resulta, claramente, e ao 
contrário do que afirmam os responsáveis, que, não tendo sido a aquisição (e atribuição e utilização) das 
viaturas submetida a deliberação da assembleia-geral nos termos legais, e por se tratar de matéria 
remuneratória, portanto da sua exclusiva competência, não foi produzida qualquer vontade imputável à 
sociedade nessa matéria. 

 
Acresce repetir que nessa reunião de 28/07/2000 do órgão deliberativo da MP (bem como na sessão anterior, de 
dia 21 do mesmo mês), a única deliberação tomada em matéria de remunerações foi “… designar o 
representante e Presidente da Junta Metropolitana do Porto e o representante do Estado para apresentarem em 
reunião posterior de Assembleia-Geral uma proposta relativa às remunerações a atribuir aos administradores.”, 
o que só veio a suceder em reunião de 25/05/2001, portanto, cerca de 10 meses mais tarde (Vd. cópia da acta a 
fls. 252 do Volume III.) e nada se tendo aí discutido e deliberado relativamente a “viaturas”, pelo que a 
afirmação expendida agora pelos administradores da MP, atrás citada, segunda a qual a assembleia-geral da MP 
“… tomou posição sobre o Estatuto Remuneratório dos Administradores e, concretamente, no que concerne à 
atribuição de viaturas, como abaixo melhor se explicitará.” não corresponde à verdade, como aliás já resultava 
de resposta  pelos serviços ao ponto 4 da requisição nº 7, de 14/04/2005 (vd. fls. 306 e  307 do Volume III), na 
qual reconhecem que “… a questão do regime de atribuição e da aquisição de viaturas a administradores nunca 
foi objecto de deliberação formal.” (sublinhado nosso, pois, quanto a esta resposta dos serviços entenda-se que 
não existem “deliberações formais”, por oposição a “não formais”. Qualquer matéria contida no foro decisivo 
dos accionistas ou foi objecto de deliberação ou não foi, podendo ser provada apenas pela respectiva acta ou 
outro dos documentos escritos previstos no CSC). 

42 Vd. por tudo cópia da acta da reunião de 06/03/2002 da assembleia geral, de fls. 308 a 313 do Volume III. 
43 Vd. fls.275 a 283 do Volume III. 
44 Vd. cópia da acta processada de fls. 314 a 316 do Volume III. 
45 De acordo com informação prestada pelo presidente da comissão executiva em resposta ao ponto 4 da 

requisição nº 13, de 04/05/2005, inserta a fls. 262 do Volume III. 
46 Tudo como melhor se pode ver no documento já identificado, inserto de fls.275 a 283 do Volume III. 
47 Através do ponto 9 da requisição nº 13, de 04/05/200547, dirigida ao presidente da comissão executiva do CA 

da MP – Vd. fls. 258 e 263 do Volume III.. 
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48 Mesma requisição nº 13, ponto 1. Vd. fls.257, 260 e 261, do Volume III. 
49 Entenda-se que a capacidade jurídica das sociedades anónimas pode compreender, em princípio, todas as 

actividades que não contrariem o seu fim social. No entanto, a realização de actos gratuitos, altruístas, contraria 
esse fim, que se consubstancia, em última análise, na obtenção de lucros. Já os actos gratuitos “interessados” 
podem não o contrariar, nomeadamente por visarem uma vantagem indirecta para a entidade. Isto é aplicável 
também às sociedades de capitais públicos, nomeadamente as criadas por acto do legislador, por razões que se 
prendem com a defesa dos interesses dos credores sociais e dos próprios accionistas, seja qual for a sua 
composição. 

50 Vd. artigos 6º do CSC e 294º do Código Civil 
51 Relembre-se, a propósito, o que já foi dito atrás, no sentido de ser necessário também distinguir entre actos 

gratuitos “interessados” e meramente altruístas. Os primeiros, de que são exemplos a oferta de brindes aos 
clientes ou fornecedores, a consignação de uma parte da receita a uma entidade de solidariedade social, etc, 
porque visam melhorar a imagem social e, consequentemente, potenciar a sua actividade, não são contrários ao 
fim social e inserem-se na sua capacidade jurídica. Já os meramente altruístas, como sejam a doação pura e 
simples de verbas a um terceiro, ou o perdão de uma dívida, já são contrários a esse fim, por não visarem o 
lucro e, assim, contenderem com o que os seus accionistas ou credores dela podem esperar (podendo prejudicar 
o seu “interesse social”). 

52 Inserto de fls.329 a 343 do Volume II. 
53 Vd. pontos 1 e 2 da requisição nº 3, de 09/03/2005, a fls. 317 do Volume III. 
54 É de salientar que o universo dos processos expropriativos se situa na ordem dos vários milhares, sendo assim a 

amostra colhida necessariamente pouco significativa e insuficiente, por muito que os condicionalismos de 
tempo no trabalho de campo possibilitassem o seu alargamento. 

55 De entre o universo existente tentou-se abranger na amostra processos amigáveis e litigiosos, relativos a 
prédios urbanos e rústicos – dentro destes, com afectações diversas segundo o PDM – relativos a parcelas com 
pequenas áreas e valores indemnizatórios mais elevados, com áreas superiores e valores menores, etc. 

56 Vd. ponto 2 da requisição nº 10, de 21/04/2005, a fls. 22 do Volume I, Parte B, e ponto 4 da requisição nº 14, de 
05/05/2005, com cópia a fls.32 do mesmo Volume e Parte.  

57 Cópia do documento oferecido processada a fls. 323 e 324 do Volume III. 
58 Processa-se a fls. 325 e 326 do Volume III cópia da RCM citada. 
59 Vd. cópia desses contratos e fls. 327 a 360 do Volume III.  
60 Não se trata de um contrato de concessão, pois nesta a actividade deve ser exercida por conta e risco da 

concessionária, a qual deverá pagar uma renda à concedente, o que não é o caso. Não parece tratar-se, 
igualmente, de uma prestação de serviços (ainda que gratuita), pois não existe contrapartida dada pela MP à 
operadora, a forma como a actividade deve ser prosseguida está suficientemente pormenorizada no contrato 
para que se possa falar em “prestar o resultado do trabalho” e não o trabalho em si mesmo. Assim, e na falta de 
elementos em contrário, tudo aponta para que nos encontremos perante um contrato atípico de concessão 
gratuita da exploração.  

61 Matéria também apreciada pela CNC no âmbito da acção da IGF e conforme se refere no Capítulo da “Estrutura 
Económico-Financeira” - Situação financeira. 

62 Cfr. Base I, n.º 1 e n. 3, Anexo I do DL n.º 394-A/98, de 15 de Dezembro. 
63 Cfr. DL  n.º 71/93, de 10 de Março. 
64 Cfr. DL n.º 261/2001, de 16 de Setembro. 
65 Cfr. DL n.º 249/2002, de 19 de Novembro. 
66 Cfr. Preâmbulo do DL n.º 166/2003, de 24 de Julho, do DL n.º 233/2003, de 27 de Setembro e da RCM n.º 

132/2003, de 31 de Julho   
67 Cfr. Base V, n.º 1 do Anexo I do DL n.º 261/2001, de 26 de Setembro 
68 Fonte: site da Metro do Porto, SA. 
69 A identificação das linhas por cor e letra correspondem às atribuídas na fase de exploração comercial.  
70 Nesta análise utilizou-se a informação facultada pela MP, sendo de referir que a afectação dos investimentos à 

1ª e 2ª fase difere da preconizada nos diplomas legais anteriormente apresentados. 
71  Denominação adoptada na fase de construção. 
72 Para a elaboração do mapa de financiamento integrado no Estudo económico foram utilizados os valores 

históricos até ao ano de 1999, tendo sido feita uma projecção para o ano de 2000. 
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73 Rede base inclui o Projecto inicial; Revisão de preços e outros inerentes; Alterações; Duplicação Linha p (sem 
MC); Duplicação Linha T – F.Cuco/ISMAI (sem MC); Material circulante-duplicações; Outros. 

74 Na generalidade do contratos de financiamento celebrados entre a Metro do Porto, SA e o BEI, a taxa variável 
BEI é determinada pelo Banco em conformidade com os procedimentos estabelecidos pelo seu Conselho de 
Administração relativamente aos empréstimos a taxa variável que apresentem as mesmas características que a 
parcela desembolsada em causa. Esta taxa não pode exceder a taxa limite, correspondendo à taxa LISBOR no 
caso da primeira tranche e da EURIBOR nas restantes, definidas nos termos dos contratos de financiamento, 
acrescidas de uma percentagem determinada nos mesmos, desde 0,15% a 0,12%. Esta metodologia é válida no 
cálculo dos juros em cada período de referência, ou seja, 15 de Março, 15 de Junho, 15 de Setembro e 15 de 
Dezembro, não se aplicando aos dias que medeiem entre a data do desembolso e a data de início de um período 
de referência. Esta modalidade de regime de taxa de juro permite igualmente a sua conversão para taxa fixa. 
Nos contratos vigentes entre a empresa e o BEI em que existem desembolsos actualmente sujeitos ao regime de 
taxa fixa revisível, no primeiro período de juros esta corresponde à taxa anual aplicável no momento do 
desembolso, às operações do Banco em euros que apresentem, em relação ao prazo, regime e condições de 
amortização as mesmas características que a parcela desembolsada em causa. Nos períodos de juros seguintes 
aquela taxa será objecto de acordo entre o Banco e a empresa, nas condições determinadas em contrato. 

75 Excluiu-se na evolução da taxa de juro em apreço, as taxas de juro praticadas para os dias fora dos períodos de 
referência, porém os valores assumidos nestes casos encontram-se dentro do intervalo de valor máximo e 
mínimo indicado. 

76 Dec. -Lei n.º 249/2002, de 19/11 RCM n.º5/2003. 
77 Rendas pagas: €4.862.876 (exercício de 2003); €8.011.960 (exercício de 2004). 
78 Valor líquido da comissão de garantia. 
79 As  primeiras três fontes de financiamento são por ordem de relevância: o BEI, os Fundos Comunitários e o 

Leasing. 
80 A validade do título, após a 1ª obliteração, varia em função do zonamento, com um período mínimo de uma 

hora.  
81 A recolha desta informação é efectuada de duas formas: no caso da rede de metro ligeiro, a leitura da 

informação residente nos validadores é automática e on-line, no caso dos validadores «stand-alone» instalados 
nos restantes operadores, a leitura é diferida. Neste caso a recolha de dados é efectuada manualmente, por três 
elementos da empresa «Select», através da ligação, por cabo RS232, dos mesmos validadores a computadores 
portáteis com o programa de leitura, sendo a informação posteriormente transmitida ao PCGB. A recolha de 
informação tem lugar todos os dias, mas não é diária para cada validador, dada a sua dispersão física, pelo que a 
cobertura de todos os validadores é realizada em sete dias mais um, em regra, em cada segunda-feira procede-se 
ao fecho da semana anterior até Domingo. No futuro, para obviar esta problemática da leitura de dados 
diferida, serão instaladas Antenas HI-FI, nomeadamente nos autocarros da STCP, permitindo a leitura 
automática e on-line dos dados, mantendo-se a recolha manual apenas nos autocarros das empresas Maia 
Transportes e Espírito Santo por terem um registo de actividade diminuto. 

82 Cfr. DL n.º 33/2003, de 24 de Fevereiro. 
83 Considerando os dois grandes conjuntos de títulos de transporte, títulos ocasionais e títulos de assinatura, as 

respectivas metodologias de cálculo dos valores para o mês n+1 são as seguintes: 
 

Títulos de assinatura: 
Cálculo do número médio de validações real no mês n = An = n.º de validações / n.º de assinaturas activas; 
Cálculo do número médio de validações real dos últimos doze meses = Bn+1 = (A (n – 11) + A (n – 10) 

+…+(An)) /12; 
Cálculo do número médio de validações a considerar na repartição de receita do mês n+1 = C n+1 = (Bn+1 + 

Cn) /2 + Cn; 
Cálculo da receita por validação Dn+1 = Tarifa (sem IVA) / Cn+1; 
Cálculo da receita por operador = n.º de validações do título no operador x Dn+1; 
 
 Títulos ocasionais: 
Cálculo da distribuição da procura entre a compra de um título ocasional (A%) e de conjunto de 10 títulos 

(com direito a um título extra) (B%), A% + B% = 100%; 



 

Tribunal de Contas 
  

 91

M
od

. T
C

  1
99

9.
00

1 

 

 

Cálculo da receita média por título Cn+1 = Tarifário x A% + (Tarifário x 10 / 11) x B%; 
Cálculo da receita por z validações Cn+1 / n.º de validações de 1 a z; 

84 Fonte: Dados fornecidos pelo DAF da MP 
85 A alteração de política contabilista foi suportada no parecer solicitado ao especialista em Contabilidade 

Hernâni O. Carqueija, (Vd. Volume IV, Parte F). 
86 Estes valores não contemplam a transferência da quota que anualmente seria efectuada da conta de Proveitos 
Diferidos para as Contas de Resultados. 
87 Entidade reguladora em Portugal que tem como atribuições, entre outras, a de promover os estudos que se 

mostrem necessários à adopção de princípios, conceitos e procedimentos contabilísticos que devam considerar-
se de aceitação geral. 

88 De salientar que, na sequência de pedido de parecer pela IGF, a Comissão de Normalização Contabilística 
manifestou a sua plena discordância quanto à referida solução contabilística adoptada pela Metro, concluindo 
que a mesma “não cumpre os princípios contabilísticos geralmente aceites em Portugal, conforme estabelece a 
Directriz Contabilística nº 18”. 

89 Porém, a cláusula invocada apenas regula a situação de resgate, não fazendo qualquer referência a 
procedimentos de natureza contabilística previstos noutra sede, i.e., no contexto das Normas Contabilísticas 
consubstanciadas, designadamente, no POC e nas Directrizes Contabilísticas. 

90 Ponte rodoviária, que liga Porto a Gaia, construída pela Metro do Porto com intuito de se disponibilizar o 
tabuleiro superior da Ponte D. Luís para utilização pelo metro ligeiro 

91 Venda de veículos ao ACE, efectivando-se posteriormente a operação de locação operacional 
92 Vd. ponto 10.4 Resultados do Relatório e Contas relativo ao exercício de 2003 
93 Integrado no DAF 
94 Procedimentos das expropriações insertos de fls. a fls.. Os cheques em trânsito daquela natureza podem derivar 

quer da falta de acordo entre partes quanto montante, quer na morosidade da marcação das escrituras 
95 Eurocode 2, art.º 4.1.1 
96 Cfr. Relatório de auditoria externa à rede de vendas TIP/Andante – Componente actividade de recolha, 

processamento e conferência dos dados de venda, 2º Draft de 4 de Fevereiro de 2005, da Price Waterhouse 
Coopers.  

97 Fonte: Banco de Portugal – Indicadores de conjuntura Março de 2005 (Reporte de informação no âmbito do 
procedimento dos défices excessivos) 

98 Considerando a informação no Parecer deste Tribunal sobre a Conta Geral do Estado do ano de 2004, os valores 
garantidos no âmbito da actividade da MP representam 10,7% do conjunto. 

99 Por a generalidade da documentação fornecida ser bastante extensa, optou-se por processar somente a fls. 1 e 
fls. 16 do Volume VI, Parte D, cópias dos relatórios da comissão de análise das propostas relativas às duas fases 
da obra, sem prejuízo de adiante se processarem ainda cópias de outros documentos considerados mais 
relevantes. 

100 Vd. cópia do contrato e do auto de consignação, bem como da garantia bancária, respectivamente, a fls. 30, 39 
e 40 do Volume  VI, Parte D. 

101 Vd., respectivamente, cópias do contrato, auto de consignação e garantia bancária a fls. 41, 50 e 51 do Volume 
VI, Parte D. 

102 “Estabelece os procedimentos a observar na contratação de empreitadas, fornecimentos e prestações de 
serviços nos sectores da água, da energia, dos transportes e das telecomunicações.” 

103 Vd. cópias dos anúncios a fls. 52 e 62, respectivamente. 
104 O DL 223/2001, de 09/08, foi alterado pelo DL234/2004, de 15/12 (entre outros), tendo sido modificada a 

redacção do seu artigo 13º. Não obstante, a redacção transcrita no texto era a aplicável à data e continua a 
aplicar-se aos procedimentos em causa, ex vi do artigo 3º deste DL 234/2004. 
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ANEXO I 
 

Quadro 1 – Detalhe dos desfasamentos na disponibilização de informação 
 

Requisição 
Informação 

 
Data Assunto Insistência 

 

N.º 1 / Ponto 1 03/03/05 Estudo económico datado de 1999 e eventuais estudos 
elaborados posteriormente 

N.º 5 / Ponto 29 
em 17/03/05 

N.º 1 / Ponto 2 03/03/05 Estudo sobre implantação de um sistema integrado de bilhética N.º 5 / Ponto 14 
em 17/03/05 

N.º 1 / Ponto 6 03/03/05 Mapa resumo: concursos, adjudicações e fiscalizações N.º 5 / Ponto 15 
em 17/03/05 

N.º 1 / Ponto 14 03/03/05 Documentos de suporte das reconciliações bancárias N.º 5 / Ponto 16 
em 17/03/05 

N.º 3 / Ponto 3 09/03/05 Mapa discriminativo das obras de requalificação urbana N.º 13 / Ponto 9 
em 04/05/05 

N.º 3 / Ponto 6 09/03/05 Mapa discriminativo das remunerações dos membros dos 
órgãos sociais 

N.º 5 / Ponto 1 em 
17/03/05 

N.º 5 / Ponto 2 17/03/05 Mapa discriminativo das viaturas afectas aos membros dos 
mesmos órgãos 

N.º 7 / Ponto 5 em 
14/04/05 

N.º 5/ Ponto 18 17/03/05 Pressupostos de procura (reais e ajustados) subjacentes à 
determinação dos valores médios por validação/título de 
transporte/zona 

N.º 10 / Ponto 9 
em 21/04/05 

N.º 5/ Ponto 19 17/03/05 Mapa global dos valores de receita por operador N.º 10 / Ponto 10 
em 21/04/05 

N.º 5 / Ponto 22 17/03/05 Mapa de receita da venda de cartões “andante” N.º 10 / Ponto 14 
em 21/04/05 

N.º 7 / Ponto 7 14/04/05 Preenchimento do mapa de financiamento N.º 11 / Ponto 7 
em 28/04/05 

 
N.º 15 / Ponto 6 

em 11/05/05 
N.º 7 / Ponto 8 14/04/05 Quadro de pessoal N.º 10 / Ponto 14 

em 21/04/05 
 

N.º 11 / Ponto 7 
em 28/04/05 

N.º 8 / Ponto 1 18/04/05 Mapa resumo do PIDDAC N.º 11 / Ponto 7 
em 28/04/05 

N.º 8 / Ponto 2 18/04/05 Notificações BEI N.º 11 / Ponto 7 
em 28/04/05 

N.º 8 / Ponto 6 18/04/05 Registos contabilísticos e documentação de suporte: contratos 
locação mobiliária de material circulante; operação lease back. 
Quadro resumo com indicação dos juros e rendas 

N.º 10 / Ponto 14 
em 21/04/05 

N.º 10 / Ponto 2 21/04/05 Mapa discriminativo das verbas percebidas pela MP a título de 
indemnizações compensatórias e contrato programa de suporte 

N.º 14 / Ponto 4 
em 05/05/05 

N.º 10 / Ponto 3 21/04/05 Justificação dos critérios de amortização adoptados no Mapa de 
Amortizações e Reintegrações  

N.º 12 / Ponto 8 
em 03/05/05 

 
N.º 15 / Ponto 6 

em 11/05/05 
N.º 10 / Ponto 5 21/05/05 Quadro de pessoal com identificação dos funcionários que 

exercem funções na MP e na TIP e informação afim 
N.º 15 / Ponto 7 

em 05/05/05 
N.º 11/ Ponto 6 28/04/05 Extractos de contas N.º 14 / Ponto 5 

em 05/05/05 
N.º 12 / Ponto 4 03/05/05 Relatório da PWC sobre as TI e SI N.º 15 / Ponto 6 

em 05/05/05 
N.º 13 / Todos 04/05/05 Vários (vide Volume I, Parte B; fls. 29 a 31) N.º 16 / Ponto 2 

em 20/05/05 
N.º 14 / Ponto 3 05/05/05 Acordos subjacentes aos valores médios reais relativos à 

repartição da receita 
N.º 16 / Ponto 2 

em 20/05/05 
N.º 15 / Ponto 3 11/05/05 Cumprimento das obrigações do concedente N.º 16 / Ponto 2 

em 20/05/05 
N.º 15 / Ponto 5 11/05/05 Contrato entre a MP e a Transmontagne, SA N.º 16 / Ponto 2 

em 20/05/05 
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ANEXO II 

 
 

Quadro 2 – Obrigações da Concessionária 

OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA OBSERVAÇÃO DE AUDITORIA 

Início de construção: 1998; 
Entrada em serviço do 1º troço do sistema: Janeiro de 
2004104; 
 
Entrada em serviço de todo o sistema: até Março de 
2006. 
(Base V, n.ºs 1) 

Início de construção: Março de 1999104; 
Entrada em operação do troço Matosinhos – Trindade: 
07/12/2002, ocorrendo o arranque da exploração comercial em 
01/01/03; 
Entrada em serviço de todo o sistema: não existe data definida, 
dado não se encontrar aprovado o Investimento/Financiamento 
da 2ª fase. 

 Quanto a esta matéria, os responsáveis vêm alegar que “A 
rede do sistema será composta pelos troços seguintes: 
Hospital de São João – Trindade – Santo Ovídeo; 
Campanhã – Trindade – Senhora da Hora – Matosinhos; 
Senhora da Hora – Vila do Conde – Póvoa de Varzim; 
Senhora da Hora – Maia –Trofa;” e “[…]que a denominada 
2ª fase nada tem a ver com este aspecto […]”. Ora, se 
considerarmos o disposto na Base VI, que define as 
características gerais do sistema, a rede do sistema será 
composta pelos troços referidos pelos alegantes, bem como os 
propostos para a 2ª fase do sistema, visando o seu 
alargamento. Deste modo, a data prevista na Base V, n.º 1, 
alínea c), até Março de 2006, para a entrada em serviço de todo 
o sistema, não se revela exequível, na senda do considerado 
inicialmente na observação de auditoria. 
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OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA OBSERVAÇÃO DE AUDITORIA 

Concessionária enviará semestralmente ao concedente 
relatórios fundamentados sobre a previsão dos 
trabalhos e o seu enquadramento nos prazos supra 
referidos. (Base V, n.º 3) 

Não têm sido apresentados, com a justificação que os relatórios 
de gestão anuais contêm toda a informação especificada para 
os referidos relatórios. 
 
Relativamente a esta observação vêm os responsáveis alegar o 
seguinte: “Cumpre-nos referir que, quanto aos exercícios 
objecto de auditoria, os referidos relatórios foram enviados 
através da seguinte correspondência: 
    2º Semestre de 2004 – MP – 494736/05, de 30 de Março de 

2005 
    1º Semestre de 2004 – MP – 498538/05, de Abril de 2005 
    2º Semestre de 2003 – MP – 411241/04, de 13 de Fevereiro 

de 2004 
sendo que o relatório do 1º semestre de 2004, bem como os 
esclarecimentos sobre esta questão, foram prestados em 5 
de Abril de 2005 (via correio electrónico). 
 
O relatório do 1º semestre de 2003 não foi de facto enviado, 
sem prejuízo de ter ocorrido em 30 de Julho de 2003 uma 
reunião da Comissão de Acompanhamento do projecto 
onde foi apresentada informação detalhada sobre a 
progressão dos trabalhos e o seu enquadramento nos 
prazos definidos nas Bases da Concessão.” 
 
Considerando ainda os referidos esclarecimentos, prestados 
pelos responsáveis, via correio electrónico, em 5/4/2005, que 
aqui se transcrevem: 
“No que respeita aos elementos solicitados no ponto 10 da 
requisição nº 1, venho por este meio prestar o 
esclarecimento que segue. 
Os relatórios de gestão preparados no final de cada ano (e 
também no 1º semestre de 2004, o qual é enviado em 
anexo) contêm toda a informação especificada para os 
relatórios referidos no n.º 3 da Base V. Relativamente aos 
primeiros semestres de 2000 e 2001, a situação de impasse 
no desenvolvimento dos trabalhos do Metro do Porto é 
conhecida, tendo conduzido à aprovação do 1º aditamento 
ao contrato da empreitada celebrado com o Consórcio 
Normetro, ACE. Também no que toca ao não envio formal 
do relatório referente ao 1º semestre de 2002, em termos 
substanciais dele não resultou qualquer deficit de 
informação, já que no dia 10 de Setembro de 2002 foi 
prestada informação detalhada na reunião da Comissão de 
Acompanhamento. Idêntica situação ocorreu no que toca 
ao 1º semestre de 2003, dada a reunião de Comissão de 
Acompanhamento realizada em 30 de Julho de 2003.”, 
mantém-se a observação de auditoria. 
 

A concessionária elaborará e manterá actualizado um 
inventário de todos os bens afectos à concessão, que 
deverá ser enviado bienalmente ao concedente até final 
do mês de Janeiro, devidamente certificado por auditor. 
(Base VII, n.º 3) 

A empresa elabora e mantém actualizado o inventário de todos 
os bens afectos à concessão, contudo, constatou-se que não os 
tem remetido ao concedente nas datas previstas (ano 2002: 
05/08/04; ano 2004: 16/05/2005). 
 

Os Ministros das Finanças e do Equipamento Social 
podem autorizar revisões do orçamento plurianual 
desde que o acréscimo de despesa não ultrapasse, em 
termos acumulados, 5% do valor inicialmente previsto 
ou desde que, até esse limite, os montantes que 
eventualmente acresçam aos previstos no orçamento 
inicial resultem de instrumentos contratuais escritos e 
por ambos previamente autorizados. (Base XIII, n.º 1) 

Na generalidade têm sido cumpridas as disposições 
estabelecidas. 
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OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA OBSERVAÇÃO DE AUDITORIA 

Além dos financiamentos referidos no n.º anterior, a 
concessionária poderá contrair empréstimos para 
assegurar a cobertura global dos pagamentos 
orçamentados, estabelecendo-se o limite de 200 
milhões de contos (€997.595.790) para o montante das 
garantias e avales prestados pelo Estado. (Base XIII, 
n.º 5) 

Até 2004, o montante efectivo das garantias e avales prestados 
pelo Estado era de €913.689.706,80, estando assumido pela 
empresa o valor de €993.689.709,80, consequentemente, 
qualquer endividamento de médio longo prazo a que esta 
recorra no futuro, passível de garantia/aval do Estado, terá que 
ser precedida de alteração às Bases de concessão no tocante a 
esta matéria. 
 
Os responsáveis nos comentários relativos a este ponto, 
alegam o seguinte: “[…] o n.º 5 da Base XIII estabelece o 
limite de 200 milhões de contos para o montante de 
garantias para empréstimos para além dos financiamentos 
referidos no nº 1 da mesma Base  - e não incluindo estes, 
como decorre da interpretação traduzida na observação 
transcrita. De referir que as garantias existentes se 
vinculam a financiamentos exclusivamente relativos ao 
referido n.º 1 da Base XIII. Por isso, não só o montante de 
garantias para financiamentos para além dos relativos a 
esse nº1 não esgotou o limite de 200 milhões de contos, 
como até é de momento nulo.” 
 
Da interpretação da norma em causa, tal limite às garantias e 
avales prestados pelo Estado, deve aplicar-se ao conjunto dos 
empréstimos que venham a ser contraídos pela empresa, dado 
o avultado montante de garantias que o n.º1 da Base contempla 
implicitamente, pois, só assim se compreende que o Estado 
apenas tenha garantido parte do segundo empréstimo 
negociado com o BEI, ou seja, dos € 260.000.000, foram 
garantidos € 200.000.000. 
 

Na fixação anual de tarifas, a concessionária deverá 
atender aos índices de preços dos vários serviços de 
transporte público colectivo praticados na Grande Área 
Metropolitana do Porto (Base XIV, n.º 2). 

O tarifário praticado pela MP insere-se no âmbito do sistema de 
intermodalidade, o que pressupõe que o mesmo seja comum 
para os vários operadores aderentes de transporte público 
colectivo da GAMP. Aquele tarifário encontra-se sujeito à 
homologação da DGTT. 

A concessionária deverá elaborar para todos os anos 
civis um orçamento, contemplando as áreas de gestão 
e de investimento, cujo projecto enviará aos Ministros 
das Finanças e do Equipamento Social, até ao dia 15 
de Setembro do ano anterior a que respeitem. (Base 
XVI, n.º 2) 

Datas de apresentação 
2002: 19/03/2002 
2003: 10/02/2003 
2004: 23/01/2004 
2005: 23/12/2004 
A empresa entende que a apresentação dos orçamentos em 
Dezembro ou Janeiro do próprio ano, permite que a qualidade 
da informação seja muito superior ao invés da sua 
apresentação no prazo estipulado legalmente. Contudo, tal 
prática prejudica o conhecimento pelas entidades destinatárias 
da informação para os efeitos pretendidos. 

A concessionária deverá remeter aos Ministros das 
Finanças e do Equipamento Social, até ao dia 31 de 
Março de cada ano, relatório de gestão, contas, 
certificação legal de contas e parecer do fiscal único 
relativos ao exercício anterior. (Base XVI, n.º 4) 

Datas de apresentação: 
2002 - 28/02/2003 
2003 - 12/03/2004 
2004 - 04/03/2005, pelo que se constata têm sido cumpridas as 
disposições legais. 
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A concessionária, após a entrada em funcionamento do 
sistema, deverá enviar trimestralmente aos Ministros 
das Finanças e do Equipamento Social relatórios do 
acompanhamento da empresa operadora104 e do 
cumprimento das obrigações de serviço público, tal 
como definido nos contratos-programa mencionados no 
n.º 2 da Base XV. (Base XVI, n.º 9) 

Não foram prestadas informações quanto a esta matéria, 
apesar de solicitadas através da requisição n.º 5. 
 
Nesta matéria os responsáveis vêm dizer o seguinte: “Cumpre 
dizer que, a 5 de Abril de 2005, foi enviado para o endereço 
fornecido pela equipa de auditoria uma mensagem de 
correio electrónico com o seguinte texto: “Em resposta ao 
ponto 35 da 5ª requisição, junto se envia a informação 
mensal enviada ao representante da Tutela sectorial (INTF) 
desde Outubro de 2004 para acompanhamento da 
operação, nomeadamente na sua componente de serviço 
público.” 
 
Considerando o disposto na Base em apreço, dada a 
inexistência de contratos-programa formalizados, acolhem-se 
os comentários dos responsáveis.  

A fiscalização das obrigações da concessionária 
inerente ao exercício da concessão será efectuada 
pelas seguintes entidades: 
a) Direcção-Geral do Ambiente, quanto às questões 
ambientais; 
b) Inspecção-Geral de Finanças, quanto às questões 
económicas e financeiras; 
c) LNEC, IDICT e Serviço Nacional de Protecção Civil, 
quanto às questões relativas à construção e respectivas 
condições de qualidade e segurança; 
d) Instituto Nacional do Transporte Ferroviário, quanto a 
níveis de qualidade, padrões de serviço e condições de 
segurança da exploração; 
e) Inspecção-Geral de Finanças e Direcção-Geral de 
Transportes Terrestres, quanto ao regime tarifário. 
(Base XVII, n.º 1) 

Consideram-se as questões de natureza económico-financeira, 
dado o enfoque da presente auditoria.   
Esta disposição, integrada nas Bases de concessão, foi 
operacionalizada pela criação de uma Comissão de 
Acompanhamento, nos termos da Resolução n.º 45/99, de 
01/04. 
Previa-se naquele diploma legal, que a Comissão reunisse 
mensalmente e apresentasse relatórios trimestrais à 
concessionária com conhecimento ao (então) Ministério do 
Equipamento, do Planeamento e da Administração do Território. 
Neste contexto foram facultados pela entidade os relatórios 
produzidos pela Comissão, em regra, de periodicidade 
quadrimestral, não se tendo registado qualquer feedback por 
parte do ministro que tutela o serviço neste enquadramento. 

A concessionária assegurará a implantação nos locais 
adequados de painéis de informação visual e de 
sistemas de informação sonora contendo os horários e 
destino das composições, os diagramas de rede com 
identificação das estações e paragens e outras 
especificações necessárias para o pronto 
esclarecimento dos clientes. (Base XVIII, n.º 3) 

A informação constante dos diagramas de rede não se revelou 
adequada, na medida em que dele constavam estações que 
não estavam em operação, podendo induzir o utente em erro. 
Por outro lado, inexistem especificações quanto à compra do 
bilhete, ie, dever-se-ia informar claramente o passageiro que 
juntamente com a sua compra (no montante de €0,80), acresce 
o valor do cartão (no montante de €0,50), o qual serve para 
futuras utilizações. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO III – Apreciação das observações genéricas efectuadas pelos responsáveis 
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Relativamente a toda a matéria constante do título sobre “As remunerações dos 
membros dos órgãos sociais”, pronunciaram-se extensamente os responsáveis no 
documento apresentado pela empresa, quer em sede de considerações genéricas (na 
“Nota Introdutória”, ponto A.2.1 “Considerações prévias sobre alguns pontos específicos” / 
“As remunerações dos membros dos órgãos sociais”, de fls. 4 a 8 desse documento), quer em 
sede de considerações específicas (na “Análise e resposta a pontos específicos”, ponto B.III 
“Questões diversas relativas à operacionalidade da empresa” / “Pontos 58 a 87 – As 
remunerações dos membros dos órgãos sociais”, de fls. 20 a 28 do mesmo), quer ainda por 
via dos textos elaborados individualmente pelos administradores.  

Tendo sido sintetizados e comentados nos momentos pertinentes do Relatório os 
argumentos tecidos de carácter específico, cumpre comentar agora as observações que 
aduzem de carácter genérico (da responsabilidade do CA da MP), o que não se fez no 
corpo do Relatório por uma questão de economia de espaço e tendo em conta alguma 
repetição dos argumentos apresentados, bem como dos necessários comentários que 
mereceram. Por uma questão metodológica (de sequência), transcreve-se aqui de novo 
a parte inicial do texto que já se tinha deixado no Relatório. 

Assim, começam os responsáveis por afirmar que “A análise realizada recai sobre a 
materialidade formal estrita e reflecte um desconhecimento absoluto – porque nada refere a 
propósito – do contexto e das razões que estiveram na base das alterações ocorridas na 
composição do Conselho de Administração …” (sublinhado nosso, vd. fls. 5 do documento). 
Aproveita-se este trecho – como paradigma da atitude que enforma transversalmente 
grande parte dos argumentos apresentados – para se esclarecer claramente que antes 
de ser possível apreciar a “boa gestão” de uma dada situação é necessário analisar-se a 
legalidade das condutas que lhe estão subjacentes, ou seja, em boa parte dos casos, a 
sua materialidade formal. O cumprimento de formalidades legalmente impostas é o 
primeiro pressuposto de qualquer Estado de Direito, que, se não for seguido, ou for 
desrespeitado, o “contexto e as razões”, por pertinentes que do ponto de vista 
subjectivo se possam mostrar, não podem, objectivamente, ser tidas em conta.   

É o que sucede ao longo da maior parte do título relativo à matéria em apreço, em que 
os responsáveis invocam argumentos de índole subjectiva e contextual contra a falta 
daquilo a que chamam de “materialidade formal”, falta essa que foi objectiva e 
documentalmente constatada em sede de auditoria.  

Exemplificando, referem que (fls. 5 a 7) “… a génese das alterações no modelo de 
governação da sociedade …” assenta numa situação conturbada de impasse do 
projecto e de descrédito perante a opinião pública, para o que, em reunião da 
Assembleia-Geral de 21/07/2000 com a presença do então Ministro do Equipamento 
Social e do Secretario de Estado dos Transportes e por sugestão do primeiro, foi 
acolhido o modelo actual de CA, composto por sete elementos (três dos quais 
integrando a comissão executiva). Para tal foi, pois, determinada a contratação de um 
corpo de gestores profissionais, com capacidade técnica e comprovada experiência em 
gestão, capazes de reabilitar o projecto Metro do Porto, ao que teria de corresponder 
um estatuto remuneratório em correspondência com o grau de responsabilidade e de 
exigência em causa, estatuto esse que teria de ter em conta, igualmente, as anteriores 
condições remuneratórias dos gestores a convidar, tendo-se encontrado como padrão o 
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contrato já firmado com o administrador José Manuel Duarte Vieira. Em seguida (tal 
como, grosso modo, já havia sido feito no Relato), narram os responsáveis algumas 
passagens das actas das reuniões da assembleia-geral de 28/07/2000 e de 26/04 e 
25/05/2001.  

Desta última acta transcrevem a posição de concordância do representante do 
accionista Estado relativamente às remunerações a atribuir aos membros do CA 
(posição que já tinha sido atestada no Relato), pretendendo com isso reforçar o acerto 
da deliberação. Olvidam, no entanto, a declaração de voto que o mesmo efectua logo 
em seguida (também citada no Relato) contra a atribuição de cartões de crédito aos 
administradores não executivos e entendendo que se deveriam destinar somente a 
despesas documentadas dos administradores executivos, declaração esta coincidente 
com a posição assumida no Relato.  

As explicações genéricas dos responsáveis, acabadas de sintetizar ilustram claramente 
o que atrás se mencionou: trata-se de uma descrição contextual que não tem por 
virtude contradizer as constatações e conclusões objectivas vertidas no Relato. 
Acrescendo que a presença dos referidos Ministro e Secretário de Estado, 
repetidamente enfatizada no documento, é matéria totalmente irrelevante para o efeito. 

Continuam, a fls. 7, no sentido de justificar a atribuição de viaturas aos 
administradores executivos, alegando que fazem parte das regalias habituais dos 
gestores das empresas com capital maioritariamente do Estado, que o presidente da 
comissão executiva já beneficiava dessa atribuição, etc. Ora, convém esclarecer o que 
facilmente se retira da leitura do Relato: em momento nenhum se questiona a 
inclusão das viaturas no estatuto remuneratório dos administradores executivos, mas 
somente o facto de a sua aquisição, atribuição e utilização terem sido tramitadas à 
revelia de qualquer manifestação de vontade por parte da sociedade Metro do Porto, 
ou seja, com total inexistência de deliberações emitidas pelos órgãos com 
competência para tal, nisso consistindo a ilegalidade da situação. 

Terminando este ponto A.2.1, referem-se os responsáveis aos prémios de gestão, 
começando por afirmar que “… a estranheza que o Relato deixa perceber, por não ficar 
directa e objectivamente ligado a índices de performance, deve resultar apenas do insuficiente 
conhecimento da génese e da evolução do projecto.”. Ora deve dizer-se que o Relato “não 
deixa perceber qualquer estranheza”, antes se manifesta “clara e objectivamente 
contra” a forma como esses prémios foram atribuídos. Matéria esta que nada tem a ver, 
aliás, com um possível e eventual maior ou menor conhecimento sobre a génese e 
evolução do projecto. Os responsáveis parecem ter ignorado as posições 
assumidamente críticas pelos representantes dos accionistas Estado, CP, STCP, 
Município de Vila do Conde e Município do Porto, em reunião da assembleia-geral de 
06/03/2002, senão vejamos: 

Vêm argumentar que seria difícil e incorrecto indexar o seu recebimento aos 
“Resultados de exploração”, porque a empresa se encontrou, durante a maior parte do 
mandato, em fase de investimento e não de operação, apontando como objectivo a 
cumprir para o recebimento dos mesmos, a superação da fase de “instabilidade 
política e social do projecto” (que passaria pelo arranque das obras e pela garantia 
de um adequado ritmo na sua execução), concluindo que essas metas foram 
atingidas. Referem ainda que a assembleia-geral votou por unanimidade a “avaliação 
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positiva do desempenho da administração nos respectivos exercícios”, e acrescentam que o 
montante atribuído não sofreu qualquer aumento em 2003 e 2004 (relativamente aos 
exercícios de 2002 e 2003, respectivamente) e não foi sequer recebido em 2005 (quanto a 
2004). 

Começando pelo fim, deve notar-se que se o valor dos ditos prémios não foi alterado 
nos anos de 2003 e 2004, foi no entanto aumentado de 16.750.000$00 (€ 83.548,65) a 
receber no ano de 2001 relativamente ao ano 2000, para 17.487.042§00 (€ 87.225,00) a 
receber em 2003, quanto ao ano de 2002, numa percentagem acumulada de 4,4% ao 
longo do período de 3 anos, matéria que não foi, aliás, sequer questionada.  

Por outro lado, o objectivo a cumprir – agora indicado pelos responsáveis – para o 
recebimento dos prémios de gestão, não consta em qualquer deliberação dos 
accionistas da MP, antes tendo a deliberação que aprovou a sua atribuição merecido 
diversas críticas que, no entanto, não lograram obter vencimento face à maioria de 
votos da GAMP. Tais críticas prenderam-se, precisamente (mas não só, tal como já 
relatado), com a inexistência de objectivos concretos a cumprir e verificar, como 
condição da atribuição desses prémios. O facto de os accionistas terem votado por 
unanimidade a “avaliação positiva do desempenho da administração nos respectivos 
exercícios”, tal como alguns deles próprios deixaram claro em acta da reunião de 
06/03/2002104, não significa a sua concordância com a forma como tais prémios foram 
tratados. 

Não obstante, a posição assumida no Relato entronca antes noutras questões diferentes 
das invocadas, como sejam: 1) A falta de indexação destes prémios a “objectivos 
concretos de gestão, prévia e criteriosamente definidos”, portanto objectivos mensuráveis, 
passíveis de verificação concreta, e não meramente abstractos, como é o caso do 
objectivo ora invocado pelos responsáveis (tais objectivos não teriam de estar 
relacionados, naturalmente, com os “Resultados de exploração”, mas antes com outros 
indicadores económicos ou financeiros mais adequados); 2) A aprovação deste 
complemento remuneratório pelo CA, órgão incompetente, ainda que tivesse vindo a 
ser posteriormente ratificado; 3) O elevado valor fixado para os mesmos prémios “que 
extravasam os praticados em outras realidades comparáveis de capitais públicos” (citando o 
próprio Relato), o que foi, aliás, igualmente observado no momento da deliberação (e 
vertido em acta) pelo próprio presidente da mesa da assembleia-geral e pelo 
representante do accionista Estado; 4) E, por último, pesem embora as conhecidas 
dificuldades com que a MP se tem deparado, a verdade é que a situação global da 
empresa não se pode considerar de todo exemplar – quer ao nível das variadas 
situações oportunamente apontadas no Relato, quer ainda ao nível de outras relatadas 
pela IGF, sobre as quais o TC optou por não se pronunciar.  

Aproveita-se o ensejo para, de passagem, se referir que os valores correntemente 
praticados como “prémios de gestão” pelas empresas de capitais públicos se cifraram, 
no ano de 2001, relativamente ao exercício de 2000, em montantes que se situam entre 
quatro e cinco meses e meio de remuneração, podendo mencionar-se como exemplos 
os casos da ADP (Águas de Portugal, SGPS, SA), com valores na ordem dos € 29.500, 
dos CTT (Correios de Portugal, SA), entre € 15.800 e € 17.800 e da ANA (Aeroportos de 
Portugal, SA), entre € 16.400 e os € 18.500. Na MP foram praticados valores superiores 
a nove salários mensais, que, como já exposto, nesse mesmo exercício se cifraram em € 
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83.548,65, ou seja, um vogal do CA da Metro do Porto recebeu, no mesmo ano, um 
prémio de gestão cinco vezes superior ao auferido por um vogal da ANA ou dos CTT 
e quase três vezes superior ao de um vogal da ADP104. 

Por tudo o que antecede, entende-se não assistir razão aos responsáveis, pelo que são 
de manter na íntegra as conclusões do Relato.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO IV - Apreciação dos comentários efectuados pelos responsáveis a propósito 

da matéria relativa a obras de requalificação urbana 
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Tendo em conta que se afigurou inadequada a inserção no texto do Relatório das 
observações tecidas pelos responsáveis a propósito da matéria relativa a “Obras de 
Requalificação”, porque os seus argumentos nada têm a ver (ou contrariam) o que 
sobre essa questão aí se referiu, optou-se, por uma questão metodológica, em remeter 
para o presente anexo essas considerações e os comentários que sobre elas foram 
efectuados. 

Assim, na parte geral do mencionado texto dizem que: 

As obras de “requalificação” são, afinal, todas elas, obras de “inserção”, quer estejam 
mais ou menos “próximas” (sejam mais ou menos “separáveis”) das obras de 
construção, cabendo todas no mesmo conceito e incluindo-se na “construção das 
infra-estruturas”, a qual faz parte do objecto da empresa (pugnam, no entanto, pela 
inadequabilidade do termo “requalificação”, por induzir a ideia de obras 
“complementares”). Nelas avultam os acessos e as interfaces (bem como água, 
saneamento, gás, telecomunicações, trânsito rodoviário e pedonal, rotundas, 
desnivelamentos de rodovias, etc.). Este tipo de obras não fez parte do contrato inicial 
com a Normetro. Segundo referem, só o DL nº 261/2001 as veio a incluir nas bases da 
concessão e nos estatutos da sociedade (ainda que no articulado o legislador fale em 
“requalificação” e nunca em “inserção”). Afastam os mesmos, portanto, e 
implicitamente, a existência de obras de requalificação, ou seja, de obras 
complementares ao metro, mais “distantes” da sua construção, como sejam espaços 
ajardinados, arranjos nas envolventes, em passeios pedonais, edifícios, equipamentos 
urbanos, etc. (ou seja, aquelas tais obras complementares que visavam conferir maior 
qualidade aos espaços urbanos envolventes). 

A ser assim como referem os administradores da MP, pode concluir-se desde já que se 
partiu para um concurso público internacional (com a elaboração de todo o tipo de 
estudos integrantes do “caderno de encargos”) e que se adjudicou a obra, sem serem 
tidas em conta as infra-estruturas do sistema (quer as do próprio metro, quer todas 
aquelas com que a sua construção iria interferir), omissão que é grave e que distorceu 
significativamente o quadro técnico e financeiro do concurso. Esta omissão é, aliás, 
claramente comprovativa da falta dos estudos por que se pugnou atrás. Igualmente 
relevante é a lacuna nesta matéria do próprio Estado que, através de Resolução do 
Conselho de Ministros que aprovou o dito contrato com a Normetro, também não foi 
capaz de “dar pela falta” das mencionadas obras infra-estruturais (e que só 
posteriormente, por aditamentos ao contrato, as consagrou). 

A postura dos responsáveis nesta matéria está em total contradição com o que foi 
informado ao TC em diversas reuniões e conversas, quer pelos funcionários da MP, 
quer mesmo pelos próprios responsáveis, nomeadamente em sede de reunião de 
abertura da acção de fiscalização. Nessa reunião foi afirmado, sem reservas, que a 
empresa se viu obrigada a proceder a múltiplas obras que, em princípio, nada tinham a 
ver com a implementação do sistema de metro, mas antes foram ditadas por 
imperativos de oportunidade de intervenção, nomeadamente por solicitação dos 
diversos municípios da GAMP, como seja o caso de ajardinamentos, de 
repavimentação das vias rodoviárias envolventes, de recuperação de diversos imóveis 
degradados, implantação de equipamentos urbanos, etc. Realidade esta implícita e 
explicitamente confirmada em diversos momentos, no decurso do trabalho de campo. 
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Nas presentes alegações vêm, incompreensivelmente, desdizer este facto, procurando 
reduzir a totalidade das obras “separáveis” da construção do metro a meras obras de 
“infra-estruturas”. Para isso, englobam agora no mesmo conceito realidades tão 
diversas como os seguintes tipos de intervenções: deslocamento, upgrade e 
(re)colocação de redes de saneamento básico, água, electricidade, gás e 
telecomunicações; construção de acessos e de interfaces; construção de rotundas, 
alterações de redes viárias, construção de redes viárias alternativas e desnivelamentos 
de rodovias; construção, reconstrução ou melhoramentos de passeios pedonais; 
ajardinamentos de espaços envolventes, recuperação de edifícios adjacentes e 
implantação de equipamentos urbanos; etc. (quanto a estas últimas, porém, não se 
referem agora nas alegações). 

Independentemente da sua classificação como obras de “requalificação” ou de 
“inserção” – conceitos que não têm definição legal e cuja densificação não importa 
nesta sede – o que é relevante para a presente questão é o facto de se tratarem ou não 
de obras de “infra-estruturas” relativas à implementação do sistema de metro, ou seja, 
de obras sem as quais tal projecto não poderia ser executado. Pois, caso caibam neste 
conceito, então integram-se necessariamente no objecto social da empresa e não 
poderiam ter deixado de ser contempladas no projecto inicial. Caso contrário, 
consubstanciam obras complementares ao projecto, não cabem no seu fim estatutário e 
só podem ser levadas a cabo por via da mencionada realização de prestações acessórias 
por parte dos municípios beneficiados (ou pelo Estado). E na verdade, não tendo o 
legislador clarificado expressamente estes conceitos, pelo preâmbulo do DL nº 
261/2001 não parece ter querido referir-se a infra-estruturas, mas antes a obras que, 
consubstanciando “… um conjunto de alterações ao projecto contratado, tendo em vista, por 
um lado, o cumprimento de novos imperativos quanto à segurança e acessibilidade e, por outro, 
a melhor inserção urbanística e compatibilização com outros modos de transporte …”, antes se 
cifram em obras de carácter complementar.  Em consequência, a construção de uma 
rotunda ou de uma rede viária alternativa – ainda que derivando das novas 
necessidades de reorganização resultantes da construção do metro – não pode ser 
qualificada como intervenção infra-estrutural, antes se incluindo nas obras de 
“requalificação” a que se refere o legislador, devendo por isso ser objecto da realização 
de prestação acessória pela autarquia respectiva. Aliás, precisamente por não se 
tratarem de infra-estruturas é que a sua realização não integrou o projecto inicial e o 
seu custo foi transferido, logo de início, para as ditas autarquias que delas irão 
beneficiar (sendo no entanto também verdade que, como se constatou, existiram 
diversas infra-estruturas que não foram inicialmente previstas). 

Em resumo, aquilo que os responsáveis pretendem com as observações que ora se 
analisam é qualificar como de infra-estruturas todas as obras realizadas 
complementarmente, ao abrigo do DL nº 261/2001, para assim as incluírem no seu 
objecto social e afastar a ilegalidade detectada, o que não merece acolhimento, como 
resulta do exposto.  

Já na parte mais “específica” dos seus comentários afirmam, resumidamente, o 
seguinte: 

• As obras de inserção não ficaram incluídas expressamente no DL 394-A/98, 
salvo quanto aos acessos e interfaces (os quais deveriam correr por conta dos 
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municípios beneficiados, nos termos do acordo parassocial, e que deveriam ser 
valorizados e contabilizados como prestações acessórias de capital). Assim, 
essas obras não foram incluídas no contrato com a Normetro, pois, em 
princípio, não seria a MP a levá-las a cabo. 

• Mas, ao executar a obra, a MP deparou com a necessidade absoluta da 
realização concomitante de tais obras de inserção – as que não são de acessos 
nem de interfaces – quer porque não podia “desmantelar” a cidade e deixá-la 
mais desordenada, quer porque se aproveitaria para efectuar upgrades dos 
sistemas de saneamento básico, redes de energia eléctrica, gás e 
telecomunicações, etc, “… com vista à sua reformulação modernizada e mais 
adequada às necessidades presentes e futuras.”, quer ainda porque a 
implantação do sistema de metro obriga a um profundo estudo de 
reorganização, com alterações de redes viárias, criação de redes viárias 
alternativas, nomeadamente evitando cruzamentos de nível e redução ao 
mínimo de atravessamentos de linha, tudo proporcionando maior segurança e 
mobilidade do sistema, permitindo a circulação do metro em velocidade 
aceitável, proporcionando a atractividade do sistema para a clientela e 
estabelecendo a uniformização da rede para efeitos de oferta intermodal. 

• Aliás, dizem, que nunca foi efectuado o levantamento de tais estruturas, o que 
foi determinando a execução de obras não inicialmente previstas. 

• Por tudo isto, afirmam, o Estado foi confrontado com a necessidade de fazer 
uma alteração da sua previsão inicial quanto a obras de “inserção urbana”, 
tendo corporizado novas mudanças nos instrumentos legislativos – o que fez 
por via do DL 261/2001 – e tendo-se renegociado com a Normetro de forma a 
incluir no contrato essas obras de inserção (acessos e interfaces incluídos). 
Neste contexto, a posição dos municípios foi de adesão às alterações porque, 
naturalmente, tais obras de inserção iriam beneficiá-los. 

• Assim, nas bases da concessão e nos estatutos da MP, passou a contemplar-se a 
possibilidade dos municípios financiarem também as obras de requalificação 
urbana (que a MP entende como sendo de “inserção urbana”), podendo o 
Estado assumir esse financiamento caso assim o entendesse, também mediante 
o recurso a prestações acessórias de capital, tendo-se, no primeiro aditamento 
ao contrato com a Normetro, incluído várias obras destas e tendo passado a 
MP – já dotada de uma comissão executiva – a programar e executar também 
este tipo de obras, com recurso a financiamentos diversos (que não as 
prestações acessórias previstas). 

• Dizem ainda que a alteração das bases da concessão afasta qualquer 
incompatibilidade com o conteúdo dos estatutos e do acordo parassocial 
quanto à possibilidade de realização das obras de inserção urbana e que em 
nenhum momento foi posta em causa a realização das obras dessa natureza 
que se levaram a cabo, pelo que concluem que as obras de inserção se devem 
ter por incluídas nas atribuições da MP. 

• Contestam a conclusão do Relato de que a realização das prestações acessórias 
deveria ter ocorrido antes do início dos trabalhos, afirmando que o acordo 
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parassocial tem carácter acessório ao contrato de sociedade e, por isso, uma 
deliberação social nunca poderá ser impugnada com base na invocação por um 
sócio desse tipo de acordo. 

• E dizem, por fim, que a solicitação de um mapa com as verbas dispendidas 
com esse tipo de obras, por não indicar uma data de referência, se revelava de 
muito difícil satisfação, tendo sido entregue, ao invés, o valor das obras 
contratadas e não as realizadas, o que, cita-se, permitiu “… satisfazer os fins 
visados pela auditoria, aliás desconhecidos.”. 

 
Estando a maioria destas observações já prejudicadas pelos comentários que as 
precederam, será de tecer somente algumas referências. Assim, quanto ao mapa 
solicitado, os serviços tinham plena consciência da informação que se estava a pedir – 
que foi devidamente explicada aos funcionários – bem sabendo que se pretendia saber 
quais os montantes dispendidos em obras “exteriores” (ainda que lógicas e oportunas) 
à implementação do sistema de metro. Foi um conceito sempre patente ao longo dos 
trabalhos de auditoria. Aliás, a redacção da própria requisição não deixa qualquer 
dúvida, ao referir-se a “…obras de requalificação urbana paralelas à implementação do 
Metro.”. Vê-se agora, no entanto, que foram fornecidos no dito mapa valores 
inconclusivos, dada a falta de critério orientador nessa matéria que deixam patente por 
via das suas observações, não sendo assim possível separar as obras reais de “infra-
estruturas” (intimamente ligadas ao sistema), das obras que aqui preferimos chamar de 
“requalificação”, separáveis do mesmo e da responsabilidade dos municípios 
beneficiados – estas sim, contempladas pelo legislador do DL nº 261/2001. 

Diga-se também – quanto à alegada inclusão das obras de inserção nas “atribuições” da 
MP – que se o legislador tivesse desejado que tal tipo de intervenções complementares 
fizessem parte do objecto social da empresa, tê-lo-ia consagrado expressamente nesse 
preceito aquando das alterações aos estatutos e às bases da concessão operadas pelo 
DL nº 261/2001. E, acrescente-se, o facto de não ter efectuado tal ampliação ao objecto 
social seria irrelevante caso os municípios (ou o próprio Estado, em sua substituição) 
tivessem cumprido o seu dever legal de realizar as prestações acessórias. 

Conclui-se também que, cabendo à concessionária MP descriminar pontualmente (e 
com bom senso) as obras de “infra-estruturas” das que eram “separáveis” do projecto – 
para efeito da sua contabilização e realização da correspondente prestação acessória – 
não procedeu no entanto a tal distinção e englobou no “mesmo saco” todas as obras, 
quer aquelas que, após a celebração do contrato com a Normetro, concluiu serem 
absolutamente necessárias à execução da obra, quer as que, no pólo oposto, antes 
foram impostas por solicitação dos municípios ou por critérios de oportunidade. E 
estas, como se concluiu já no Relato, foram ilegalmente executadas, por não terem 
cumprido com a condição (inerente à sua externalidade) de serem previamente 
financiadas pelos beneficiários. 

Acresce dizer, relativamente à desconsideração do carácter vinculativo do acordo 
parassocial – tal como invocado pelos responsáveis, certamente por lapso – que a 
previsão do momento da efectivação das prestações acessórias não consta desse 
documento, mas antes dos próprios estatutos, mais concretamente no seu artigo 10º, 
alínea aii), que se crê ser preceito suficientemente impositivo. 
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Concluindo, o que se referenciou no Relato foi, em primeira linha, a falta de 
contabilização e efectivação das prestações acessórias por parte dos municípios (ou do 
Estado), só daí derivando as ilegalidades apontadas. Ainda que se não possa aceitar 
como racional o facto de as obras relativas a muitas das infra-estruturas não terem sido 
incluídas no projecto inicial (tendo por isso sido referidas como se de obras de 
“requalificação” se tratassem, por via do DL nº 261/2001), a verdade é que existiram 
diversas outras intervenções que não se integram nessa vertente e que foram 
executadas pela MP, a expensas próprias, quando, pela sua natureza (e pela lei), dado 
que beneficiaram objectivamente um ou outro município (ainda que também tenham 
contribuído para melhor enquadrar o próprio sistema de metro), deveriam ter sido 
objecto de contrapartidas. Para este efeito (e em rigor), pouco interessa se uma dada 
obra merece ser qualificada como de inserção ou de requalificação, pois o que de facto 
releva é saber aquilatar da sua maior ou menor cindibilidade da implantação do 
sistema de metro, para, em consequência, se saber por quem o seu custo deve correr, 
tudo de acordo com o DL nº 261/2001. 

Tendo presente a conclusão ora exposta, suportada por todos os comentários 
antecedentes, é de manter na íntegra a matéria relatada, dando-se por inconclusivos os 
valores constantes do quadro inicial e acrescentando-se a falta de previsão – que se 
reputa como grave – de diversas obras de infra-estruturas em sede de projecto inicial, 
bem como a patente dificuldade da MP em diferenciar contabilisticamente estas obras 
das qualificáveis como de “requalificação” ou “inserção urbanística”. 
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Unidade: euro 

 
Instituição 

 
Valor 

contratado 

Financiamento  
Custos financeiros Crédito Débito Saldo 

Exercício de 2003 
Millenium BCP 20.000.000 39.166.000 39.166.000 0 132.863,34 

BTA 10.000.000 18.093.000 18.093.000 0 59.888,95 

CGD 10.000.000 32.320.000 32.320.000 0 150.723,31 

BBVA 5.000.000 16.520.000 16.520.000 0 42.537,08 

BIC 10.000.000 30.122.288 30.122.288 0 92.525,14 

BPI * 39.619.457 39.619.457 0 50.753,41 

Barclays Bank * 50.807.500 50.807.500 0 81.332,48 

BPN * 33.600.000 33.600.000 0 68.964,31 

BCP Investimento  20.000.000 20.000.000 0  

Total  280.248.245 280.248.245  679.588,02 

Exercício de 2004 
Millenium BCP 80.000.000 88.876.000 80.395.000 8.481.000 570.184,68 

BTA 10.000.000 42.284.000 37.284.000 5.000.000 163.938,22 

CGD 10.000.000 20.000.000 20.000.000 0 186.209,67 

BBVA 5.000.000 15.000.000 15.000.000 0 58.940,97 

BIC 10.000.000 20.985.000 20.985.000 0 158.791,94 

BPI 10.000.000 51.610.000 50.159.000 1.451.000 97.277,58 

Barclays Bank * 38.800.000 38.800.000 0 130.644,16 

BPN 10.000.000 16.582.000 14.082.000 2.500.000 55.117,27 

BES 10.000.000 10.000.000 10.000.000 0 61.707,15 

Total  304.137.000 286.705.000 17.432.000 1.482.811,64 

Fonte: Demonstrações financeiras do período 2003-2004, Notas técnicas do GPC 

*Não foram fornecidos os contratos estabelecidos entre o MP e as instituições bancárias 
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Para a execução do investimento a realizar pela MP, ab initio foram efectivados 
contratos de natureza variada (obras e serviços – incluindo estudos e assistência 
técnica) alguns dos quais aqui se patenteia:  

o Para a realização do projecto, construção, equipamento e operação do sistema de metro 
ligeiro da GAMP, no montante de €845.997.409, com a Normetro; 

o  Para a prestação de serviços de fiscalização e o controlo da construção do sistema de 
metro ligeiro da GAMP, no montante de €18.276.025, com a Cinclus, Gibb e 
Kaiser;  

o Para a assessoria técnica à gestão do empreendimento, montante de €10.519.648, e 
para a assessoria técnica ao material circulante, no montante €1.478.936, ambos 
com o consórcio Ferbritas-Ensitrans;  

o Para o investimento a realizar com a Ponte do Infante D. Henrique, no montante de 
€14.171.252, com o consórcio NECSO/EDIFER. 

À data de realização da auditoria, e no tocante às obras a realizar pela Normetro foram 
acordados 4 aditamentos ao contrato inicial, suportados em alterações legislativas (vd. 
quadro seguinte), que totalizam o montante de €292.641.092104, apresentando um 
acréscimo de 65% face ao contrato inicial: 

 

Aditamentos ao contrato com a Normetro 
 

ADITAMENTOS DATA OBJECTO MONTANTE  SUPORTE LEGAL 

1º 06/09/2001 Alterações ao projecto 
inicial (Anexo 46) 

€99.979.050 RCM n.º 88/2001, de 27/07 

2º 07/07/2003 Sub-troço Campanhã-
Bonjóia-Antas 

€25.532.542 RCM n.º 84/2003, de 23/06 
Dec.-Lei n.º 166/2003, de 
24/07 
RCM n.º 29/2004, de 20/03 

3º 24/09/2003 Duplicação da linha P 
Troço Sra da Hora-
Vila do Conde-
P.Varzim 

€133.991.148 RCM n.º 132/2003, de 28/08 
Despacho Conjunto 
n.º288/2003, de 26/03/2003 
 

4º 07/03/2004 Duplicação da linha T 
Troço Fonte do Cuco-
ISMAI da linha de 
Senhora da Hora-
Maia-Trofa 

€33.138.352 Despacho Conjunto 
n.º799/2003, de 31/07/2003 

Fonte: Aditamentos da Normetro e legislação sobre Metro do Porto, SA;  
Nota: Os valores constantes do quadro não incluem IVA 
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ANEXO VII – Constituição do Processo 

 
Volume Documentos 

I Relato; Alegações; Anteprojecto; Documentação relativa ao acesso remoto à 
informação da MP 
PGA; Requisições de documentos 

II 1. Escritura de constituição da MP, de 06/08/1993; 
2. Despacho n.º 3/94 da DGTT – DR de 08/02/1994; 
3. Declaração de início de actividade p/ efeitos fiscais; 
4. Síntese de legislação sobre a MP, SA 
5. Certidão do registo comercial da MP; 
6. Contrato de ACE – Normetro; 
7. Certidão do Registo Comercial da Normetro; 
8. Contrato de concessão celebrado entre a MP e a Normetro; 
9. Escritura de constituição da TIP; 
10. Certidão do registo comercial da TIP; 
11. Contratos sociais das empresas participadas pela MP; 
12. Estudo económico; 

 
III 13. Acórdão do Tribunal Arbitral; 

14. Despachos que aplicam a revogam a aplicação de medida de coacção ao 
PCA Valentim dos Santos Loureiro; 

15. Resposta da MP sobre vencimento do Administrador Valentim Loureiro e 
folhas de vencimentos; 

16. Actas das reuniões da assembleia-geral de 26/04/2001 e de 25/05/2001 
17. Requisição nº 13; 
18. Respostas do PCE à requisição nº 13; 
19. Requisição nº 7; 
20. Resposta à requisição nº 7; 
21. Acta da reunião da assembleia-geral da MP de 06/03/2002; 
22. Acta da reunião da assembleia-geral de 28/07/2000; 
23. Requisição nº 3; 
24. Memorando fornecido pelos serviços relativo aos “Procedimentos com 

Expropriações; 
25. Resposta dos serviços relativa a contratos-programa; 
26. RCM nº 87/2004; 
27. Contratos relativos ao “Funicular dos Guindais”; 

 
IV Relatórios e Contas relativos ao período 2000-2004; Parecer sobre o modelo de 

enquadramento contabilístico de H. Carqueja; Instrumentos Previsionais 
V Acordos de Intermodalidade; Receita – Facturação da MP ao TIP - anos de 2003 e 

2004; Leasing Operacional SPV 
VI Controlo interno (Reconciliações bancárias; Imobilizado; Comissão fee TIP); 

Empreitadas 
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ANEXO VIII – Emolumentos 

(D.L. nº 66/96, de 31.5, com as alterações introduzidas pela Lei nº139/99, de 28/08) 
 
Sector de Auditoria: DA VIII /UAT.2 - SPEA                                      Procº nº 15/05-AUDIT  
 Rel. nº. 33/06-2ª S 
Entidade fiscalizada: Metro do Porto, SA 
Entidade devedora: Metro do Porto, SA 

Regime jurídico : AA  

AAF  

Unid: euros 
 

Descrição 
BASE DE CÁLCULO 

Valor Custo Standard 
a) 

Unidade 
Tempo 

Receita Própria  
/Lucros 

- Acções fora da área da residência 
oficial ................................... 

- Acções na área da residência oficial 
............................................... 

 
- 1% s/ Receitas próprias (b).... 
- 1% s/ lucros ........................... 
 

 
Emolumentos cal 
culados .. 
 
 

           Emolumentos/limite máximo 
(VR)................................... 
 
 

 
Emolumentos a  pagar ....... 

 
119,99

88,29

 
 
 

 
204

 
634

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

24.477,96

55.975,86

80.453,82

16.096,00

   

16.096,00
 

a) cf. Resolução nº 4/98 – 2ªS 
b) Discriminação da base de incidência 

Consultores externos/ 
(Lei nº 98/97 – artº 56º) 

 
- Prestação de serviços  ............................................................................ 
- Outros encargos .................................................................. 

 
Total a suportar pela entidade fiscalizada

 
 
 

_____________________________ 

                                                                                            O Coordenador da Equipa de Auditoria 

                                  
                                                                                              (Maria João Paula Lourenço) 
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